5:‘_‘.5:
Republica Federativa do Brasil
Estado de Goias
Municipio de Cataldo

LElI COMPLEMENTAR N° 3.439, de08 de dezembro de 2016

INDICE

TITULO I - DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

TITULO 11 - DOS PRINCIPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES QUE
REGEM O PLANO DIRETOR

TITULO 111 - DO ORDENAMENTO DE USO E OCUPACAO DO
TERRITORIO

CAPITULO I - Das Estratégias do Ordenamento Territorial
CAPITULO Il - Do Zoneamento

CAPITULO IlI - Do Microzoneamento

CAPITULO IV - Do Macrozoneamento

CAPITULO V - Das Areas Especiais

CAPITULO VI - Do Parcelamento

TITULO IV - DOS SISTEMAS DE GESTAO DO ORDENAMENTO DO
TERRITORIO

CAPITULO I - Sistema Ambiental

Secéo I - Do Sistema Municipal De Areas Verdes

Secdo Il - Das Areas De Preservacdo Permanente

Secdo 11 - Das Acdes Prioritarias No Sistema Ambiental

CAPITULDO II - Sistema De Saneamento



CAPITULO Il - Sistema De Mobilidade

CAPITULO IV - Sistema De Equipamentos Urbanos E Comunitarios
CAPITULO V - Sistema De Habitag&o

CAPITULO VI - Sistema de Gestao Urbana

TITULO V - INSTRUMENTOS DE ORDENAMENTO DO TERRITORIO

TITULO VI - DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS



5_"(‘;;
Republica Federativa do Brasil
Estado de Goias

Municipio de Cataldo

LEI COMPLEMENTAR N° 3.439, de 08 de dezembro de 2016

INSTITUI O PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO
DO TERRITORIO E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DE CATALAO, QUE DISPOE
SOBRE PLANO DE PARCELAMENTO, USO E
OCUPACAO DO SOLO, INSTRUMENTOS
URBANISTICOS E SISTEMA DE GESTAO.

A Céamara Municipal de Cataldo, Estado de Goids, no uso de suas
prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

TITULO I
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° - Esta Lei Complementar dispGe sobre a Politica de
Desenvolvimento Municipal Sustentavel, institui o Plano de Parcelamento, Uso e
Ocupacdo do Solo, os Instrumentos Urbanisticos e o Sistema de Gestéo,
denominada simplesmente de Plano Diretor de Ordenamento do Territorio e

Desenvolvimento Sustentavel de Cataldao - PDOTDSC, devidamente revisado e



ajustado as politicas, as diretrizes e aos instrumentos de desenvolvimento
territorial e urbanistico instituidos pela Lei que regula o Estatuto da Cidade e pela

Lei Organica do Municipio de Cataldo.

§ 1° - A presente Lei Complementar é o instrumento basico da politica
de desenvolvimento e ordenamento do territério no Municipio de Cataldo e
normatiza o cumprimento da funcdo social da propriedade a partir das exigéncias
fundamentais de ordenacdo previstas na Constituicdo Federal da RepuUblica

Federativa do Brasil.

8 2° - Os apéndices que acompanham esta Lei Complementar séo partes
integrantes da mesma, devendo ser considerados subsidiariamente e em

consonancia a lei.

Art. 2° - O Plano Diretor do Municipio de Cataldo é o pacto que visa
organizar a ocupacao do territério municipal de forma a proporcionar qualidade
de vida para o conjunto da populagéo e, baseado nos valores sociais, garantir o
desenvolvimento  sustentavel, praticado em estreita correlacdo do
desenvolvimento socioecondmico com a preservagdo do meio ambiente e do

patrimonio histdrico e cultural.

§ 1° - O conjunto de principios e regras desta Lei Complementar € o
compromisso que transcende os interesses da populacao atual, por se tratar de um
pacto que protege a heranca recebida da natureza e das pessoas que no passado
viveram na cidade e, portanto, configura um trato de responsabilidade das atuais

para com as futuras geragdes de cidadaos de Cataldo.

8 2° - O Plano Diretor esté adstrito ao reconhecimento geral e a protecéo
que couber ao patrimo6nio herdado pelas atuais geracfes, formado pelas dotagdes
da natureza e realizacBes do género humano, de modo que as areas a serem

ocupadas e as transformacbes que forem introduzidas, em maior ou menor



intensidade, ndo podem deixar de considerar a responsabilidade sobre esses

acumulos.

8 3° - A ocupagdo de todo o territdrio municipal e o desenvolvimento
urbano devem atender ao interesse geral da sociedade catalana, sendo principio
elementar que o uso do espaco geografico tem por finalidade maior promover a
dignidade da pessoa humana, isto é, a sadia qualidade de vida, a integracao social

e 0 bem-estar dos cidadaos.

Art. 3° - O Plano Diretor do Municipio de Cataldo é parte integrante do
processo de planejamento municipal, devendo o Plano Plurianual, as Diretrizes
Orcamentérias e 0 Orcamento Anualincorporarem os principios, os objetivos, as

diretrizes, as estratégias, as politicas e 0os programas nele contidos.

Paragrafo Unico - A interpretacdo e a aplicacio do Plano Diretor do
Municipio de Cataldo devem ser compatibilizadas com os planos nacionais,
estaduais e regionais de ordenacdo do territorio e de desenvolvimento econémico

e social.

Art. 4° - Para os efeitos de aplicacdo desta Lei, complementam-na as

seguintes definigdes:

I — Afastamento - distancia entre a edificacdo, equipamento ou muro até
um ponto de referéncia.

Il — Afastamento frontal - disténcia entre a edificacdo, equipamento ou
muro até o eixo da via lindeira ou ateé o alinhamento definido pela linha
de testada.

II1 — Afastamento de fundos - distdncia entre a edificacdo ou
equipamento até o alinhamento de divisa oposta a linha de testada.

IV — Afastamento lateral - distancia entre a edificacdo ou equipamento e

as divisas laterais do terreno.



V — Altura de cumeeira - distancia vertical entre a base e o cimo da
edificacdo, desconsideradas antenas e torres de equipamentos.

VI — Altura de edificacdo - distancia vertical entre a base e o nivel da laje
de cobertura do ultimo pavimento.

VIl — Altura de fachada - distancia vertical entre o nivel do terreno e a
laje de cobertura do ultimo pavimento, desconsiderada a altura relativa
ao afloramento do pavimento subsolo, se existente.

VIl — Area permeavel - superficie do terreno que permite a infiltragio
das aguas pluviais no solo.

IX — Area verde - area livre na cidade, com caracteristicas
predominantemente naturais, cuja cobertura vegetal e solo permeavel
devem ocupar pelo menos 70% do espago, podendo ser de propriedade
publica ou privada, e devendo ser utilizada com objetivos sociais,
ecologicos, cientificos ou culturais.

X -Bicicletario - espaco delimitado exclusivamente para o
estacionamento de bicicletas, sinalizado, coberto ou ndo, em local
visivel, contendo quantidade suficiente de estruturas de fixacdo que
permita a acomodacéo de todos os tipos de bicicletas, sem danifica-las e
possibilitando a sua fixagdo, em posicdo horizontal, com cadeado no
quadro.

XI — Caixa da via - largura que inclui as pistas de rolamento, os canteiros
centrais, 0s passeios, ciclofaixas, ciclovias e ciclorrotas.

XIl — Centralidade - aglomerado urbano localizado proximo aos eixos
viarios principais com atividades e empreendimentos de uso misto.

Xl — Coeficiente de aproveitamento (CA) - é a relacdo entre a area
edificavel e a area do terreno.

XIV — Coeficiente de aproveitamento minimo (CAMin) - valor de
referéncia que define a &rea minima a ser edificada para avaliar o

cumprimento de funcéo social da propriedade urbana.



XV — Coeficiente de aproveitamento basico (CAB) - valor de referéncia
que define a area a ser edificada proporcionalmente a superficie do
terreno, sem incidéncia de outorga onerosa do direito de construir.

XVI — Coeficiente de aproveitamento maximo (CAMax) - valor de
referéncia passivel de ser atingido através da Outorga Onerosa do Direito
de Construir ou da Transferéncia do Direito de Construir, a partir de um
indicador numérico que, multiplicado pela area do terreno, indica a
quantidade maxima de metros quadrados que podem ser edificados sobre
0 mesmo, computando-se, sem excecdo, toda area definida como
edificagéo.

XVII — Condominio unifamiliar - divisdo de imovel em unidades
autdbnomas destinadas a edificacdo, as quais correspondem fracdes ideais
das areas de uso comum dos conddominos, sendo admitida a abertura de
vias internas de dominio privado.

XVIIl - Consolidagdo ou preenchimento de vazios urbanos - a
priorizacdo pelo desenvolvimento de projetos urbanisticos ou
arquitetdnicos em lotes dentro do perimetro urbano com ocupacdo
consolidada para o melhor aproveitamento da infraestrutura e
investimentos publicos.

XIX — Demarcacdo urbanistica - procedimento administrativo pelo qual
o Poder Publico, no &mbito da regularizacdo fundiaria de interesse social,
demarca imével de dominio publico ou privado, definindo seus limites,
area, localizacdo e confrontantes, com a finalidade de identificar seus
ocupantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses.

XX — Densidade média (bruta) - relacdo entre a populacéo total e a area.
XXI — Desdobro - divisdo de um lote urbano em dois ou mais lotes.
XXIl — Desmembramento para lote - subdivisdo de gleba em lotes
destinados a edificacdo, com aproveitamento do sistema viario existente,
desde que ndo implique a abertura de novas vias e logradouros publicos,
nem prolongamento, modificacdo ou ampliacdo dos ja existentes.

XXI11 — Edificacdo geminada - construcao justaposta a outra.



XXIV - Equipamentos comunitarios - sdo 0s equipamentos de educacéo,
cultura, satde, seguranca, esporte, lazer e convivio social.

XXV — Equipamentos urbanos - sdo 0s equipamentos publicos de
abastecimento de agua, servigos de esgotos, energia elétrica, coletas de
aguas pluviais, rede telefénica e gas canalizado.

XXVI — Espacos livres de uso publico - sdo as areas verdes, as pracas e
os similares, em todos os casos dotados de infraestrutura minima para o
uso publico.

XXVII — Espaco aéreo - volume virtual definido pela projecdo da
superficie do lote na vertical, até a altura maxima permitida pelo regime
urbanistico.

XXVIII - Funcdo social da propriedade urbana - atributo a ser alcangcado
pela propriedade urbana e que sera considerado preenchido quando o uso
e a ocupacdo do solo atenderem as exigéncias minimas previstas nesta
legislacao.

XXIX — Gabarito - nimero maximo de pavimentos, altura de edificacdo
ou dimensGes das vias.

XXX — Gleba - imovel que ainda nédo foi objeto de parcelamento do solo
para fins urbanos.

XXXI — Imdvel ndo edificado - considera-se o imovel que ndo possua,
no minimo, calcada pavimentada e em condi¢Oes de acessibilidade
regulares, devidamente cercado com muro de altura minima de 1 metro.
XXXII — Imovel subutilizado - considera-se o imovel cuja area de
edificacdo seja inferior a variavel do coeficiente de aproveitamento
minimo, estabelecido pela Lei de Uso e Ocupacéo do Solo.

XXX — Imdvel néo utilizado - considera-se o imovel sem utilizagdo
residencial, comercial ou de lazer e o imdvel edificado caracterizado por
abandono.

XXXIV - Infraestrutura bésica - equipamentos urbanos de abastecimento

de &gua potavel, disposicdo adequada de esgoto sanitario, distribui¢do de



energia elétrica, sistema de drenagem urbana de aguas pluviais,
iluminacdo publica, abertura e pavimentacéo das vias de circulacéo.
XXXV - Infraestrutura complementar - equipamento de distribuicdo de
servicos de comunicacdo, abastecimento de gas, coleta de residuos
solidos e de outros servicos ndo contemplados na infraestrutura basica.
XXXVI — Legitimacdo de posse - ato do Poder Publico destinado a
conferir titulo de reconhecimento de posse de imoével objeto de
demarcacdo urbanistica, com a identificagdo do ocupante e do tempo e
natureza da posse.

XXXVII — Lote - terreno servido de infraestrutura basica cujas
dimens@es atendam aos indices urbanisticos definidos pelo Plano Diretor
para a zona em que se situe e que seja resultante de loteamento,
desmembramento ou desdobro.

XXXVIIl — Loteamento - divisdo de gleba em lotes destinados a
edificacdo, com abertura de novas vias publicas ou logradouros publicos,
ou com prolongamento, modificacdo ou ampliacdo das vias publicas ou
logradouros publicos existentes.

XXXIX — Modificacdo de loteamento - alteracdo das dimensodes de lotes
existentes ou pertencentes a loteamentos aprovados, implicando em novo
fracionamento ou remembramento de lotes, de parte do lote ou de todo o
loteamento, sem alteracdo do sistema viario, dos espacos livres de uso
publico ou das éareas destinadas a equipamentos urbanos e comunitarios.
XL — Pavimento - entrepiso de uma edificacdo, desconsiderados o0s
mezaninos e sobrelojas.

XLI — Parque linear - areas que deverao seguir o conceito de recuperacéo
ambiental das Areas de Preservacdo Permanente, compatibilizadas com
as atividades de lazer e recreacdo, devendo ser constituido de areas
continuas com capacidade de interligar fragmentos florestais e outros
elementos de uma paisagem, como corredores ecoldgicos, com a
agregacdo de fungbes de uso humano compondo, sobretudo, os

principios do desenvolvimento sustentavel.



XLII — Parque urbano - espaco publico localizado em torno de acidentes
naturais, como cursos d’agua, encostas com declividades acentuadas ou
com cobertura vegetal significativa, no qual ha tipicamente abundancia
de vegetacdo e areas nao pavimentadas, mas, sobretudo localizado dentro
de uma regido urbana. Poderdo ser areas com as caracteristicas naturais
alteradas por projetos paisagisticos e urbanisticos e destinadas a oferecer
educacdo socioambiental, laboratorio ecoldgico, cultura, lazer e
entretenimento a populacdo por meio de atividades culturais e
educativas, com 0 uso monitorado.

XLII — Potencial construtivo - area possivel de ser edificada em um
terreno, definida pelo coeficiente de aproveitamento aplicavel.

XLIV — Recuo - modificagdo do alinhamento, acarretando incorporagao
ao dominio publico municipal da faixa de terreno pertencente a
propriedade particular;

XLV - Regularizacdo fundiaria de interesse social - reconhecimento da
validade de titulos de propriedade, concessdo de uso e legitimacdo de
posses em assentamentos espontaneos, informais ou irregulares
ocupados, predominantemente, por populacdo de baixa renda, nos casos
previstos em Lei.

XLVI — Regularizacdo fundiaria de interesse especifico - regularizacéo
fundiéaria quando néo caracterizado o interesse social.

XLVII — Renovacéo urbana - conjunto de intervencdes urbanisticas para
transformacdo de &reas degradadas ou subutilizadas em areas com
oportunidades de servigos, pesquisas e laboratdrio ecoldgico, comércio,
habitacdo e dotadas de areas publicas de lazer complementares.

XLVIII —Reparcelamento - nova divisdo, parcial ou total, de area objeto
de parcelamento anterior, que exija alteracdo do sistema viario, dos
espacos livres de uso publico ou das areas destinadas a instalacdo de

equipamentos urbanos e comunitarios.



XLIX —Sistema de circulacdo - sdo as vias necessarias ao trafego de
veiculos e pedestres, composto obrigatoriamente por faixa de rolamento
e calgadas.

L — Sotdo - pavimento das residéncias unifamiliares, constituido pelo
compartimento situado entre o forro ou laje do ultimo piso e a armacéo
do telhado, no qual as vedacgdes externas sdo formadas pela cobertura da
edificacdo em angulo ndo excedente a quarenta e cinco graus.

L1 — Subsolos - pavimentos cuja cobertura é formada pelo piso ou laje do
pavimento térreo ou de outro subsolo.

LIl — Taxa de ocupacdo (TO) - relacdo percentual entre a projecéo
horizontal da edificacéo e a superficie total do terreno.

LIl — Taxa de impermeabilizacdo do solo (TI) - relacdo percentual entre
a area impermeavel do terreno e a superficie total do terreno.

LIV — Taxa de Permeabilidade (TP): € a relagdo entre a parte permeavel,
que permite a infiltracdo de &gua no solo, livre de qualquer
impermeabilizacdo, e a area do lote.

LV - Unidade autdbnoma - unidade imobilidria de uso exclusivo
resultante do condémino.

LVI — Urbanizacdo progressiva - implantacdo do parcelamento por
etapas ou a implantacdo gradativa da infraestrutura, admitindo-se a
implantagdo de infraestrutura basica de abastecimento de agua, energia
elétrica, drenagem e esgoto e, em etapa posterior, a pavimentagao.

LVII - Uso adequado - é aquele compativel com a destinacdo da area.
LVIII — Uso conforme - compatibilidade legal para instalacdo de
empreendimento e/ou desenvolvimento de atividade, de acordo com as
categorias definidas na Lei de Uso e Ocupacdo do Solo.

LIX — Uso incdmodo - € o uso industrial caracterizado pelo exercicio de
atividades que produzem ruidos, perturbacdes de transitos, trepidacoes,

poeiras, exalacdes, odores ou fumacas, incomodas a vizinhanca.



LX — Uso ndo conforme - incompatibilidade legal para instalacdo de
empreendimento e/ou desenvolvimento de atividade, de acordo com as
categorias definidas na Lei de Uso e Ocupacao do Solo.

LXI — Uso nocivo - é o uso caracterizado pelo exercicio de atividades
que implicam na utilizacdo de ingredientes, matérias primas e processos
que produzam ruidos, vibrac6es, vapores e residuos prejudiciais a saude,
a conservacdo dos prédios vizinhos, ou por qualquer outra forma causem
poluicdo ambiental.

LXII — Uso perigoso - é o uso caracterizado por atividades que possam
originar explosdes, incéndios, trepidagcdes, emissdes de gases, poeiras e
exalacdes, que causem prejuizo a salde, constituam ameaca para a vida
das pessoas e para a seguranga das propriedades vizinhas, ou por
qualquer outra forma ocasionem grave polui¢cdo ambiental.

LXIIl — Uso proibido - é aquele incompativel com o zoneamento do
imdvel.

LXIV — Uso adequado com limitacGes especiais - é aquele cuja
conformidade a area pode ser alcancada pelo cumprimento de limitacdes

especiais.

TITULO Il
DOS PRINCIPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES
QUE REGEM O PLANO DIRETOR

Art. 5° - Os principios essenciais que regem o Plano Diretor sdo:

I — Direito ao Meio Ambiente Ecologicamente Equilibrado;
Il — Equidade e Inclusdo Social e Territorial;

11 — Gestédo Democratica;

IV — Direito a Cidade;

V — Funcdo Social da Propriedade.



Art. 6° - Entende-se por principio do Direito ao Meio Ambiente
Ecologicamente Equilibrado o direito individual e coletivo sobre o patrimonio
ambiental, bem de uso comum, constituido por elementos do sistema ambiental
natural e artificial que compdem tanto o sistema urbano quanto o rural, de forma
que estes se organizem equilibradamente para a melhoria da qualidade ambiental
e bem-estar humano.

Paragrafo Unico - O cumprimento do principio tratado no caput deste
artigo ocorre mediante a observancia do disposto na Constituicdo Federal e no
atendimento as diretrizes da politica nacional de meio ambiente e do sistema
nacional de meio ambiente, bem como nas disposi¢cOes estabelecidas em toda

legislacdo ambiental pertinente.

Art. 7° - Entende-se por principio da Equidade e Inclusdo Social e
Territorial a garantia da justica social a partir da reducdo das vulnerabilidades e
das desigualdades sociais entre grupos populacionais considerados em todo

territério municipal.

Art. 8° - Entende-se por principio da Gestdo Democratica a garantia da
participacdo de representantes dos diferentes segmentos da populacéo,
diretamente ou por intermédio de associacdes representativas, nos processos de
decisdo, planejamento e gestdo da cidade, realizacdo de investimentos publicos e
na elaboracdo, implementacdo e avaliagdo de planos, programas e projetos de
desenvolvimento, principalmente aqueles que trazem mais riscos aos grupos de
menor renda, ao ambiente natural ou construido e aos bens e areas de valor

historico, cultural e paisagistico.

Art. 9° - Entende-se por principio do Direito a Cidade o processo de
universalizagdo do acesso aos beneficios e as comodidades da vida urbana por

parte de todos os cidadéos, seja pela oferta e uso dos servicos, equipamentos e



infraestruturas publicas, seja pela ampla participacdo dos municipes nas decisdes

em assuntos de interesse publico.

Art. 10 - O principio da Funcdo Social da Propriedade promove-se
mediante a observancia do disposto na Constituicdo Federal, e no atendimento as
diretrizes da politica urbana estabelecidas no Estatuto da Cidade e nas

disposicdes trazidas nesta Lei.

Art. 11 - A promocéo do conjunto de principios contido neste titulo tem

como elemento essencial de seu significado e entendimento subordinar-se a:

| — distribuicdo de usos e intensidades de ocupagéo do solo de forma
equilibrada em relacdo a infraestrutura disponivel, aos transportes e ao
meio ambiente, de modo a evitar ociosidade e sobrecarga dos
investimentos publicos e privados;

Il — intensificacdo da ocupacdo do solo condicionada a ampliacdo da
capacidade de infraestrutura para atender as demandas atuais e futuras;
Il — adequacdo das condicbes de uso e ocupacdo do solo as
caracteristicas do meio natural, para impedir a deterioracdo e
degeneracéo de areas do Municipio;

IV — melhoria da paisagem urbana, preservacao de bens e areas de valor
historico e cultural, dos recursos naturais e, em especial, dos mananciais
de abastecimento de 4gua do Municipio;

V — recuperacdo de areas degradadas ou deterioradas visando a melhoria
do meio ambiente e das condi¢6es de habitabilidade;

VI — acesso a moradia digna, com a ampliacdo da oferta de habitacdo
para a populacéo de baixa renda;

VIl - descentralizacdo das fontes de emprego e o0 adensamento

populacional das regides com alto indice de oferta de trabalho;



VIl — regulamentacdo do parcelamento, uso e ocupacdo do solo de
modo a incentivar a acdo dos agentes promotores de habitacdo de
interesse social;

IX — promogdo e o desenvolvimento de um sistema de transporte
coletivo eficiente e o desestimulo ao uso do transporte individual
motorizado;

X — promocdo de sistema de circulagdo e rede de transporte que assegure
acessibilidade satisfatdria a todas as regides da cidade e que insira o ser
humano como agente principal do sistema de mobilidade, priorizando o
pedestre e os ciclistas;

XI — atender os objetivos gerais desta Lei.

Art. 12 - Constituem-se em objetivos gerais do Plano Diretor de

Ordenamento do Territorio e Desenvolvimento Sustentavel de Catalao:

I — expressar as exigéncias fundamentais de ordenamento do territorio
municipal, de forma a definir adequadamente a funcdo social da
propriedade e assegurar a predominancia do interesse publico;

Il — dar cumprimento a legislacdo que rege a matéria de uso do espaco
urbano, em especial a legislacédo federal de parcelamento do solo e o
Estatuto da Cidade;

1l — contribuir para o desenvolvimento econdmico do Municipio, de
forma compativel com o bem estar social da populacdo e com o
equilibrio da qualidade do meio ambiente essencial a sadia qualidade de
vida;

IV — orientar os agentes publicos e privados que atuam na producdo e
gestdo do territorio para o pleno desenvolvimento das funcGes sociais da
cidade e da propriedade, com vistas ao bem estar de seus habitantes;

V — orientar as dinamicas de producdo imobiliaria, com adensamento e

diversificacdo de usos ao longo dos eixos de transporte coletivo publico e



nas areas de centralidades com concentracdo de atividades néo
residenciais e estimulo a construcéo de habitacdo de interesse social;

VI - assegurar que o desenvolvimento da agricultura, mineracéo,
pecuaria, industria e agroindustria se faca de forma racionalmente
compativel com os propositos de desenvolvimento sustentavel do
Municipio;

VIl — criar condigdes favoraveis a participacdo da populacdo nas
questdes de interesse publico do Municipio;

VIl — melhorar a oferta de servicos, areas verdes de uso comunitario,
equipamentos e infraestruturas urbanas nos bairros, distritos e povoados;
IX — melhorar as condi¢cbes de mobilidade, com priorizacdo do
transporte coletivo publico, fortalecimento dos modais ndo motorizados
de deslocamentos e desestimulo ao uso de automdveis individuais
privados;

X — adaptar os espacos urbanos as necessidades de grupos sociais
vulneraveis;

X1 — proteger, recuperar e valorizar o0s patriménios historicos,
paisagisticos e culturais, com a garantia de incentivos para o tombamento
de imdveis de relevante valor histérico e cultural para o Municipio de
Cataldo;

XIl — ampliar e qualificar os espagos publicos e valorizar a paisagem
urbana e rural,

X1l — melhorar as areas centrais da cidade, mediante estimulos as
atividades comerciais compativeis;

XIV — mitigar e compensar 0s impactos urbanos negativos de grandes
empreendimentos imobiliarios e de infraestrutura;

XV — contribuir para a adequada apropriacdo social dos beneficios
gerados pelos investimentos publicos;

XVI - fortalecer as dindmicas produtivas, com criacdo de ambiente
favoravel a geracdo de emprego e renda e redistribuicdo de

oportunidades de trabalho no territério municipal;



XVII — estimular as préaticas de seguranca alimentar e nutricional e de
agricultura  social e  ambientalmente  sustentdvel  (praticas
agroecologicas), tanto para autoconsumo quanto para a comercializag&o;

XVIIlI — ampliar o0 acesso as terras urbanas para a promocdo de
Programas de Habitagdo de Interesse Social;

XIX — descentralizar e democratizar 0 planejamento e a gestdo do
territorio municipal com fortalecimento da participacdo social, incluindo
a criagdo de centros de atendimento da Prefeitura nos distritos do
Municipio;

XX — promover a sustentabilidade ambiental, social, cultural, econdmica

e politica do Municipio;

Art. 13 — S8o diretrizes especificas da Politica de Desenvolvimento

Municipal:

I — promover a criacdo, demarcacdo e gestdo de areas verdes, unidades
de conservagdo e areas de preservagdo permanente (APP’s), inclusive
naquelas areas urbanas ameacadas de ocupacdo, interligando-as por
corredores ecoldgicos e protegendo-as por zonas de amortecimento de
Impactos;

Il — proteger, recuperar e valorizar o patriménio histérico e cultural,
paisagistico, bem como o meio ambiente natural da cidade, em especial
as edificacbes historicas das areas centrais e as areas verdes de uso
comum, como Morrinho e Igreja do S&o Jodo, Estacdo Ferroviaria -
Museu Histérico Municipal Cornélio Ramos, Escola Paroquial S&o
Bernardino de Siena; Colégio Nossa Senhora Mée de Deus; Edificio
NasrFayad; Fundacao Cultural Maria das Dores Campos; Igreja de Nossa
Senhora do Rosario, Parque Municipal Pirapitinga, Parque Natural
Municipal do Setor Santa Cruz e Parque Municipal Lagoa Paqueta,

Igreja S&o Sebastido (Distrito de Pires Belo) e Igreja do Distrito de Santo



Antonio de Rio Verde, bem como todos os bens materiais e imateriais
tombados por ato do Poder Publico;

11 — promover padrdes adequados de qualidade do ar, da agua, do solo,
dos espacos abertos, das vias e demais areas publicas, de modo a garantir
a todos um ambiente saudavel, livre de residuos poluentes, inclusive da
poluicdo atmosférica, visual, sonora, da 4gua e do solo;

IV — promover a afetacdo prioritaria dos bens do dominio publico
municipal, como as pracas, vias publicas e demais logradouros, ao uso
coletivo e geral da populacéo;

V - garantir a participagdo da comunidade nos processos de
identificacdo, valorizacdo, preservacdo e conservacdo dos elementos
significativos da paisagem urbana no municipio;

VI — elaborar normas de ordenamento territorial relacionadas a insercéo
de elementos na paisagem urbana que considerem as diferentes por¢oes
da cidade em sua totalidade, a diversidade dos bairros, as areas de
preservacao, as areas de fragilidade e restricdo ambiental, os patrimonios
historicos e culturais de interesse de preservacdo, o sistema edificado e a
infraestrutura;

VIl — condicionar a implantacdo dos sistemas de infraestrutura a sua
adequada insercdo na paisagem, especialmente no que se refere a
fragilidade ambiental, a diversidade dos bairros da cidade, a preservacao
dos bens culturais e ambientais de interesse para preservagdo e ao
sistema edificado existente;

VIl — estabelecer o regramento das caracteristicas de aproveitamento,
dimensionamento e ocupacdo de lotes e glebas de forma compativel aos
objetivos e diretrizes desta Lei, introduzindo a paisagem urbana como
critério de composicdo do sistema edificado;

IX — promover acGes de melhoria da paisagem urbana nos espagos
publicos, em especial a arborizacdo urbana, o alargamento de calcadas,
em atendimento as normas de acessibilidade universal, a coleta seletiva,

0 uso racional dos recursos naturais, dentre outras medidas que



contribuam para a promogéo da cultura da sustentabilidade e garantam o
direito a cidade;

X — promover o deslocamento das empresas e industrias de grande porte
inseridas nas zonas mistas e residéncias, para as areas industriais, através
da utilizacdo de instrumentos de incentivo;

XI — incentivar as atividades produtivas locais por meio de apoio ao
empreendedorismo e a mecanismos de geracdo de emprego e renda, em
especial nas areas de inovacdo tecnoldgica, cultura, esporte e lazer;

XIl — democratizagdo do acesso a terra e a moradia, priorizando a
habitacdo de interesse social e incentivando a regularizagdo fundiéria;
X1 — universalizacdo da mobilidade e da acessibilidade, assegurando
prioridade aos pedestres e pessoas portadoras de necessidades especiais
em percursos continuos desprovidos de obstaculos, favorecendo o
ciclismo e desenvolvendo o transporte coletivo;

XV — universaliza¢do do acesso ao saneamento basico no municipio;
XVI - estudo de atividades rurais do municipio, de forma
compatibilizada com os propoésitos desta politica de desenvolvimento
econdmico, bem como estudo de erradicacao de técnicas nocivas ao meio
ambiente;

XVII — estudo de um programa de incentivo a agricultura organica e a
pratica da silvicultura no municipio;

XVI1II —aproveitamento do potencial das &reas lindeiras as rodovias que
passam pela cidade, relativamente a formas de comércio e servicos
relacionadas com o transporte rodoviario e similares;

XIX — estabelecimento de politica de desenvolvimento econdmico nos
Distritos de Santo Anténio o Rio Verde e Pires Belo;

XX — implementacdo e propagacdo de parcerias publico-privadas para
otimizar o desenvolvimento socioeconémico, de forma a fomentar a
economia local e alcancar eficiéncia em obras voltadas ao interesse

publico;



XXI — realizagdo de estudos técnicos relativos a diferentes alternativas
para capitacdo de agua envolvendo os rios S&o Marcos, Paranaiba e

Verissimo no prazo de 36 meses;

XXII — ocupacdo controlada das areasde mananciais de abastecimento
publico e adjacéncias com chacreamentos, baixa densidade, elevada
permeabilidade, préaticas agroecologicas ou de baixo impacto ambiental e

usos sustentaveis;

XXI11 - realizagdo de estudos técnicos relativos a diferentes alternativas
para a locacdo de uma nova Estacdo de Tratamento de Esgoto no prazo

de 36 meses;

XXIV- ocupacdo controlada da area privada conhecida como Pasto do
Pedrinho, considerando que o espago vegetado e as nascentes devem

constituir um Parque Urbano Municipal destinado a populacéo catalana;

XXV — criar instrumentos de implementacdo de pagamento por servigos
ambientais por boas praticas ecoldgicas, especialmente, na bacia

hidrografica do manancial de captacdo de agua de Cataldo;

XXVI - desenvolver politica de tratamento de residuos solidos
conciliando tal politica com o uso sustentavel de aterros sanitarios e com

coleta seletiva de residuos;

XXVII - desenvolver politica que regulamente a reciclagem e o
aproveitamento de residuos de construcdo civil, especialmente para uso
programas de habitacdes de interesse social;

XXVIII - criar calcaddo na Avenida 20 de Agosto;

XXIX — promover a adequacdo viaria da Avenida Lamartine Pinto de
Avelar;

XXX — criar e/ou adequar ciclovias nas Avenidas Lamartine Pinto de
Avelar e Raulina Fonseca Paschoal e outras, integrando-as as ciclovias,

ciclofaixas e/ou ciclorrotas existentes;



XXXI — criar um Parque Linear ao longo da continuidade da Avenida
Raulina Fonseca Paschoal, tanto a montante quanto a jusante;

XXXII — criar ciclovia ao longo das margens da linha férrea e ao longo
das rodovias, com lastro em estudos de conveniéncia e de adequacao;
XXXIII — criar e/ou adequar areas livres de uso publico e lazer ao longo
dos parques lineares e APPs urbanas, a exemplo do Cérrego Pirapitinga,
Corrego do Acude (Monsenhor Souza) e Corrego do Almoco;

XXXIV - criar padrbes municipais para emissdo de efluentes gasosos,
particulados e liquidos; observada a legislacao federal especifica;

XXXV - efetivar estudos técnicos imediatos para a criacdo da guarda

municipal;

XXXVI — promover a integracdo entre o DIMIC — Distrito Minero
Industrial de Cataldio — e o empreendimento que sera construido,
atualmente denominado como Goiastec — destinado a implementacdo de
espaco para alocacdo de industrias e3 similares, conforme a legislacéo
federal 6938/81;

XXXVII — criar areas para alocagdo de inddstrias e similares nos

Distritos de Pires Belo e Santo Antdnio do Rio Verde;

XXXVIII - realizar o controle e 0 monitoramento do parcelamento do
solo urbano na area da bacia hidrografica do manancial de captacdo de

agua de Cataldo;

XXIX — estimular a ocupacéo e a construcao de residéncias nas areas ja

parceladas, porém ndo ocupadas, da cidade de Cataldo;

XL - elaborar o plano de manejo e realizar o enquadramento do Parque
Pirapitinga enquanto Parque Urbano, respeitando o que trata a Lei sobre

a Zona de Amortecimento;

XL - elaborar o plano de manejo do Parque Natural Municipal do Setor
Santa Cruz, respeitando o que trata a Lei sobre a Zona de

Amortecimento;



XLII - realizar o monitoramento das APPs do municipio, sendo que na
area urbana deve-se recuperar as APPs degradadas e realizar a conversao

para Parques Urbanos;

XLII - estimular o uso de valas e sumidouros de aguas pluviais em

todas as construgdes da cidade de Cataldo;

XLIV - viabilizar o uso de bicicleta como meio de transporte na cidade,
através da implantacdo de ciclovias e ciclofaixas e/ou ciclorrotas nas
principais vias da cidade;

XLV - realizar a integracdo das ciclovias, ciclofaixas e/ou ciclorrotas

para viabilizar o deslocamento e o transito seguro por meio de bicicleta;

XLVI - oferecer aos cidaddos de Cataldo o monitoramento do
deslocamento dos 6nibus para evitar que o usuario aguarde um tempo

excessivo nos pontos de onibus;

XLVI - promover a criagdo de uma linha de énibus, além das existentes,
circular, permitindo a integracdo de pontos equidistantes do centro que

néo transite na parte central da cidade;

XLVII - promover a instalacdo de equipamentos publicos, especialmente
educacionais e de saude, nos bairros situados a Leste e ao Sul da BR050,
como por exemplo Goianiense, Pontal Norte, Castelo Branco, Maria

Amélia, Estrela, Portal do Lago I, Il e Il e adjacéncias;

XLVIII - promover a instalagcdo de empreendimentos de baixo potencial

poluente, nas areas ndo parceladas situadas a Leste e ao Sul da BRO50;

XLIX - utilizar tecnologias que mitiguem a polui¢cdo e os maus odores

provenientes da Estacdo de Tratamento de Esgoto — ETE;

L - substituir as focas negras existentes por alternativas mais adequadas e

ambientalmente mais sustentaveis de coleta e tratamento de esgoto;



L1 - Garantir, no municipio (sede urbana e Distritos de Pires Belo e
Santo Antbnio do Rio Verde), a coleta de residuos no minimo 3 (trés)

dias por semana;

LIl - exigir que os loteamentos fechados, incluindo os chacreamentos,
possuam Programas de Gestdo de Residuos Soélidos — PGRS e
promovam a reutilizacdo e reciclagem dos residuos antes de serem

destinados ao Aterro Sanitario do Municipio;

LIl - criar programas de estimulo a reciclagem e reaproveitamento de
residuos solidos de modo a garantir uma maior vida Gtil do Aterro
Sanitério;

LIV - implantar e gerir, tanto nos bairros de Cataldo, quanto nos distritos
de Pires Belo e Santo Antonio do Rio Verde, contéineres para receber o
depdsito de residuos solidos enterrados com grande capacidade de
armazenamento temporario dos residuos domiciliares até o momento da

coleta;

LV - realizar um diagnostico anual da composicdo dos residuos
coletados para viabilizar a implantacdo de técnicas e tecnologias mais

adequadas as especificidades observadas;

LVI - criar uma comissdo de monitoramento das acfes propostas no
Plano Diretor de Ordenamento do Territério e Desenvolvimento
Sustentavel de Cataldo - PDOTDSC envolvendo representantes do poder
publico municipal, da sociedade civil, do movimento social, de conselho
profissional, do CONCIDADE e das instituicGes de ensino superior com
a intencdo de monitorar as atividades ao final de cada biénio, assim como

viabilizar a realizacdo das atividades previstas nesta lei;

LVII — Adequar e equipar a Secretaria de Planejamento e Regulagédo de
instrumentos de fiscalizacdo, gestdo e corpo técnico profissional de
forma a efetivamente exercer a competéncia de planejar o espaco urbano,

ambiental e o ordenamento territorial do municipio.



TITULO 111
DO ORDENAMENTO DE USO E OCUPACAO DO TERRITORIO

CAPITULO |

Das Estratégias do Ordenamento Territorial

Art. 14 - As seguintes estratégias serdo adotadas para atender os

principios, objetivos e diretrizes da Politica de Ordenamento Urbano:

I — promocdo do ordenamento territorial com base em critérios de
sustentabilidade, conjugando a preservagdo do meio ambiente com a
otimizacdo das vocagdes naturais, culturais, econdmicas e tecnoldgicas
do Municipio;

Il — valorizacdo e reconhecimento da paisagem natural e dos elementos
histéricos e culturais do Municipio como parametro do desenvolvimento
urbano;

Il — incremento da mobilidade urbana e promog¢do da acessibilidade
universal em edificios e logradouros;

IV — universalizacdo do saneamento basico como acdo precipua do
desenvolvimento urbano; e

V — inser¢do da habitacdo social nos programas de desenvolvimento

urbano dos diversos setores do municipio.

Art. 15 - A Politica de Ordenamento do Territorio deve contemplar a
qualificacdo dos espagos e equipamentos publicos com o desenho urbano
integrado, de modo a dotar a cidade, seus espacos publicos e seus equipamentos
de padrdes esteticos e funcionais atualizados, em todas as localidades, incluindo
a qualificacdo do desenho urbano, que pressupde intervencdes que restauram,

consolidam ou complementam setores da cidade.



Paragrafo Unico — A qualificacdo dos equipamentos urbanos pressupde
a atualizacdo dos padrbes de calgadas, pracas e logradouros, inclusive bancos,
floreiras, lixeiras, playgrounds, postes e luminérias, bancas de revistas,
quiosques, guaritas, sanitarios, pontos de Onibus, sinalizacdo de transito e

informativa, placas de propaganda, antenas de radio, televisao e telefonia celular.

CAPITULO Il - DO ZONEAMENTO

Art. 16 - O zoneamento devera estabelecer normas relativas ao uso e a

ocupacao do territério municipal, considerando:

I — condicBes naturais, ambientais e paisagisticas para as diversas
porc¢des do territorio;

Il — condigbes de acesso a servigos, equipamentos e infraestrutura
disponiveis e planejadas;

I11 — parcelamento, usos e volume compativeis com os da vizinhanca;

IV — condi¢Ges de conforto ambiental;

V - potencialidades sociais, econbmicas e ambientais de
desenvolvimento;

VI — vulnerabilidades sociais e ambientais.

Art. 17 - O zoneamento devera apresentar estratégia para controle de:

| — densidades construtivas e demograficas;

Il — parcelamento do solo;

I11 — relacéo entre espacos publicos e privados;

IV — circulacdo viaria;

V — usos e atividades;

VI — areas ndo edificaveis;

VIl — fragilidade ambiental e da aptiddo fisica a urbanizacgdo,

especialmente as areas suscetiveis a ocorréncia de deslizamentos de



grande impacto, inundacbes bruscas ou processos geoldgicos ou
hidrologicos correlatos;

V111 - bens e areas de valor historico, paisagistico e cultural;

IX — areas de preservacdo permanente e unidades de conservacao;

X — atividades agropecuarias, minerarias e industriais.

Art. 18 — O territério municipal de Cataldo, conforme as disposicGes

constantes nesta lei € composto pelas seguintes Macrozonas:

I — Macrozona Urbana - toda a por¢do do territorio delimitada como
perimetro urbano (Sede), incluidos os Distritos de Pires Belo e Santo
Antoénio do Rio Verde;

Il — Macrozona Rural - todas as porcdes do territorio, excetuadas as

areas da Macrozona Urbana.

CAPITULO 11
DO MICROZONEAMENTO URBANO

Art. 19 — A porcdo do territdrio, estabelecida como Macrozona Urbana,

fica subdividida nas seguintes microzonas:

| — Zona Urbana de Usos Diversificados (ZUD);

Il — Zona Urbana de Uso Sustentavel (ZUUS);

11 — Zona Urbana de Usos Especiais (ZUE);

IV — Zona de Uso Exclusivo para Atividades de Reciclagem,
Reaproveitamento e Reutilizagdo de Residuos (ZEAR);

V — Zona de Influéncia da ETE (ZETE);

VI — Zona de Expansdo Urbana (ZEU);

VII — Zona Urbana de Protecdo de Manancial (ZUPM).



Paragrafo Unico — O uso e ocupacdo das zonas acima nominadas devera
observar o disposto nesta Lei e na Lei de Uso e Ocupacdo do Solo quanto as
restrigdes de uso, ndo devendo, salvo excecdes legais, ser permitida a ocorréncia

de taxa de permeabilidade inferior a 20% da area do terreno.

Art. 20 — A Zona Urbana de Usos Diversificados (ZUD) corresponde as
areas que podem ter diversas formas de usos e ocupacdes do solo, desde que
compativeis com as caracteristicas fisicas, ambientais, socioeconémicas e

infraestruturais de cada segmento urbano. A ZUD se subdivide em -

| - ZUD-1 — areas de uso misto, com predominancia residencial.

Il — ZUD-2 — areas de uso misto, com predominancia comercial.

111 — ZUD-3 — area central de uso misto, com predominancia comercial.
IV — ZUD-4 — areas de uso misto, com predominancia comercial,
especialmente voltada para atividade de logistica e transporte, situada as

margens das rodovias que cortam os perimetros urbanos.

Art. 21 — A Zona Urbana de Uso Sustentavel (ZUUS) é formada por area
de relevante interesse historico, ambiental e paisagistico, em que a ocupagéo dar-
se-4 de forma controlada, considerando a declividade do terreno, as areas de
preservacdo permanente, bem como o estabelecimento de maior indice de

permeabilidade, ndo podendo este ser inferior a 30%.

§ 1° — Devido as peculiaridades dessa Zona, para o parcelamento urbano
da area devera ser observada a predominancia de uso residencial sendo admitidos
parcelamentos residenciais unifamiliares, em lotes com area minima de 500 m?2

(quinhentos metros quadrados);

8 2° - Considerando a relevancia historica, ambiental e paisagistica da
area, o0os empreendimentos que pleitearem ali sua instalacdo, deverdo

obrigatoriamente, quando de sua aprovacao, aplicar os recursos de compensagéo



ambiental definidos no processo de licenciamento, em obras destinadas ao
estabelecimento de éareas livres de uso pablico nesta mesma zona e/ou nas

proximidades.

8 3° - Em caso de parcelamento do solo nesta zona, a interferéncia na
area devera observar obrigatoriamente os parametros federais e estaduais
relativos a declividade, estabilidade geoldgica e protecdo das areas de

preserva(;éo permanente.

Art. 22 — A Zona Urbana de Uso Especial (ZUE) compreende areas
destinadas exclusivamente a usos comerciais, industriais e de servigos, onde sao
admitidas atividades industriais de baixo, médio e alto potencial poluente, a
critério do 6rgdo ambiental competente e atividades de comércio e servigos e que
deve, obrigatoriamente, ser precedida de analise de estudos de Avaliacdo de
Impacto Ambiental e Estudos de Impacto de Vizinhanca, com lotes de area

minima de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados).

Art. 23 — A Zona de Uso Exclusivo para Atividades de Reciclagem,
Reaproveitamento e Reutilizacdo de Residuos (ZEAR) compreende a area que
corresponde a um raio de 500 m (quinhentos metros) a partir dos limites do
Aterro Sanitario de Cataldo, consideradas como inadequadas ao uso residencial
urbano, onde serdo permitidos empreendimentos que tenham relagéo direta com
0 Aterro Sanitario, como por exemplo, usinas de reciclagem e cooperativas

voltadas para a gestdo, aproveitamento e monitoramento de residuos.

Art. 24 — A Zona de Influéncia da ETE (ZETE) compreende a area num
raio de 500 m (quinhentos metros) a partir dos limites da Estacdo de Tratamento

de Esgoto, na qual é proibido o uso para fins residenciais.

Art. 25 — A Zona de Expansdo Urbana (ZEU) compreende a por¢ao do

territério urbano, ndo parcelada para fins urbanos, na qual o Municipio podera



aprovar parcelamentos do solo, nos termos da lei municipal competente. A
aprovacao de novos parcelamentos do solo deve obrigatoriamente, ser precedida
de analise de estudos de Avaliacdo de Impacto Ambiental e Estudos de Impacto

de Vizinhanca. A ZEU subdivide-se em:

| - ZEU-1 — zona de expansdo urbana passivel de parcelamento do solo
para fins urbanos, com caracteristicas de zonas de uso diversificado
(ZUD), conforme regulamento.

Il — ZEU-2 - zona de expansdo urbana onde podera ser aprovado
parcelamento do solo para atividades industriais de baixo potencial
poluidor, a critério do oOrgdo ambiental competente, assim como as
atividades de comércio e servicos, e que deve obrigatoriamente, ser
precedida de andlise de estudos de Avaliacdo de Impacto Ambiental e
Estudos de Impacto de Vizinhanca, com lotes de area minima de 360,00
m?2 (trezentos e sessenta metros quadrados).

Il — ZEU-3 — zona de expansdo urbana onde podera ser aprovado
parcelamento do solo para atividades de médio e alto potencial poluidor,
a critério do érgdo ambiental competente, assim como as atividades de
comércio e servicos, e que deve obrigatoriamente, ser precedida de
analise de estudos de Avaliacdo de Impacto Ambiental e Estudos de
Impacto de Vizinhanca, com lotes de &rea minima de 360,00 m?2

(trezentos e sessenta metros quadrados).

Art. 26 — Zona Urbana de Protecdo de Manancial (ZUPM) corresponde a
porcdo do territdério delimitada pela bacia hidrografica de contribuicdo do
manancial de abastecimento publico, inserida na Macrozona Urbana, na qual o
municipio deve regulamentar regras de parcelamento do solo e de uso e ocupacgéo
mais restritivos, considerando a manutencéo de areas permeaveis para infiltracdo
de &gua pluvial e abastecimento do lengol freatico, o estabelecimento de menores
indices de taxa de ocupacdo e a ocupacdo urbana com menor adensamento

populacional.



§ 1° —Devido as peculiaridades dessa Zona, para o parcelamento urbano
da area devera ser observada a predominancia de uso residencial sendo admitidos
parcelamentos residenciais unifamiliares, em lotes com area minima 360 m2
(trezentos e sessenta metros quadrados) e taxa de permeabilidade de 20%, (vinte

por cento), vedadas atividades de médio e alto impacto e potencial poluidor.

8§ 2° - Considerando a relevancia hidrico-social da é&rea, 0s
empreendimentos que pleitearem ali sua instalacdo deverdo, obrigatoriamente,
quando de sua aprovacdo, aplicar os recursos de compensacdo ambiental no
processo de licenciamento, em obras destinadas ao estabelecimento de areas

livres de uso publico nesta mesma zona.

8 3° - O parcelamento urbano da &rea, nos casos em que na gleba
encontre-se inserido curso hidrico pertencente ao manancial da Bacia do
Samambaia/Pari, devera respeitar o limite de area de manutencdo e resguardo
deste manancial de 100m (cem metros) lineares, com proibicdo de alocacédo de
areas de qualquer especificidade nos 50 m (cinquenta metros) lindeiros ao curso
hidrico e permissibilidade de alocacdo de areas publicas nos 50 m (cinguenta

metros) adjacentes.

8§ 4° - Na area de manutencdo e resguardo do manancial de abastecimento
publico (Bacia do Samambaia) somente serd permitida a intervencéo por parte do
Poder Puablico e desde que efetivada nos 50 m (cinquenta metros) nao
confrontantes com o curso hidrico, sendo permitida a intervencdo consorciada
com o empreendedor nos 50 m (cinquenta metros) lindeiros ao curso hidrico,
exclusivamente para adequacgédo urbanistica com a finalidade de instituicdo de
parques ecoldgicos e areas de desenvolvimento de programas de educacédo
ambiental, vedada a alteracdo desta finalidade sem a realizacdo de audiéncia

publica com ampla divulgacdo e garantia de participacdo popular.



8 5° - Nos parcelamentos urbanos localizados na ZUPM as areas
destinadas ao programa habitacional de interesse social, poderdo ser permutadas,
mediante manifestacdo expressa da Secretaria de Meio Ambiente do Municipio
de Cataldo, em obras de cunho estritamente socio-ambiental, desde que alocadas
na mesma area do empreendimento, vedadas as permutas em obras de mero

embelezamento ou de inexpressiva valoracdo social.

8 6° - Na avaliacdo do valor da obra, nos casos de permuta nos termos do
paragrafo anterior, serdo utilizados parametros de avaliacdo da area como se
urbanizada fosse, com todas as melhorias de infraestrutura a serem
implementadas e a area devidamente parcelada, vedada a permuta por valoracédo

da gleba.

8 7° - Os termos do acordo de permuta por realizagdo de obra constaréo
do instrumento de garantia de realizacdo de obras de infraestrutura e seréo
igualmente obstaculo a liberacdo da caucdo dos imoveis ou outra forma de
garantia, mesmo quando finalizadas as obras de infraestrutura inexistindo o

aceite da obra objeto de permuta.

CAPITULO IV
DO MACROZONEAMENTO RURAL

Art. 27 — A porcdo do territério estabelecida como Macrozona Rural €

composta por:

I — Zona de Mineragéo Consolidada (ZMC);
Il — Zona Rural de Protecdo de Manancial (ZRPM);
11 — Zona de Desenvolvimento Rural (ZDR);

IV - Zona de Urbanizagéo Especifica para Chacreamento (ZUEC).



Paragrafo Unico — AZona de Urbanizacdo Especifica para
Chacreamento (ZEUC) sera objeto de lei especifica, a qual deverd seguir 0s

objetivos e diretrizes desta lei.

Art. 28 — A Zona de Mineracdo Consolidada corresponde as areas
diretamente impactadas por atividades de extracdo mineral, na qual o municipio
deve regulamentar regras de controle do impacto socioambiental observando sua

competéncia federativa.

Art. 29 — A Zona Rural de Protecdo de Manancial corresponde a porgao
do territério delimitada pela bacia hidrografica de contribuicdo do manancial de
abastecimento publico, inserida na Macrozona Rural, na qual o municipio deve
regulamentar regras de uso alternativo do solo, com atencéo a restricdo do uso de
defensivos agricolas nocivos a salde humana e ao meio ambiente promovendo o

fomento a agricultura familiar e producéo de alimentos orgéanicos.

Art. 30 — A Zona de Desenvolvimento Rural corresponde a todas as
porcdes da Macrozona Rural, excetuadas a ZMC e ZRPM, na qual o municipio
deve regulamentar regras para o desenvolvimento de atividades agropecuarias e

de exploracdo mineral.

CAPITULO V
DAS ZONAS ESPECIAIS

Art. 31 - A Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) é formada por areas
destinadas a implementacdo de programas habitacionais de interesse social,

observadas as defini¢bes e condicdes estabelecidas nesta Lei.

Art. 32 - A Zona Especial de Interesse Econémico (ZEIE) é formada por
areas destinadas a implementacdo de programas de desenvolvimento econémico

do municipio e que, conforme disposic¢des desta Lei, subdivide-se em:



| - Zona Especial de Interesse Econémico - 1 (ZEIE-1), destinada a
implantacdo de um centro de apoio ao transporte de carga, na regido de
influéncia das rodovias que passam pelos Perimetros Urbanos do
Municipio;

Il - Zona Especial de Interesse Econémico - 2 (ZEIE-2), destinada a
ampliacdo da area do DIMIC (Distrito Minero Industrial de Catal&o);

11 - Zona Especial de Interesse Econémico - 3 (ZEIE-3), destinada a
implantacdo de &rea voltada a atividades industriais, comerciais
atacadistas e de servicos que promovam baixo impacto ambiental mais
especificamente a margem esquerda da BR-050;

IV - Zona de Especial Interesse Econdmico - 4 (ZEIE-4), destinada a
implementacdo do Condominio Empresarial Tecnoldgico — GOIASTEC
— voltado para o desenvolvimento tecnolégico das areas de agronegdcio,
confeccBes, metalurgia, logistica e similares;

V - Zona de Especial Interesse Econémico - 5 (ZEIE-5), destinada a
manutencdo e ampliacdo das areas dos terminais logisticos das empresas

de mineracéo, localizada fora do limite do perimetro urbano;

Art. 33 - A Zona Especial de Interesse do Patriménio Histérico e
Cultural (ZEPC) é formada por areas destinadas a preservacao do patriménio
paisagistico e cultural do municipio, envolvendo edificacdes e areas publicas,

subdividindo-se em:

| - ZEPC 1 - destinada a preservar a memoria da identidade cultural
local, preservacdo e resgate das fachadas originais, especialmente dos
seguintes edificios: Escola Paroquial Bernardino de Siena; Colégio
Nossa Senhora Mdae de Deus; Edificio NasrFayad; Fundacdo Cultural
Maria das Dores Campos; Igreja de Nossa Senhora do Rosario e Igreja

de S&o Jodo Batista, Museu Histérico Municipal Cornélio Ramos;



Il - ZEPC 2 - destinado a criacdo de roteiro turistico e cultural dos
patrimonios tombados em nivel municipal e estadual, como a Igreja de
Nossa Senhora do Rosario, 0 Museu Histérico Municipal Cornélio
Ramos, o Morrinho de Sdo Jodo e a Igreja de Sdo Jodo Batista e a
Estacdo Ferroviaria de Catal&o;

II1 - ZEPC 3 - destinada a planejar e efetivar a requalificacdo do
conjunto arquitetbnico urbanistico e paisagistico, destacando a
importancia da preservacdo e conservacdo do Coreto da Praca Getulio
Vargas, da Fundacdo Cultural Maria das Dores Campos, da Matriz
Velha, da Matriz Nova, Museu das Congadas, Capela do Colégio Nossa

Senhora Mae de Deus.

Paragrafo Unico — A Fundacgdo Cultural Maria das Dores Campos e o Conselho
Municipal do Patrimdnio Artistico e Cultural devem realizar, no prazo de 12
(doze) meses, no campo e nas areas urbanas de Cataldo e dos Distritos, amplo
levantamento de todos os edificios e paisagens de relevante interesse histérico e
cultural e propor legislagdo especifica para preservagdo, conservagao e

restauracdo destes monumentos e similares.

Art. 34 - A Zona Especial de Recuperacdo Ambiental (ZERA) é formada
por areas destinadas a implementacdo de programas de recuperacdo de areas
ambientalmente degradadas, ocupadas ou ndo por assentamentos urbanos e que,

pelas disposicdes desta Lei, subdivide-se em:

| - ZERA-1 - relativa as areas situadas abaixo da cota méaxima de
inundacéo decenal, correspondente a uma altura de 10,00 m (dez metros)
acima do nivel d’dgua normal do Ribeirdo Pirapitinga e que deverdo ser
objeto de um programa especifico de recuperacdo ambiental;

Il - ZERA-2 - relativa a area da bacia de contribuicdo do manancial de
abastecimento publico, que devera ser objeto de um programa especifico

de recuperacdo ambiental das &reas de preservacdo permanente,



construcdo de cacimbas e similares, curvas de nivel e o que mais for
necessario para a implementagio do Programa Produtor de Aguas;

11 - ZERA-3 - relativa a recuperacdo de areas verdes dos projetos de
parcelamento, das areas de preservacdo permanente e remanescentes
florestais inseridos no perimetro urbano, que devera ser objeto de um
programa especifico de recuperacdo de areas degradadas, recuperacdo da
vegetacdo nativa e incorporacdo de areas livres de uso publico e
equipamentos de lazer.

IV - ZERA-4 - relativa as Areas de Preservacio Permanente inseridas na
ZUUS, que deverdo ser objeto de um programa especifico de
recuperacdo de areas degradadas, recuperacdo da vegetacdo nativa e
incorporacdo de areas livres de uso publico e equipamentos de lazer, a
partir da criacdo de um Parque Urbano que devera, em caso de
parcelamento/utilizacdo da area, ser doado ao Municipio de Cataldo em
conformidade com a legislagdo vigente.

V - ZERA-5 - relativa a Unidade de Conservacdo do Parque Natural
Municipal do Setor Santa Cruz, que devera ser objeto de um Plano de
Manejo, que defina as formas de uso, preservacdo de espécies, a

recuperacao de &reas degradadas e vegetacdo nativa.

Art. 35 — A Zona Especial de Conservacdo da Biodiversidade(ZECB) é
formada por &reas destinadas a criacdo e implementacdo de Unidades de
Conservacdo, conforme critérios legais estabelecidos pelos 6rgdos ambientais
gestores de meio ambiente, subdividindo-se em:

| — ZECB 1 — relativa a area de Mata Atlantica de Interior, conforme

delimitagdo oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica

(IBGE) e Ministério do Meio Ambiente (MMA).

Il — ZECB 2 — relativa a bacia hidrogréafica do rio Sdo Bento, afluente do

rio Sao Marcos.

CAPITULO VI



DO PARCELAMENTO

Art. 36 - A legislacéo de Parcelamento do Solo do Municipio de Cataléo
deve observar integralmente as disposicdes da Lei Federal de Parcelamento do

Solo e suas alteracdes, e obedecer as diretrizes fixadas nesta Lei, observando-se:

I - Parcelamentos do solo para fins urbanos sdo permitidos
exclusivamente nos Perimetros Urbanos.

Il - As propriedades rurais seccionadas pelo limite do Perimetro Urbano
serdo consideradas urbanas caso a parcela remanescente na Zona Rural

seja inferior ao modulo minimo local admitido pelo INCRA.

Art. 37 - Sdo modalidades de parcelamento do solo no Municipio de

Catalao:

| —Loteamento aberto - divisdo de gleba em lotes destinados a
edificacdo, com abertura de novas vias de circulagdo, de logradouros
publicos ou prolongamento, modificacdo ou ampliacdo das vias ou
logradouros publicos existentes.

Il — Loteamento fechado - divisdo de gleba em lotes autbnomos para a
edificacdo de finalidade residencial, comercial ou industrial, néo
podendo haver uso misto, com areas de utilizacdo exclusiva de seus
proprietarios, caracterizando-se pela separacdo da area utilizada,
inclusive da malha viaria urbana, por meio de grade ou muro, analisadas
as peculiaridades de cada caso, em toda a area parcelada, com gestdo
particular de infraestrutura e coleta de residuos e controle de acesso de
seus moradores e visitantes.

111 —Parcelamento vinculado - aprovacdo simultdnea do projeto de
loteamento fechado e dos projetos construtivos das partes comuns e das

edificacOes autbnomas, nos termos do art. 3° do Decreto Lei n® 271/67.



Se.

IV —Desmembramento em lote - divisdo de gleba em lotes destinados a
edificacdo, com aproveitamento do sistema viario existente, desde que
ndo implique abertura de novas vias e logradouros publicos, nem
prolongamento, modificacdo ou ampliacdo dos ja existentes, respeitando-
se 0 tamanho minimo de lote do loteamento aprovado ou do loteamento
limitrofe.

V —-Desmembramento em gleba - divisdo de uma gleba em duas ou
mais glebas em perimetro urbano, sem finalidade de constituicdo de lotes
destinados a edificacéo.

VI — Desdobro - divisédo de um lote para a formagéo de novos lotes.

VIl —Reparcelamento - alteracdo das dimensdes de lotes existentes ou
pertencentes a loteamentos aprovados, implicando em novo
fracionamento ou remembramento de lotes ou de todo o loteamento, com
alteracdo do sistema viario, dos espacos livres de uso publico ou das
areas destinadas a equipamentos urbanos e comunitarios.

VIl —Modificacdo de loteamento - alteracdo das dimensdes de lotes
existentes ou pertencentes a loteamentos aprovados, implicando em novo
fracionamento ou remembramento de lotes ou de todo o loteamento, sem
alteracdo do sistema viario, dos espacos livres de uso publico ou das
areas destinadas a equipamentos urbanos e comunitarios.

IX —Chacreamento - divisdo de gleba rural em chacaras destinadas a
moradia e/ou ao lazer, mediante aprovacdo do projeto por Decreto do
Poder Executivo Municipal e alteracdo de sua natureza junto aos 0rgaos

competentes.

8§ 1° - Para efeitos de parcelamento do solo neste Municipio, considera-

I — Lote - o terreno servido de infraestrutura bésica cujas dimensdes

atendam aos indices urbanisticos definidos nesta Lei e na lei municipal

de parcelamento.



Il — Loteamento Padréo - loteamento aberto formado integralmente por
lotes com limitacdo de area minima em 360m?2 (trezentos e sessenta
metros quadrados) e testada minima de 12m (doze metros).

11 — Loteamento Popular - loteamento aberto formado por lotes com
area inferior a 360m? (trezentos e sessenta metros quadrados), mesmo
que seja parcialmente, e com limitacdo de area minima em 250m?
(duzentos e cinquenta metros quadrados) e testada minima de 10m (dez
metros), mediante a obrigacéo de transferir ao Municipio o dobro de area
correspondente ao percentual minimo exigido para programas
habitacionais de interesse social.

IV — Loteamento de Interesse Social - loteamento aberto formado para
finalidade exclusiva de atender instalacdo de conjuntos habitacionais e
composto por lotes com area minima de 180m2 (cento e oitenta metros
quadrados) e maxima de 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados)

e testada minima de 08m (oito metros).

V —Infraestrutura basica dos parcelamentos urbanos - é constituida
pelos equipamentos urbanos de escoamento das aguas pluviais,
iluminacdo publica, esgotamento sanitario mediante rede coletora de
esgoto, abastecimento de agua potéavel, energia elétrica puablica e

domiciliar e vias de circulag¢ao.”

VI —-Remembramento - fusdo de dois ou mais lotes ou de duas ou mais

glebas de terras.

§ 2° - Constituir-se-a encargo do Poder Pablico Municipal a promogéo

de loteamentos de interesse social, observadas as seguintes condigdes:

I — destinacdo dos lotes exclusivamente a populacdo sem moradia
propria, com renda familiar mensal igual ou inferior a 03 (trés) salarios

minimos;



Il — o repasse dos lotes a populacdo mediante planos de financiamento a
longo prazo e que ndo comprometam mais do que 10% (dez por cento)
da renda familiar mensal,

Il — necessidade de prévio licenciamento do o6rgdo ambiental

competente.

8§ 3° - O loteamento de interesse social podera ser feito em parceria com

proprietarios de terrenos particulares, na forma do regulamento.

§ 4° - A area minima dos lotes para parcelamentos urbanos efetivados na
modalidade de loteamentos fechados com fins residéncias serd de 250 m?2
(duzentos e cinquenta metros quadrados) e 12m (doze metros) de testada e, na
modalidade de parcelamento vinculado, 200 m? (duzentos metros quadrados) e

10m (dez metros) de testada.

Art. 38 — O parcelamento do solo para fins urbanos no Municipio de
Cataldo deverd cumprir, além da regra geral da Lei Federal n° 6.766/79, os

seguintes requisitos:

I - os lotes deverdo ter acesso por via veicular e ter dimensdes
compativeis com a caracterizagdo do loteamento;

Il - continuidade do sistema viério existente, bem como da infraestrutura
implantada, evitando-se o surgimento ou a expansao de nucleos isolados
da malha urbana;

11 - hierarquizacdo vidria com a previsdo de vias que contemplem o
acesso aos lotes, o transporte publico, as ciclovias, ciclofaixas e/ou
ciclorrotas e a circulacdo de veiculos e pedestres;

IV - previséo de lotes destinados a usos mistos, reduzindo-se a distancia

entre as areas residenciais, comerciais, de servigos e institucionais;



V - previsao de espacos livres de uso publico e de equipamentos urbanos
e comunitarios alocados em conformidade com o EIV e compativeis com
0 adensamento previsto para o futuro parcelamento e o entorno.

VI - os lotes resultantes de parcelamento ndo poderdo fazer divisa com
unidades de conservagdo, areas verdes e APPs, devendo haver entre eles
vias publicas;

VIl — transferéncia de areas ao Municipio, em montante ndo inferior a
40% da gleba parcelavel, sendo o minimo de 20% para o sistema de
circulacdo, de 07% para implantacdo de equipamentos comunitarios, de
08% para espacos livres de uso publico e de 05% para atender programas
habitacionais de interesse social, observando-se as regras especiais da
Lei regulamentar;

VIl — todas as areas de APP contidas no perimetro da gleba a ser
parcelada deverdo ser transferida para o dominio do Municipio;

IX — as areas transferidas ao Municipio devem ter, no minimo, 1.000m?
(mil metros quadrados) de area, com excecdo dos lotes de interesse

social, que deverdo seguir o tamanho de lote padréo do loteamento.

8 1° - A garantia para execucdo das obras previstas na legislacdo de
parcelamento do solo devera ser feita pelo empreendedor, de acordo com uma

das seguintes modalidades.

| — garantia hipotecaria;
Il — caucdo em dinheiro;
111 — fianca bancéria; e

IV — seguro garantia.

8 2° - A garantia tera o valor equivalente ao custo orgado para as obras,

conforme avaliacdo do 6rgdo municipal competente.



§ 3° — Uma vez constituida a garantia, em qualquer das modalidades, a
mesma sO podera ser desconstituida apos a entrega total do empreendimento,
mediante termo proprio que ateste o cumprimento integral das exigéncias legais,

inclusive o padrdo de qualidade da infraestrutura basica.

TITULO V
DOS SISTEMAS DE ORDENAMENTO DO TERRITORIO

Art. 39 - Os sistemas de ordenamento do territorio tém por objetivo
estruturar, de forma sustentavel, diretrizes a fim de proporcionar a melhoria da
qualidade de vida no Municipio, a reducdo das desigualdades sociais e a

diminuig&o das vulnerabilidades sociais e ambientais.

Paragrafo Unico - Os sistemas referidos no caput deste artigo sdo

formados por:

I — Sistema Municipal de Meio Ambiente - SISMUMA,;

Il — Sistema Municipal de Saneamento - SISMUSA,;

11 — Sistema Municipal de Mobilidade - SISMUM,;

IV — Sistema Municipal de Gestdo Urbana - SISMUG;

V — Sistema Municipal de Habitagdo Social - SISMUHS,;

VI — Sistema Municipal de Equipamentos Urbanos, Comunitarios e
Sociais - SISMEUCS;

VI — Sistema Municipal De Informagéo - SISMUI.

CAPITULO |
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 40 - O Sistema Municipal do Meio Ambiente (SISMUMA\) regula o
funcionamento do 6rgdo ambiental municipal, do Conselho Municipal do Meio

Ambiente e do Fundo Municipal do Meio Ambiente, na forma da Resolucdo



CONAMA 237/97 e Resolucédo 69/06 do Conselho Estadual do Meio Ambiente.
O SISMUMA deve ser regulamentado por novo Codigo Ambiental Municipal,
no prazo de 180 dias a partir da aprovagdo desta lei, tratando da estrutura da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, do Conselho Municipal de Meio
Ambiente e do Fundo Municipal do Meio Ambiente, além de estabelecer

minimamente 0s seguintes Programas:

| — Programa Municipal de Gestdo de Areas Verdes;

Il — Programa Municipal de Monitoramento da Qualidade do Ar;
11 — Programa Municipal de Gestdo de Recursos Hidricos;

IV — Programa Municipal de Educacdo Ambiental,

V — Programa Municipal de Gestéo Integrada dos Residuos Sélidos;

§ 1° - O Municipio devera elaborar, aprovar e implementar estes

instrumentos no prazo maximo de 180 dias, a partir da vigéncia desta Lei.

8 2° - O Poder Executivo Municipal fica obrigado a destinar
semestralmente, a partir da vigéncia desta Lei Complementar, o valor auferido
pelo repasse Estadual do ICMS ecologico ao Fundo Municipal do Meio
Ambiente, para desenvolvimento dos programas listados nos incisos do caput
deste artigo, bem como para realizacdo tanto de a¢des vinculadas a protecao das
areas verdes municipais e areas de preservacdo permanente quanto de criacdo e

manutencéo de unidades de conserva¢ao municipal.”

SECAO |
DAS AREAS VERDES

Art. 41 - O Sistema Municipal de Areas Verdes é definido pelo conjunto
de espacos vegetados e os destinados a implantacdo de areas verdes, de
propriedade publica ou privada, delimitados por instrumentos de protecdo e

preservacao.



8 1° - A organizagdo das areas verdes como Sistema configura-se em
estratégia de preservacdo, de conservacdo, de recuperacdo visando & melhoria da

qualidade ambiental do Municipio.

8§ 2° - O projeto urbanistico de parcelamento do solo deve priorizar areas

de relevante interesse ecolégico na constituicdo de espacos publicos de uso livre.

8 3° - As éreas de reserva legal isoladas em perimetro urbano, que
constituam fragmentos residuais de glebas urbanizadas, poderdo ser convertidas
exclusivamente em areas verdes de novos projetos de parcelamento. Quando
localizadas fora da area parcelavel, poderdo compor a area verde exigida para o
novo empreendimento, desde que limitada a atingir 50% da referida area e com

aprovacdo do 6rgdo ambiental municipal competente.

8 4° - O Sistema Municipal de Unidades de Conservagdo, gquando
implantado no Codigo Ambiental, deve integrar o Sistema Municipal de Areas
Verdes.

SECAO 11
DAS AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE

Art. 42 - As Areas de Preservacio Permanente existentes no territorio de
Cataldo observardo o regime estabelecido pela legislacdo federal e estadual
pertinentes, bem como Resolucdo do CONAMA, obedecendo aos rigidos

critérios previstos para eventuais intervengdes ou supressdes de vegetacédo nativa.

SECAO 111
DAS ACOES PRIORITARIAS

Art. 43 - As acdes prioritarias do Sistema Ambiental s&o:



I — aprovar o Cédigo Ambiental e implementar o Sistema Municipal de
Unidades de Conservagdo — SMUC,;

Il —elaborar o Plano Municipal de Arborizacdo Urbana;

11 — implantar medidas de fiscalizac&o e controle ambiental da expanséo
e adensamento urbano;

IV — implementar a taxa de controle e fiscalizagédo ambiental, nos termos
da Lei Federal n° 6.938/81,

V — requalificar os parques e unidades de conservagdo municipal
conforme Sistema Municipal de Unidades de Conservacao;

VI — implantar medidas de planejamento e gestdo relativas as unidades
de conservacdo instituidas;

VII — estimular a recuperacdo de areas de preservacao permanente;

VI — implantar agdes de recuperacdo ambiental e de ampliacdo de areas
permeaveis e vegetadas nas areas de fundos de vale e em cabeceiras de
drenagem;

IX — estimular a criacdo de selos de qualidade ambiental para pessoas
fisicas ou juridicas que preservem o meio ambiente com boas préaticas
para além da obrigacdo legal, mediante incentivos tributarios;

X — promover medidas eficientes para combater a polui¢do sonora;

Xl — implementar instrumentos de incentivo a preservacdo de &reas
verdes particulares previstos no Estatuto da Cidade e na legislagéo
ambiental;

X1 — integrar as politicas setoriais, em especial as de mobilidade, uso e
ocupacdo do solo e geracdo de emprego como estratégia de mitigacdo de
emissdes de poluentes e gases de efeito estufa;

X1l — adotar mecanismos de compensacdo ambiental para fins de
aquisicdo e implantacdo de areas verdes publicas e de ampliacdo das
areas permeaveis;

XIV — compensar os proprietarios, ou detentores de posse mansa e

pacifica, de areas com ecossistemas prestadores de servigos ambientais;



XV — ampliar as areas verdes visando & melhoria da relacdo area verde
por habitante no Municipio;

XVI — estimular a criacdo de parques urbanos em todos os bairros e
regides da zona urbana;

XVII — conservar areas permeaveis, com vegetacdo significativa em
imoveis urbanos e protecao da paisagem;

XVIII — assegurar a recuperacdo dos recursos hidricos, da qualidade
ambiental das bacias hidrograficas, das areas de mananciais de producéo
de &gua e da flora e fauna originais;

XIX — criar mecanismos para contencdo de enchentes e inundagdes,
principalmente nas margens de canalizagdo do corrego Pirapitinga e
outros cursos d’agua da area urbana;

XX — reduzir os impactos gerados pelo incremento de eventos climaticos
extremos, a vida e a saude humana, as infraestruturas urbanas e aos

ecossistemas;

XXI — estimular e apoiar a agricultura social e ambientalmente
sustentavel;
XXIl - restringir o uso do solo e utilizacdo de agrotéxicos (ou

defensivos agricolas) na bacia de contribuicio do manancial de
abastecimento publico e nas proximidades das areas urbanas dos
Distritos;

XX — proibir a utilizacdo de agrotoxicos (defensivos agricolas) a uma
distancia de 1000m (mil metros) de areas urbanas consolidadas e do

manancial de abastecimento publico;

CAPITULO Il
SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO

Art. 44 - O Sistema Municipal de Saneamento e (SISMUSA) regula o
funcionamento do 6rgdo municipal responsavel pelo sistema de abastecimento

publico de agua e esgoto municipal, do Conselho Municipal de Saneamento e



Fundo Municipal de Recursos Hidricos. O SISMUSA deve ser regulamentado,
no prazo de 180 dias a partir da aprovacao desta lei e deve também, estabelecer

minimamente os seguintes Planos e Programas:

I — Plano Municipal de Saneamento Bésico;
Il — Plano Municipal de Drenagem Urbana;

111 — Programa Municipal Produtor de Aguas.

Paragrafo unico - O Municipio devera elaborar, aprovar e implementar

estes instrumentos no prazo maximo de 180 dias, a partir da vigéncia desta Lei.

Art. 45 - Os programas, acdes e investimentos, publicos e privados, no

Sistema de Saneamento devem ser orientados para 0s seguintes objetivos:

I —acesso universal ao saneamento basico;

Il — preservacdo dos recursos ambientais e espacos naturais do
Municipio;

11 — reducdo, reutilizacdo, reciclagem, tratamento dos residuos solidos e
disposicéo final ambientalmente adequada dos rejeitos;

IV — protecédo da vida humana.

Art. 46 - Os programas, acdes e investimentos, publicos e privados, no

Sistema de Saneamento devem ser orientados conforme as seguintes diretrizes:

I — integrar as politicas, programas, projetos e acfes governamentais
relacionadas com o0 saneamento, saude, recursos hidricos,
desenvolvimento urbano, habitacdo, uso e ocupacéo do solo;

Il — integrar os sistemas, inclusive os componentes de responsabilidade

privada;



11 — estabelecer acBes preventivas para a gestdo dos recursos hidricos,
realizacdo da drenagem urbana, gestdo integrada dos residuos sélidos e
liquidos e preservacdo de areas de mananciais e protecdo ambiental;

IV — melhorar a gestdo e reduzir das perdas dos sistemas existentes;

V — definir parametros de qualidade de vida da populagédo a partir de
indicadores sanitarios, epidemiologicos e ambientais que deverao nortear
as acoes relativas ao saneamento;

VI — promover atividades de educacdo ambiental sanitaria, com énfase
em saneamento;

VIl — realizar processos participativos efetivos que envolvam
representantes dos diversos setores da sociedade civil,

VI — articular o plano municipal de saneamento ambiental integrado ao
plano municipal de habitacao;

IX — aderir a politica nacional de saneamento.

Art. 47 - O Plano de Macrodrenagem do Municipio de Cataldo tem
como objetivo caracterizar as causas das inundag6es ocorridas neste Municipio e
apresentar propostas de ac0Oes estruturais e ndo estruturais de controle de cheias,
nos horizontes de curto, médio e longo prazo, objetivando reduzir
progressivamente a frequéncia, a intensidade e a gravidade das ocorréncias de
enchentes. Além disso, as situacdes de risco devem ser identificadas com o

intuito de nortear agdes preventivas.

§ 1° - O Plano de Macrodrenagem devera conter, no minimo:

I — plano de gestdo com acbes de desenvolvimento institucional, com
estruturacdo de entidade especifica para planejamento e gestdo do
sistema de drenagem, fortalecimento da relagcdo entre o Municipio e os
orgéos e entidades dos demais entes federativos, identificacdo de fontes
de financiamento, proposicdo de estratégias para o desenvolvimento

tecnologico e para a formacéo e a capacitagcdo dos quadros tecnicos;



Il — programa de bacias hidrograficas com propostas de a¢cfes estruturais
e ndo estruturais planejadas com base em estudos multidisciplinares,
cadastros, cartografias, modelagens matematicas e monitoramento
hidraulico e hidrologico de cada bacia;

11 — caracterizacdo e diagnostico dos sistemas de drenagem, avaliando
seus impactos nas condicbes de vida da populacdo, a partir de
indicadores sanitarios, epidemioldgicos, ambientais e socioecondmicos;
IV — metas de curto, médio e longo prazo para melhorar o sistema de
drenagem do Municipio, observando a compatibilidade com os demais

planos setoriais, identificando possiveis fontes de financiamento.

§ 2° - O Municipio devera elaborar e aprovar o Plano de Macrodrenagem
do Municipio de Cataldo no prazo maximo de 02 (dois) anos, a partir da vigéncia

desta Lei.

CAPITULO I1I
SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE

Art. 48 — O Sistema Municipal de Mobilidade (SISMUM) regula o
funcionamento do 6rgdo municipal responsavel pela Mobilidade, Transito e
Transporte do Municipio, do Conselho Municipal de Mobilidade e do Fundo
Municipal de Mobilidade. O SISMUM deve ser regulamentado, no prazo de 180
dias a partir da aprovacédo desta lei e deve também, estabelecer minimamente os

seguintes Planos e Programas:

I — Plano Viério;

Il — Plano Municipal de Mobilidade Urbana;

11 — Programa Municipal de Transporte Publico;
IV — Programa Municipal de Ciclovias;

V — Programa Municipal de Respeito ao Pedestre.



8 1° - O Municipio deverd elaborar, aprovar e implementar estes

instrumentos no prazo maximo de 1 (um) ano, a partir da vigéncia desta Lei.

8§ 2° - O Plano Municipal de Mobilidade Urbana é uma acgdo prioritaria

do Sistema Municipal de Mobilidade e devera conter, no minimo:

I — andlise sobre as condic¢des de acessibilidade e mobilidade existentes
no Municipio a fim de identificar os diferentes tipos de demandas
urbanas, sociais, econdmicas e ambientais que deverdo nortear a
formulacéo das propostas;

Il — acOes para a ampliagcdo e aprimoramento do sistema de transporte
publico coletivo no Municipio, considerando todos 0s seus componentes
- infraestrutura viaria, terminais e estac6es, entre outros;

I — modelo institucional para o planejamento da mobilidade,
promovendo maior integracdo entre as esferas municipal e estadual, tanto
no ambito da formulacdo de politicas setoriais como na esfera do
desenvolvimento técnico dos trabalhos;

IV — programa para o gerenciamento dos estacionamentos no Municipio
com controle de estacionamento nas vias publicas, limitacdo de
estacionamentos nas areas centrais, implantacdo de estacionamentos
publicos associados com o sistema de transporte publico coletivo,
centralidades urbanas e rodovias;

V — estratégias tarifarias para melhorar as condi¢cGes de mobilidade da
populacéo, em especial de baixa renda;

VI - acgles para garantir a acessibilidade universal aos servicos,
equipamentos e infraestruturas de transporte puablico coletivo com
adequacdes das calcadas, travessias e acessos as edifica¢des, priorizando
0 acesso universal as pessoas;

VIl — intervengbes para complementacdo, adequacdo e melhoria do

sistema viario estrutural necessarias para favorecer a circulacdo de



transportes coletivos e promover ligagdes mais eficientes entre os bairros
e centralidades;

VIII — sistema de monitoramento integrado e remoto dos componentes
do sistema de mobilidade urbana;

IX — estratégias para a configuracdo do sistema de circulacdo de carga no
Municipio, abrangendo as esferas de gestdo, regulamentacdo e
infraestrutura e definicdo do sistema viario de interesse do transporte de
carga;

X — intervengdes para a implantacdo do sistema cicloviario integrado ao
sistema de transporte publico coletivo de alta e média capacidade;

XI — identificacdo do o sistema viario de interesse do transporte publico

coletivo.

Art. 49 — O sistema de mobilidade é definido pelo conjunto de servicos,
equipamentos, infraestruturas e instalagdes operacionais necessarias a ampla

mobilidade de pessoas e deslocamento de cargas pelo territério municipal.

Paragrafo Unico - Sdo componentes do Sistema de Mobilidade:

| — sistema de circulacéo;
Il — sistemas de transporte coletivo;
I11 — sistema de circulacdo de pedestres;

IV — sistema cicloviario.

Art. 50 - O sistema de circulacdo é definido pelo conjunto de
infraestruturas necessarias para a circulacdo de pessoas e cargas. O Municipio

regulamentara através de instrumentos especificos:

I —a circulacdo e o estacionamento de veiculos privados e de transporte
fretado nas vias;

Il — o servico de taxis e transporte individual remunerado de passageiros;



11 — os servicos de moto-taxis;

IV — a abertura de rotas de ciclismo e similares;

V —a circulacéo e presenca de cargas perigosas;

VI - a utilizacdo e manutencdo dos passeios publicos e das vias de
pedestres;

VIl — a realizacdo de atividades e a implantacdo e funcionamento de
estabelecimentos geradores de trafego, por transporte coletivo ou

individual, de pessoas ou de cargas.

§ 1° - E parte integrante desta Lei o Anexo 111, composto pelo mapa do
sistema viario da cidade de Cataldo, que trata da hierarquizacdo das vias,

conforme classificacdo/quadro a seguir:

I — Vias locais - vias de pequeno fluxo de veiculos e pedestres,
especificas para moradores e visitantes locais.

Il — Vias coletoras - vias de médio fluxo de veiculos e pedestres, que
fazem a ligagdo entre as vias locais e vias de maior fluxo como vias
arteriais e expressas.

Il — Vias arteriais - vias de elevado fluxo de veiculos e pedestres,
estruturantes para ligacdo de bairros a area central da cidade.

IV — Vias de Transicdo - estabelecem a ligacdo entre o sistema
rodoviario interurbano e o sistema viario urbano, apresentando altos
niveis de fluidez de trafego, baixa acessibilidade, pouca integracdo com o
uso e ocupacdo do solo, e sdo proprias para a operacdo de sistemas de

transporte de alta capacidade e de cargas.



Largur Largur
3 U1 eito Canteiro |a
Tipo de| . . carrocavel |Estacioname |Central minima | Ciclovi
) minima | _. .
Via da  via simples/du |nto simples/du |do a(m)
plo (m) plo passeio
(m) (m)
Local 14,40 |6,00x1 2,40 x 2 - 1,80x2 |-
go'etor 17,00 |7,00x 1 250 X 2 ; 250x2 |-
Coletor
a acima
de 250 21,50 7,00x 2 - 150x1 3,00x2 |-
lotes
Arterial [25.00 |7,00x 2 i 1,50X2 1300 x 2 [200
bipartido central
Arterial
acima 1,50 x 2 3,00
de 250|200 |7.00x2 ) bipartido 3,50X2 | central
lotes
Transi 3,00 x
%0 ¢ 26,00 7,00x 1 3,00x 2 - 350x2 |2
lateral

Quadro de perfis das vias de Cataldao/GO

8 2° - Os Parcelamentos do Solo para fins urbanos, especialmente 0s
loteamentos, devem obrigatoriamente apresentar a hierarquizacdo viaria durante
0 processo de aprovacéo de seu projeto de loteamento, respeitando as distancias e

padroées estabelecidos.

8 3° - Os Parcelamentos do Solo para fins urbanos, especialmente 0s
loteamentos, devem obrigatoriamente, salvo impossibilidade técnica, apresentar
na aprovacgéo do projeto, a instalacdo de ciclovias e de vias coletoras margeando
as Areas de Preservacdo Permanente, criando um eixo de mobilidade cicloviario
e de veiculos nos fundos de vale e respeitando os limites estabelecidos pela

legislacdo ambiental, bem como a criacédo de parques urbanos integrados.



Art. 51 - O sistema de transporte publico coletivo é composto pelo
conjunto de modos e servicos que realizam o servico de transporte de passageiros
acessivel a toda a populacdo, com itinerdrios e pregos fixados pelo Poder

Publico.

Paragrafo unico - Sdo componentes do Sistema de Transporte Publico

Coletivo:

I — veiculos que realizam o servico de transporte publico coletivo;

Il — estacOes, pontos de parada e terminais de integragéo e transbordo;
11 — vias, segregadas ou néo;

IV — péatios de manutencéo e estacionamento;

V —instalagOes e edificacOes de apoio ao sistema.

Art. 52 - O sistema cicloviario é caracterizado por um sistema de
mobilidade ndo motorizado e definido pelo conjunto de infraestruturas

necessarias para a circulagdo segura dos ciclistas e incentivo ao uso da bicicleta.

Paragrafo Unico - Sdo componentes do sistema cicloviario:
| —ciclovias;
Il —ciclofaixas e ou ciclorrotas;

11 —bicicletéarios e demais equipamentos urbanos de suporte.

CAPITULO IV
SISTEMA MUNICIPAL DE GESTAO URBANA

Art. 53 — O Sistema Municipal de Gestdo Urbana (SISMUG) regula o
funcionamento do 6rgdo municipal responsavel pelo Planejamento Urbano do
Municipio, do Conselho Municipal da Cidade e do Fundo Municipal de Gestédo
Urbana. O SISMUG deve ser regulamentado, no prazo de 1 (um) ano a partir da

aprovacao desta lei, inclusive com adequacgédo da Secretaria de Planejamento e



Regulacéo, criagdo do Fundo Municipal de Gestdo Urbana e estabelecimento

minimo dos seguintes Planos e Programas:

I — Plano Municipal de Estruturacdo e Requalificacdo Urbana;
Il — Plano Municipal de Gestdo dos Distritos Urbanos;

11 — Plano Municipal de Gestdo de Equipamentos Publicos.

§ 1° - O Plano Municipal de Estruturacdo e Requalificagdo Urbana deve
promover a articulacdo entre as politicas publicas setoriais (de habitacéo,
mobilidade, educacdo, cultura, meio ambiente, equipamentos puablicos) para
realizar transformac@es urbanas locais, especialmente nas areas mais carentes e
vulneraveis, qualificando centralidades locais existentes e estimulando a

formacdo de novas.

8 2° - O Plano Municipal de Gestdo dos Distritos Urbanos deve dar
atencdo aos Distritos de Pires Belo e Santo Antdnio de Rio Verde, criando
subprefeituras em cada uma das localidades, com oferta de servigos
administrativos basicos e estabelecendo Comités de Gestdo do Espaco Urbano
para cada um dos Distritos, permitindo a participacdo da populagdo no

desenvolvimento urbano local.

§ 3° - O Plano Municipal de Gestdo de Equipamentos Publicos deve ser
composto pelas redes de equipamentos operados pelas politicas sociais de
diferentes setores voltados para a efetivacédo e universalizacdo de direitos sociais,
compreendidos como direito do cidad&@o e dever do Estado, com participacdo da

sociedade civil nas fases de decisdo, execucéo e fiscalizacdo dos resultados.

8 4° - S&o considerados como Equipamentos Publicos:

I — 0s equipamentos de educacéo;



Il — os equipamentos de saude;

11 — os equipamentos de esportes;

IV — os equipamentos de cultura e lazer;
V — 0s equipamentos de assisténcia social;
V1 — 0s equipamentos de seguranca,;

V11 — os equipamentos de gestdo urbana;

V111 — os prédios e espacos publicos.

8 5° -Os Parcelamentos do Solo para fins urbanos, especialmente os
loteamentos, devem. obrigatoriamente, salvo impossibilidade técnica, apresentar,
no projeto a ser aprovado, a instalacdo dos Equipamentos Pablicos em areas
centralizadas do loteamento ou centralizadas do ponto de vista da demanda local,
0s quais devem também ser instalados em vias coletoras ou de maior fluxo, de
modo a garantir & populacéo o acesso mais agil e nas proximidades das rotas de

transporte publico.

8 6° - Todas as areas de Equipamentos Publicos, assim destinadas nos
processos de aprovacdo de loteamentos, devem, obrigatoriamente, as custas do

ente privado, serem matriculadas em nome do Municipio.

§ 7° - Todos os Equipamentos Publicos, em especial os prédios publicos,

devem atender as normas e padrdes de acessibilidade.

CAPITULO V
DO SISTEMA MUNICIPAL DE HABITACAO SOCIAL

Art. 54 — O Sistema Municipal de Habitacdo Social (SISMUHS) regula
o funcionamento do ¢6rgdo municipal responsavel pela Habitacdo Social do
Municipio, do Conselho Municipal de Habitacdo e do Fundo Municipal de

Habitacdo. O SISMUHS deve ser regulamentado, no prazo de 360 (trezentos e



sessenta) dias a partir da aprovacdo desta lei e deve também estabelecer

minimamente os seguintes Planos e Programas:

I — Plano Municipal de Habitacdo Social;
Il — Programa Municipal de Aluguel Social;

11 — Programa Municipal de Regularizacdo Fundiéria.

§ 1° - O Municipio deverd elaborar, aprovar e implementar estes

instrumentos no prazo maximo de 360 dias, a partir da vigéncia desta Lei.

8§ 2° - O Plano Municipal de Habitacdo Social é uma exigéncia da Lei n°
11.124, de 16 de junho de 2005 e devera conter diagnostico do setor habitacional,
diretrizes, objetivos, linhas programaticas, fontes de recursos, metas e
indicadores, que expressem o entendimento dos governos locais e dos agentes
sociais, a respeito do planejamento local do setor habitacional e definam um
plano de acdo para enfrentar seus principais problemas, especialmente no que se
refere a habitacdo de interesse social. Deve estabelecer principios, objetivos e
metas a serem aplicadas a partir do diagndstico da questdo habitacional,
prioritariamente de interesse social do municipio, complementado por
diagnosticos setoriais e da analise da conjuntura (nacional e estadual), em
consonancia com as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de Habitagdo e no
Plano Diretor de Ordenamento do Territério e Desenvolvimento Sustentavel de

Catalao.

8 3° - O Programa Municipal de Aluguel Social deve criar instrumentos
para atender, em carater de urgéncia, familias que se encontram sem moradia ou
em situacdo de extrema pobreza, ou ainda quando instaladas em areas de risco e

vulnerabilidade socioambiental.

8 4° - O Programa Municipal de Regularizacdo Fundiaria deve

regularizar areas municipais ocupadas irregularmente na cidade, com o objetivo



de promover a qualidade de vida para os seus moradores, que passam a ter direito

aos servicos publicos e o exercicio da cidadania.

8 5° -Os Parcelamentos do Solo para fins urbanos, especialmente os
loteamentos, devem, obrigatoriamente, dispor de Lotes de Interesse Social,
respeitando as especificidades da Lei de Parcelamento. Os lotes de Interesse
Social, devem ser destinados a populacdo de baixa renda, conforme regras

estabelecidas pelo Plano Municipal de Habitag&o.

8 6° -Os lotes de interesse social devem seguir todos os padrdes de uso e
ocupacdo do solo e assim como os demais, também estdo obrigados ao

cumprimento dos requisitos urbanisticos estabelecidos em legislacdo especifica.

8 7° - No ato de aprovagdo de novos loteamentos, os lotes de interesse
social devem ser cadastrados junto a Secretaria de Habitacdo e devem seguir as

regras estabelecidas no Plano Municipal de Habitagcdo Social.

8 8° - Os lotes de interesse social devem ser destinados a populagédo de
baixa renda, cadastrada previamente nos Programas Sociais do Municipio e que

tenham renda familiar ndo superior a trés salarios minimos.

CAPITULO VI
SISTEMA DE EQUIPAMENTOS URBANOS, COMUNITARIOS E
SOCIAIS

Art. 55 - O sistema de equipamentos urbanos, comunitarios e sociais -
SISMEUC é composto pelas redes de equipamentos operados pelas politicas
sociais de diferentes setores voltados para a efetivacdo e universalizagcdo de
direitos sociais, compreendidos como direito do cidaddo e dever do Estado, com
participacdo da sociedade civil nas fases de decisdo, execucdo e fiscalizacdo dos

resultados.



Art. 56 - S8o componentes do Sistema de Equipamentos Urbanos,

Comunitarios e Sociais:

| — 0s equipamentos de educagéo;

Il — os equipamentos de salde;

11 — os equipamentos de esportes;

IV — os equipamentos de cultura e lazer;
V — 0s equipamentos de assisténcia social;
VI — 0s equipamentos de seguranca,;

VII — os equipamentos de gestdo urbana;

VI — os prédios e espacos publicos.

Art. 57 - Os programas, acdes e investimentos, publicos e privados, no
sistema de Equipamentos Urbanos, Comunitarios e Sociais devem ser orientados

para 0s seguintes objetivos:

I — a protecdo integral a familia e a pessoa, com prioridade de
atendimento as familias e grupos sociais mais vulneraveis;

Il — a reducdo das desigualdades socioespaciais suprindo caréncias de
equipamentos e infraestrutura urbana nos bairros com maior
vulnerabilidade social;

11 — o suprimento de todas as areas habitacionais com os equipamentos
necessarios a satisfacdo das necessidades basicas de saude, educacao,
lazer, cultura e assisténcia social de sua populacao;

IV — a ampliacdo da acessibilidade a rede de equipamentos e aos

sistemas de mobilidade urbana, incluindo pedestres e ciclovias.



Art. 58 - Os programas, acdes e investimentos, publicos e privados, no
sistema de Equipamentos Urbanos e Comunitarios devem ser orientados segundo

as seguintes diretrizes:

I — priorizar 0 uso de terrenos publicos e equipamentos 0ciosos ou
subutilizados como forma de potencializar o uso do espaco publico ja
constituido;

Il — otimizar a ocupagdo dos equipamentos existentes e a integracdo
entre equipamentos implantados na mesma quadra;

11 — priorizar a areas de reducdo da vulnerabilidade urbana;

IV — contemplar areas dos Distritos de Pires Belo e de Santo Ant6énio do
Rio Verde.

Art. 59 - As acBes prioritarias no sistema de Equipamentos Urbanos e

Comunitarios sao:

I — elaborar plano de gestdo das areas publicas visando efetivar os
principios e objetivos da presente Lei;

Il —elaborar plano de articulacdo e integracédo das redes de equipamentos
urbanos e comunitarios no territorio;

11 — ampliar a rede de Centros de Referéncia da Assisténcia Social —
CRAS;

IV — expandir a rede de Centros de Educacéo Infantil (CEISs) e da rede de
Escolas Municipais de Educacéo Infantil (EMEISs);

V — expandir a rede hospitalar e o numero de leitos;

V1 — expandir a rede dos demais equipamentos de salde para realizagdo
de exames, atendimento ambulatorial, de especialidades, ou de urgéncia
e emergéncia;

VII — revitalizar os Clubes Desportivos da Comunidade, em especial a

area conhecida como Clube do Povo;



VI — promover a integracdo com clubes esportivos sociais objetivando
o fomento do esporte;

IX — expandir a rede de equipamentos culturais;

X — expandir a rede de equipamentos esportivos;

XI — aprimorar as politicas e a instalacdo de equipamentos, visando a
viabilizacdo das politicas de acolhimento e protecdo as mulheres vitimas
de violéncia;

XIl — implantar as areas de conexdo (internet) sem fio aberta, com
qualidade e estabilidade de sinal.

X1 — utilizar as areas verdes municipais para a implementacao de areas
verdes de convivéncia da populacdo e contemplacdo da paisagem, com

instalacdo de equipamentos de préticas de esportes e de lazer.

Art. 60 - O Municipio elaborard o plano de gestdo das areas publicas,

devendo seguir 0s objetivos e diretrizes previstas nesta Lei.

8§ 1° - O plano de gestdo das areas publicas devera conter, no minimo:

I —andlise e alinhamento com as legislacBes pertinentes;

Il — elaboracdo de diagnostico e situacdo atual das areas publicas do
Municipio;

111 — definicdo das estratégias de gestdo da informacdo sobre &reas
publicas;

IV — critérios de aproveitamento do patriménio existente;

V — critérios para aquisicdo e destinacdo de novas areas, a partir de

informacdes sobre demandas existentes e projetadas.

8 2° - O Municipio devera elaborar o plano de gestdo de areas publicas

no prazo de 02 (dois) anos, a partir da vigéncia desta Lei.



Art. 61 - O Municipio elaborara o plano de articulacdo e integracdo das
redes de equipamentos urbanos e comunitarios, por intermédio de acdo conjunta

das secretarias municipais envolvidas e de ampla participagao popular.

Paragrafo Unico - O plano deverd apresentar critérios para
dimensionamento de demandas por equipamentos urbanos e comunitarios
compatibilizados com os critérios de localizacdo e integracdo com 0s

equipamentos existentes.

Art. 62 - O Municipio elaborara ou, se for o caso, revisara 0s planos
setoriais de educacdo, saude, esportes, assisténcia social e cultura, garantido o
processo participativo, com representantes da sociedade civil e de outros 6rgaos

governamentais.

§ 1° - Os planos setoriais deverdo conter, no minimo, os resultados dos
calculos de demanda por diferentes programas e equipamentos urbanos e

comunitarios, bem como as propostas de atendimento a tais demandas.

§ 2° - O plano de educagdo devera prever a parceria, sempre que
possivel, entre 0 Executivo municipal e o Sistema Nacional de Aprendizagem e
Servico Social, no sentido de agilizar e efetivar os programas e projetos
especificos que visem atender os principios e diretrizes do presente Plano

Diretor, bem como as politicas dele decorrentes.

§ 3° - O plano de assisténcia social devera priorizar o atendimento das

necessidades sociais dos grupos em situacao de vulnerabilidade.

8 4° - O plano de cultura devera considerar estratégias para fortalecer e

estimular as praticas e formas de producéo cultural local.

CAPITULO VII



SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMACAO

Art. 63 — O Sistema Municipal de Informacéo (SISMUI) regula o livre
acesso a informacdo publica pelos cidaddos do municipio de Cataldo. O SISMUI
deve ser regulamentado, no prazo de 180 dias a partir da aprovacgdo desta lei e

deve também estabelecer minimamente os seguintes Planos e Programas:

I — Programa Municipal de Acesso a Informacao;

Paragrafo Unico- O Municipio devera elaborar, aprovar e implementar
estes instrumentos no prazo maximo de 1 (um) ano, a partir da vigéncia desta
Lei.

TiITULOV
INSTRUMENTOS DE GESTAO DO TERRITORIO

Art. 64 - Para alcancar fins propostos nesta Lei, 0 Municipio devera
aplicar os instrumentos da politica urbana tratados no Estatuto da Cidade,

priorizando-se 0s seguintes -

I —Do estudo de impacto de vizinhanga;

Il — Da outorga onerosa do direito de construir;

111 — Da transferéncia do direito de construir;

IV — Do direito de preempcao;

V —Do parcelamento, edificacdo ou utilizacdo compulsorios;
VI - Do IPTU progressivo no tempo e do IPTU verde;

V11 — Das operagdes urbanas consorciadas;

V111 — Da gestdo orcamentaria participativa.

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANCA - EIV



Art. 65 - O estudo de impacto de vizinhanca (EIV) é o instrumento
destinado a subsidiar a aprovacdo de autorizacbes proprias do Poder Publico
Municipal para construgdo, ampliagdo ou funcionamento de atividades de
significativo impacto ambiental, e devera ser executado de forma a contemplar os
efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto a qualidade

de vida da populacéo residente na area e suas proximidades.

§ 1° - O EIV deve contemplar, no minimo, as seguintes questdes:

I — adensamento populacional e incomodidade;

Il — provisdo de equipamentos urbanos e comunitarios;

11 — interferéncias no uso e ocupacdo do solo;

IV — valorizacdo imobiliaria;

V — impacto no transito e demanda por transporte publico;
VI - ventilagéo e iluminagéo;

V11 — paisagem urbana e patrimdnio natural e cultural.

§ 2° - O EIV deve propor:

| — alternativas para conciliar eventuais conflitos com a vizinhanca;

Il — condicbes e/lou contrapartidas para funcionamento do
empreendimento;

11 — adequacdes necessarias para a defesa ambiental;

IV — recomendar ajustes necessarios a infraestrutura urbana, a fim de

potencializar impactos positivos ou minimizar impactos negativos

gerados a vizinhanga;

V —alocacdo dos equipamentos comunitarios em locais diversificados

para atender estrategicamente as variadas demandas sociais, quando se

tratar de aprovacéo de loteamento.



8 3° - A elaboracgdo do EIV ndo substitui a elaboracéo e a aprovacao de
avaliacdo de impacto ambiental (AlA), em qualquer modalidade, requerida nos

termos da legislagcdo ambiental.

8 4° - Dar-se-4 publicidade aos documentos integrantes do EIV, que
ficardo disponiveis para consulta, no 6rgdo competente do Poder Publico

municipal, por qualquer interessado.

OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR - OODC

Art. 66 - A outorga onerosa do direito de construir (OODC) é a
contrapartida financeira paga para que se possa construir além do coeficiente de
aproveitamento basico até o limite do coeficiente de aproveitamento maximo,

conforme indices definidos por zonas de ocupacéo territorial.

8 1° - Considerando as diretrizes de politica urbana estabelecidas nesta
Lei, o Coeficiente de Aproveitamento Basico ndo podera ser fixado, em qualquer
zona urbana, acima do indice ndo oneroso de 1,5 (um virgula cinco, ou um e

meio).

§ 2° - A contrapartida financeira correspondente a aplicacdo da Outorga
Onerosa seré calculada na forma a seguir - Voo = Raac x Rfm, onde:

* Voo = Valor da Outorga Onerosa;

« Raac = Referencial, em metros quadrados, da area acrescida
acima do coeficiente de aproveitamento basico, em metros
quadrados, excluidas as areas definidas no 8§10 abaixo;

« Rfm = Referencial financeiro, por metro quadrado, levando-

se em conta o Valor Referencial do CUB, divulgado
mensalmente pelo SINDUSCON-GO, conforme os indices
aplicaveis de acordo com os grupos graduados por valor do

metro quadrado do terreno.



I — A determinacdo do valor da contrapartida financeira, do metro
quadrado da area (Rfm), para efeito de inclusdo nos grupos graduados,
levard em conta o maior valor de metro quadrado da planta de valores
utilizada para célculo do IPTU;

Il — os grupos serdo distribuidos proporcionalmente, em percentual
relativo ao maior valor do metro quadrado da planta de valores utilizada
para o calculo do IPTU, resultando em 6 (seis) grupos, sendo o Grupo |,

0 de maior valor e o Grupo VI o de menor valor, conforme quadro

abaixo:
Grupos Percentual
Grupo | de 84,01% a 100%
Grupo Il de 67,01 a 84%
Grupo Il de 50,01% a 67%
Grupo IV de 34,01% a 50%
Grupo V de 17,01% a 34%
Grupo VI até 17%

111 — O célculo para encontrar o percentual mencionado no inciso anterior,
em ralacdo ao imdvel sobre o qual se pretenda calcular a outorga onerosa, sera

obtido por meio da formula - P = Vmm /Vm x 100, onde:

e P =percentual;

e VVmm = valor do metro quadro do imovel, para efeito de
calculo do IPTU, sobre o qual se pretende calcular a
outorga onerosa;

e Vm = maior valor do metro quadrado, para efeito do

calculo do IPTU, praticado no Municipio de Cataldo.



IV — Obtido o grupo em que se enquadra o imdvel sobre o qual serad

calculada a outorga onerosa, 0 CUB sera aplicado com base no quadro

abaixo:
Razéo do CUB a ser utilizado por
Grupo Grupo
Razdo de 3,5% (trés virgula cinco por
Grupo | cento) do CUB
Grupo 1l Razdo de 3% (trés por cento) do CUB
Razdo de 2,5% (dois virgula cinco por
Grupo 111 cento) do CUB
Grupo IV Razdo de 2% (dois por cento) do CUB
Razdo de 1,5% (um virgula cinco por
Grupo V cento) do CUB
Grupo VI Razdo de 1% (um por cento) do CUB”

V — Loteamentos futuros deverdo ser enquadrados em um dos grupos
acima, por critério de preco do metro quadrado do terreno, para célculo
do IPTU;

VI - O valor do CUB a ser utilizado serd sempre o do més anterior a data

da apresentacao do projeto.

§ 3° - A contrapartida correspondente a aplicacdo da outorga onerosa, a
ser feita em moeda corrente do pais, devera ser imposta antes da emissao do
Alvara de Construcdo e poderd ser cumprida mediante pagamento de DUAM,

observando—se:

I — possibilidade de parcelamento em até 3 (trés) parcelas, pagas
bimestralmente, sendo a primeira parcela paga antes da emissdo do
Alvarad de Construcdo, e as demais reajustadas pelo INCC (indice
Nacional da Construcéo Civil);

Il — aplicacdo de multa de 10%, juros de 1% ao més pro rata die, e

correcdo monetaria pela INPC, para o caso de atraso nas parcelas;



111 — vencimento antecipado das parcelas vincendas, para o caso de
atraso de duas parcelas consecutivas;

IV — a ndo quitagdo do valor da outorga onerosa obstara a emissdo do
Habite-se até que haja a referida quitacéo;

V — em caso de parcelamento da outorga onerosa, a emissdo do Habite-
se somente se dard ap6s a quitacdo antecipada de todas as parcelas

pendentes.

8 4° - A contrapartida correspondente a aplicagédo da outorga onerosa
poderd, a critério e mediante analise da Administracdo Municipal, ser feita em

forma de entrega de bens, servigos ou obras, observando-se:

I — poderdo ser oferecidos um ou mais bens, servicos ou obras como
contrapartida para uma ou mais outorgas onerosas;

Il — obediéncia a analise de conveniéncias pelo 6rgdo municipal
competente e sera objeto de Termo de Compromisso em forma de
transacéo;

11 — quanto ao recebimento de bens, dever-se-a comprovar estar(em)
livre(s) e desimpedido(s) de quaisquer Onus e pertencer(em) ao
beneficiario da outorga onerosa, além de que, devera(do) estar situado(s)

dentro do municipio outorgante:

8 5° - A outorga onerosa concedida na forma deste artigo, tera prazo de
validade de 2 (dois) anos a contar da data da concessao do respectivo alvara de

construcdo, observando-se 0s seguintes critérios:

| — passado o prazo de 2 (dois) anos, respeitado o prazo decadencial de 5
(cinco) anos a contar da data do pagamento realizado, ou do ultimo
pagamento realizado, em caso de parcelamento, e persistindo o interesse
do beneficiario, este podera utilizar a outorga concedida, no mesmo

projeto, mediante renovacgéo da outorga, que sera calculada, novamente,



com base nos valores vigentes no més anterior ao novo pedido, abatidos
0s valores pagos na outorga anterior, estes, corrigidos pelo INPC;

Il — caso ndo haja interesse de utilizagdo na mesma obra, o beneficiario
podera utilizar os valores pagos a titulo de outorga onerosa, corrigidos
pelo INPC, para nova outorga (diferente da primeira), para si ou terceiro,
respeitado o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, a contar da data do
pagamento realizado, ou do ultimo pagamento realizado, em caso de
parcelamento;

11 — em caso de entrada em vigor de nova legislacdo regulamentando a
Outorga Onerosa do Direito de Construir de forma diversa da
estabelecida nesta lei, os valores pagos sob a égide desta, poderdo ser
utilizados, corrigidos pelo INPC, para renovacdo da outorga ou nova
outorga (diferente da primeira), para si ou terceiro, respeito o prazo
prescricional de 2 (dois) anos, a contar da data de inicio da vigéncia da
nova legislacdo e, ainda, respeitado o prazo decadencial de 5 (cinco)
anos a contar da data do pagamento realizado, ou do ultimo pagamento

realizado, em caso de parcelamento:

8 6° — A integralidade dos recursos auferidos com a adogdo da Outorga
Onerosa do Direito de Construir serdo aplicados conforme o art. 26 da Lei n°
10.257/01 — Estatuto da Cidade, para:

I — regularizacéo fundiaria;

Il — execucdo de programas e projetos habitacionais de interesse social;
111 — constituicdo de reserva fundiaria;

IV — ordenamento e direcionamento da expanséo urbana;

V — implantacdo de equipamentos urbanos e comunitarios;

VI — criacdo de espacos publicos de lazer e areas verdes;

V11 — criacdo de unidades de conservagdo ou protecdo de outras areas de
interesse ambiental:

V111 — protecédo de areas de interesse historico, cultural ou paisagistico.



8 7° - O Municipio criara o Fundo Municipal de Gestdo Urbana,
vinculado a Secretaria Municipal de Planejamento e Regulagdo, com gestdo do
Conselho Municipal da Cidade - CONCIDADE.

8 8° - Os recursos oriundos da outorga onerosa do direito de construir
deverdo ser destinados ao Fundo Municipal de Gestdo Urbana, ou, em caso de
contrapartidas feitas em forma de entrega de bens, servigos ou obras mediante
Termo de Compromisso a ser firmado junto a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente em cooperagdo, quando for o caso, com as demais secretarias
municipais que tenham interesse direto no bem, na obra ou no servigo, em
qualquer dos casos, com destinagao vinculada aos incisos | a VIII do artigo 26 da
Lei Federal n° 10.257/2001.

8 9° - Os empreendimentos residenciais unifamiliares estdo dispensados
da outorga onerosa do direito de construir, ndo se aplicando estes efeitos as

edificagdes de uso misto.

§ 10 — A outorga onerosa ndo incide sobre as seguintes areas de uso e

interesse comum em edificacdes coletivas:

I - Estacionamentos cobertos para estacionamento, em subsolo, nivel

térreo ou elevados;
Il - Vestibulos de acesso em comum, recepc¢es e sala de espera;
I11 - Circulagdes coletivas horizontais e verticais;

IV - InstalacGes de interesse coletivo como casas de maquinas, barriletes,
elevatorias de agua e esgoto, subestacdes de energia elétrica e depdsitos e

incineradores de lixo, etc;
V - Pavimentos em pilotis, quando de uso coletivo;

VI - Os terracos sobre o ultimo pavimento, quando de uso coletivo;



V11 - Bicicletarios e dependéncias similares, quando de uso coletivo.

8 11 — O empreendimento, cuja obra seja realizada integralmente por
empresa certificada pela 1SO 14.001, ou outra regulamentacdo ISO que venha
substitui-la, sob o enfoque, no minimo, do gerenciamento sustentavel de residuos
da construcéo civil, uso racional da agua e controle de poluicéo, tera desconto de
50% do valor conferido a titulo de outorga onerosa, mediante comprovacao da

referida certificacao junto ao 6rgao municipal de meio ambiente.”

TRANSFERENCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 67 - A Lei Municipal podera autorizar o proprietario de imdvel
urbano, privado ou publico, a exercer em outro local, ou alienar, mediante
escritura publica, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislacao
urbanistica dele decorrente, quando o referido imoével for considerado necessario

para fins de:

I — implantacdo de equipamentos urbanos e comunitarios;

Il — preservacgdo, quando o imovel for considerado de interesse histérico,
ambiental, paisagistico, social ou cultural;

11 — servir a programas de regularizacdo fundiaria, urbanizacao de areas

ocupadas por populacgdo de baixa renda e habitacéo de interesse social.
Paragrafo Unico - O Municipio devera identificar areas prioritarias para

uso deste instrumento de gestdo e regulamentar as condicdes relativas a aplicacdo

da transferéncia do direito de construir.

DIREITO DE PREEMPCAO



Art. 68 - O Direito de Preempcdo confere ao Poder Publico Municipal
preferéncia para aquisicdo de imdvel urbano objeto de alienacdo onerosa entre

particulares.

Paragrafo Unico - Lei Municipal especifica devera regulamentar este
instrumento, delimitando as areas em que incidird o Direito de Preempcdo e
fixando prazo de vigéncia, ndo superior a cinco anos, renovavel a partir de um

ano apos o decurso do prazo inicial de vigéncia.

PARCELAMENTO, EDIFICACAO OU UTILIZACAO COMPULSORIOS

Art. 69 - A Lei Municipal especifica podera determinar o parcelamento,
a edificacdo ou a utilizacdo compulsorios do solo urbano ndo edificado,
subutilizado ou néo utilizado, devendo fixar as condicOes e 0s prazos para
implementacdo da referida obrigagdo, em conformidade com o Estatuto da
Cidade./

IPTU PROGRESSIVO E IPTU VERDE

Art. 70 — Para efeito deste imposto, no imovel caracterizado como solo
urbano ndo edificado, subutilizado ou nédo utilizado, cujo proprietéario, possuidor
a qualquer titulo ou detentor de dominio (til, tenha sido regularmente notificado
para promover seu adequado aproveitamento e tenha descumprido as condicdes e
0s prazos estabelecidos para parcelamento, edificagdo ou utilizacdo
compulsorios, incide IPTU Progressivo no Tempo, mediante aplicacdo de
aliquotas majoradas anualmente pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos ate a

aliguota maxima de 15% (quinze por cento).

8 1° - Constitui fato gerador do IPTU Progressivo no Tempo, ser
proprietario, possuidor a qualquer titulo ou detentor de dominio util, de imovel

urbano na data del® de janeiro do exercicio subsequente ao da constatacdo do



descumprimento das condigfes e dos prazos estabelecidos para parcelamento,
edificacdo ou utilizacdo compulsorios, desde que o descumprimento perdure até
essa data, e, em 1° de janeiro de cada exercicio seguinte, até que se cumpra a
obrigacdo de parcelar, edificar ou utilizar o imovel ou que ocorra a sua

desapropriacéo.

§ 2° - Para efeito do célculo do IPTU Progressivo no Tempo sera
utilizada a aliquota igual ao dobro do valor da aliquota do IPTU do ano anterior,
nos termos do Caodigo Tributario do Municipio de Cataldo, respeitado o limite

estabelecido no caput deste artigo.

8 3° - No primeiro ano de incidéncia do IPTU Progressivo no Tempo, 0
valor da aliquota do ano anterior, mencionado no 8 2° deste artigo, sera aquele
que foi ou teria sido aplicado para o lancamento do IPTU no exercicio anterior,
em conformidade com o Cddigo Tributario Municipal, desconsiderando qualquer
isencdo, inclusive aquelas contempladas por lei especial, acréscimo, desconto ou

limite de diferenca nominal entre exercicios.

§ 4° - A majoracdo das aliquotas prosseguira com a mesma base de
calculo, mesmo que em exercicios posteriores ocorra alteracdo de dados
cadastrais do imdvel que implique enquadramento diverso do adotado conforme

disposto no § 3° deste artigo.

8 5° - O langamento do IPTU Progressivo no Tempo sera efetuado na

seguinte conformidade:

I — lancamento regular do IPTU em conformidade com a disposi¢ao do
Codigo Tributario Municipal, sem qualquer desconto na base de célculo,
isencédo do tributo ou outros beneficios fiscais;

Il — lancamento complementar do IPTU Progressivo no Tempo, que

consiste no produto do valor venal do imovel, sem qualquer desconto,



pela aliquota apurada conforme os Pardgrafos 2°, 3° e 4° deste artigo,

subtraido do valor langado conforme o inciso | deste paragrafo.

8 6° - O langamento complementar a que se refere o inciso Il do § 5°
deste artigo contera aviso indicando tratar-se de tributagdo em razdo do

descumprimento da funcdo social da propriedade.

§ 7° - Comprovado o cumprimento da obrigacdo de parcelar, edificar ou
utilizar o imovel, ocorrerd o lancamento do IPTU no exercicio seguinte sem a

aplicacdo das aliquotas previstas nesta Lei.

§ 8° - Enquanto o proprietario, possuidor a qualquer titulo ou detentor de
dominio util, atender as condi¢cbes e aos prazos estabelecidos para o
parcelamento, edificacdo ou utilizacdo compulsérios do imovel, considera—se
comprovado o cumprimento da respectiva obrigacdo, para fins do disposto nos

Paragrafos 1° e 7° deste artigo.

8 9° - O IPTU Progressivo no Tempo incide, inclusive, nos imoveis que
possuem isencdo quando constatado o ndo cumprimento da funcdo social da

propriedade, conforme disposto nesta lei.

§ 10 - E vedada a concessdo de isencBes, anistias, incentivos ou

beneficios fiscais relativos ao IPTU Progressivo no Tempo.

Art. 71 - Caso o proprietario, possuidor a qualquer titulo ou detentor de
dominio util de imovel isento do IPTU seja notificado para o parcelamento,

edificacdo ou utilizacdo compulsérios, a isencdo do imposto deve ser cancelada.

8 1° - Cancelada a isencdo, o IPTU serd lancado a partir da data da

ocorréncia dos fatos geradores supervenientes.



§ 2° - Em caso de impugnacdo a notificacdo referida no caput deste
artigo com decisdo favoravel ao o proprietario, possuidor a qualquer titulo ou
detentor de dominio Util, proceder—se—a a analise do mérito quanto ao beneficio

da isencdo para os fatos geradores ocorridos desde 0 seu cancelamento.

§ 3° - E vedada a concessdo de quaisquer isencbes do IPTU incidente
sobre imovel objeto de notificacdo para parcelamento, edificacdo ou utilizacéo

compulsorios, enquanto a exigéncia ndo tiver sido totalmente cumprida.

8§ 4° - Comprovado o cumprimento da obrigagdo de parcelar, edificar ou
utilizar o imdvel, proceder-se-a a analise do mérito quanto ao beneficio da

isencdo para os fatos geradores posteriores.

Art. 72 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de incidéncia do IPTU
Progressivo no Tempo sem que o proprietario, possuidor a qualquer titulo ou
detentor de dominio util do imdvel tenha cumprido a obrigacdo de parcela-lo,
edifica-lo ou utilizd-lo, conforme o caso, o érgdo municipal competente deve
acionar a Procuradoria Geral do Municipio para analise quanto a conveniéncia de

se proceder a desapropriacdo do bem.

8 1 - Seré procedido o langamento do IPTU Progressivo no Tempo, pela
aliquota majorada, até que se cumpra a obrigacdo de parcelar, edificar ou utilizar

o imdvel ou que ocorra a sua desapropriacao.

8§ 2° - Para efeito da incidéncia do IPTU Progressivo no Tempo, contar-
se-a 0 prazo de 8 (oito) anos das obras de infraestrutura do loteamento, prazo
apos o qual incide a obrigacdo de notificacdo dos proprietarios, possuidores a
qualquer titulo ou detentores de dominio atil, de imoveis urbanos que néao

cumpram a funcéo social da propriedade nos termos desta lei.



§ 3° - Nas glebas situadas dentro do perimetro urbano, que ndao possuam
atividade econémica comprovadamente tipificada como de zona rural e sobre as
quais incida IPTU, decorrido o lapso temporal de 5 (cinco) anos da primeira
incidéncia do imposto, aplicar-se-a a incidéncia do IPTU Progressivo no Tempo,
prazo ap6s o qual incide a obrigacdo de notificacdo dos proprietérios,
possuidores a qualquer titulo ou detentores de dominio dtil, para o cumprimento

da funcéo social da propriedade, nos termos desta lei.

Art. 73 - A Procuradoria Geral do Municipio editard& normas

complementares necessarias a execugao do disposto nesta Lei.

Art. 74 - O Poder Executivo Municipal fica obrigado a regulamentar o
IPTU VERDE, no prazo maximo de 180 dias, mediante politica de incidir
percentual de desconto sobre o valor devido a titulo de IPTU conforme o efetivo

plantio de arvores por lote.

OPERACOES URBANAS CONSORCIADAS

Art. 75 - Considera-se Operacdo Urbana Consorciada o conjunto de
intervencbes e medidas coordenadas pelo Poder Publico municipal, com a
participacdo dos proprietarios, moradores, usuarios permanentes e investidores
privados, com o0 objetivo de alcancar em uma &rea transformacdes urbanisticas

estruturais, melhorias sociais e a valorizacdo ambiental.

§ 1° -Lei Municipal especifica podera delimitar area para aplicacdo de

operacgdes consorciadas.

8§ 2° - Poderéo ser previstas nas Operac6es Urbanas Consorciadas, entre

outras medidas:



I — a modificacdo de indices e caracteristicas de parcelamento, uso e
ocupacdo do solo e subsolo, bem como alteracbes das normas edilicias,
considerado o impacto ambiental delas decorrente;

Il — a regularizacdo de construcdes, reformas ou ampliacbes executadas
em desacordo com a legislagéo vigente.

II1 — a concessdo de incentivos a operagGes urbanas que utilizam
tecnologias visando a reducdo de impactos ambientais, e que comprovem
a utilizagéo, nas construgdes e uso de edificagdes urbanas, de tecnologias
que reduzam os impactos ambientais € economizem recursos naturais,
especificadas as modalidades de design e de obras a serem

contempladas.

8 3° - Da lei especifica que aprovar a Operacdo Urbana Consorciada

constara o Plano de Opera¢do Urbana Consorciada, contendo, no minimo:

| — definicdo da area a ser atingida;

Il — programa bésico de ocupacdo da area;

11 — programa de atendimento econémico e social para a populacédo
diretamente afetada pela operacao;

IV — finalidades da operacao;

V — estudo prévio de impacto de vizinhanca;

VI - forma de controle da operacgdo, obrigatoriamente compartilhado
com representacdo da sociedade civil;

VIl - natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietarios,
usuarios permanentes e investidores privados, uma vez atendido o

disposto na Lei.

GESTAO ORCAMENTARIA PARTICIPATIVA

Art. 76 - A gestdo orcamentaria participativa dar-se-a através da

discussdo publica dos orgcamentos anuais que devera ser realizada uma vez ao



ano através de audiéncia publica em momento anterior a aprovacdo do plano

orcamentario.

TITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 77 - As legislagdes mencionadas nesta Lei Complementar, nos
diversos aspectos relacionados com a implementacdo da politica de
desenvolvimento sustentavel e ambiental, serdo a ela tidas por complementares,

respeitada a hierarquia das normas que compde o Ordenamento Juridico Patrio.

Paragrafo Unico - A legislacdo complementar a esta Lei deve observar
e garantir a seguranca juridica dos direitos adquiridos e dos atos juridicos
perfeitos, principalmente no que diz respeito aos usos ndo conformes

consolidados antes da vigéncia desta Lei.

Art. 78 — A Secretaria Municipal de Planejamento e Regulacdodevera,

no prazo maximo de 1 (um) ano:

I — proceder, onde couber pelos termos da Lei Organica do Municipio, a
elaboracdo das minutas de decretos do Executivo necesséarios a
regulamentacdo de dispositivos desta Lei relacionados com a
implementacéo da Politica Urbana;

Il — proceder, para encaminhamento & Ca&mara Municipal pelo
Executivo, onde couber pelos termos da Lei Organica do Municipio, a
elaboragdo das minutas dos projetos de lei necessarios a implementacgéo
da politica de desenvolvimento sustentavel e ambiental estabelecida
nesta Lei, regulamentando os dispositivos ndo abrangidos pelas

legislagdes complementares;



111 — proceder, onde couber, a elaboracdo dos planos e programas
necessarios a implementacdo das diretrizes de Politica de
Desenvolvimento Sustentavel estabelecidas nesta Lei;
IV — organizar e instalar, o Sistema Municipal de Informagdes, com
mapas e demais informacdes deste Plano Diretor de Ordenamento do
Territorio e Desenvolvimento Sustentdvel de Cataldo, devidamente
digitalizadas em condigdes de ser fornecidas e disponibilizadas para a
populacdo em geral (interatividade);
V — divulgar, disponibilizando-a para consulta pablica, na pagina da
internet da Prefeitura Municipal, toda a legislagdo municipal
devidamente atualizada com as alteracGes ocorridas em seus textos, tdo
logo ocorram;

VI - providenciar o levantamento planialtimétrico e cadastral do

Municipio.

Art. 79 - O Municipio, no prazo maximo de 10 (dez) anos da
promulgacdo desta Lei, deverd proceder a revisdo geral do Plano Diretor ora
instituido, considerando os resultados de sua aplicacdo e as transformacGes
socioecondmicas, fisicas e ambientais verificadas no periodo, promovendo a

adequacdo que se fizer necessaria.

Paragrafo Unico — A administracdo municipal devera criar Forum de
Revisbes Pontuais, através do CONCIDADES, que se reunira de 2 (dois) em 2
(dois) anos para verificar o andamento das implementacdes previstas na presente
lei, identificando os pontos ndo efetivados ou efetivados precariamente,

propondo solucdes para sua efetivacdo plena.

Art. 80 - Integram a presente Lei Complementar os seguintes anexos:

| — Anexo | - Macrozoneamento;

Il — Anexo Il - Microzoneamento e Memorial Descritivo.



111 — Anexo Il - Sistema Viario.

Paragrafo Unico - Os anexos que acompanham esta Lei Complementar
sdo partes integrantes da mesma, ndo podendo, em hipoOtese alguma, ser
interpretados desassociados da letra da Lei, e, havendo divergéncia de

interpretacdo entre a Lei e 0 anexo, deve prevalecer, sempre, a letra da Lei.

Art. 81 -Qualquer alteracdo aos dispositivos desta Lei devera ser
precedida de audiéncia publica, garantindo—se ampla participacdo popular, nos
termos do Estatuto da Cidade, e observando-se o rito de aprovacdo de Lei

Complementar, no termos da Lei Organica deste Municipio.

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas
as disposicdes em contrario e, em especial, a Lei Municipal n° 2.210 de 05 de

agosto de 2004,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CATALAO-GO, Estado de Goias, aos 08 (oito) dias do més de dezembro de
2016.

JARDEL SEBBA
Prefeito Municipal
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Memorial descritivo do Perimetro Urbano de Cataldo

Area: 12.840,8582 ha
Perimetro: 71.682,48 m

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, definido pelas coordenadas E:
192.317,554 m e N: 7.989.425,441 m com azimute 264° 15' 39,55" e distancia de 46,78 m
até o vertice 2, definido pelas coordenadas E: 192.271,007 m e N: 7.989.420,763 m com
azimute 258° 51' 04,02" e distancia de 31,14 m até o vértice 3, definido pelas coordenadas
E: 192.240,456 m e N: 7.989.414,742 m com azimute 296° 36" 12,06" e distancia de 10,24
m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 192.231,303 m e N: 7.989.419,326 m com
azimute 184° 21' 38,74" e distancia de 14,58 m até o vértice 5, definido pelas coordenadas
E: 192.230,195 m e N: 7.989.404,787 m com azimute 200° 27' 45,06" e distancia de 26,50
m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 192.220,930 m e N: 7.989.379,959 m com
azimute 204° 54' 39,28" e distancia de 18,55 m até o vértice 7, definido pelas coordenadas
E: 192.213,117 m e N: 7.989.363,134 m com azimute 205° 13' 42,55" e distancia de 21,45
m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 192.203,972 m e N: 7.989.343,726 m com
azimute 207° 15' 16,74" e distancia de 12,98 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas
E: 192.198,030 m e N: 7.989.332,191 m com azimute 208° 29' 59,54" e distancia de 18,18
m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 192.189,355 m e N: 7.989.316,213 m
com azimute 207° 15' 42,35" e distancia de 8,85 m até o veértice 11, definido pelas
coordenadas E: 192.185,301 m e N: 7.989.308,347 m com azimute 208° 22' 43,40" e
distancia de 13,44 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 192.178,912 m e N:
7.989.296,519 m com azimute 207° 29' 47,18" e distancia de 14,14 m até o vértice 13,
definido pelas coordenadas E: 192.172,385 m e N: 7.989.283,980 m com azimute 214° 02'
41,47" e distancia de 11,59 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 192.165,896
m e N: 7.989.274,375 m com azimute 214° 02' 49,24" e distancia de 21,50 m ate o vértice
15, definido pelas coordenadas E: 192.153,857 m e N: 7.989.256,558 m com azimute 218°
28' 58,70" e distdncia de 22,97 m até o Vvértice 16, definido pelas coordenadas E:
192.139,561 m e N: 7.989.238,575 m com azimute 217° 50' 24,94" e distancia de 27,44 m
até o vertice 17, definido pelas coordenadas E: 192.122,729 m e N: 7.989.216,906 m com
azimute 221° 56' 48,41" e distancia de 27,60 m até o vértice 18, definido pelas coordenadas
E: 192.104,281 m e N: 7.989.196,380 m com azimute 221° 13' 50,60" e distancia de 21,49
m até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 192.090,118 m e N: 7.989.180,219 m
com azimute 226° 01' 01,02" e distancia de 30,16 m até o vértice 20, definido pelas
coordenadas E: 192.068,414 m e N: 7.989.159,272 m com azimute 226° 01' 07,42" e
distancia de 14,13 m até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 192.058,249 m e N:
7.989.149,462 m com azimute 231° 44' 10,51" e distancia de 33,51 m até o vértice 22,
definido pelas coordenadas E: 192.031,938 m e N: 7.989.128,710 m com azimute 198° 32'
03,17" e distancia de 31,69 m até o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 192.021,866
m e N: 7.989.098,667 m com azimute 184° 57' 41,31" e distancia de 132,53 m até o vértice
24, definido pelas coordenadas E: 192.010,404 m e N: 7.988.966,631 m com azimute 171°
00" 24,45" e distancia de 132,58 m até o vértice 25, definido pelas coordenadas E:
192.031,128 m e N: 7.988.835,685 m com azimute 161° 59' 51,17" e distancia de 84,54 m
até o vertice 26, definido pelas coordenadas E: 192.057,254 m e N: 7.988.755,287 m com
azimute 172° 40' 00,02" e distancia de 80,36 m até o vértice 27, definido pelas coordenadas
E: 192.067,512 m e N: 7.988.675,581 m com azimute 123° 15' 32,77" e distancia de 106,80
m até o vértice 28, definido pelas coordenadas E: 192.156,818 m e N: 7.988.617,009 m
com azimute 154° 49' 18,54" e distancia de 88,71 m até o vértice 29, definido pelas



coordenadas E: 192.194,557 m e N: 7.988.536,730 m com azimute 149° 02' 57,55" e
distancia de 187,86 m até o vértice 30, definido pelas coordenadas E: 192.291,176 m e N:
7.988.375,616 m com azimute 151° 12' 55,02" e distancia de 41,29 m até o Vértice 31,
definido pelas coordenadas E: 192.311,059 m e N: 7.988.339,425 m com azimute 158° 47"
39,14" e distancia de 90,18 m até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 192.343,680
m e N: 7.988.255,348 m com azimute 143° 14' 56,59" e distancia de 46,40 m ate o vértice
33, definido pelas coordenadas E: 192.371,440 m e N: 7.988.218,174 m com azimute 145°
45' 25,96" e distancia de 41,21 m até o vértice 34, definido pelas coordenadas E:
192.394,630 m e N: 7.988.184,106 m com azimute 144° 11' 22,05" e distancia de 150,60 m
até o vértice 35, definido pelas coordenadas E: 192.482,747 m e N: 7.988.061,976 m com
azimute 153° 13' 18,29" e distancia de 26,08 m até o vértice 36, definido pelas coordenadas
E: 192.494,497 m e N: 7.988.038,693 m com azimute 175° 17' 51,01" e distancia de 72,01
m até o vértice 37, definido pelas coordenadas E: 192.500,401 m e N: 7.987.966,922 m
com azimute 172° 17' 14,33" e distancia de 72,94 m até o vertice 38, definido pelas
coordenadas E: 192.510,190 m e N: 7.987.894,643 m com azimute 168° 49' 35,67" e
distancia de 86,14 m até o vértice 39, definido pelas coordenadas E: 192.526,883 m e N:
7.987.810,133 m com azimute 181° 10' 12,60" e distancia de 48,03 m até o Vvértice 40,
definido pelas coordenadas E: 192.525,902 m e N: 7.987.762,116 m com azimute 197° 39'
40,12" e distancia de 165,30 m até o vértice 41, definido pelas coordenadas E: 192.475,751
m e N: 7.987.604,605 m com azimute 187° 49' 18,88" e distancia de 100,89 m até o vértice
42, definido pelas coordenadas E: 192.462,021 m e N: 7.987.504,652 m com azimute 197°
52' 14,36" e distancia de 153,41 m até o vértice 43, definido pelas coordenadas E:
192.414,943 m e N: 7.987.358,641 m com azimute 211° 45' 05,33" e distancia de 81,95 m
até o vertice 44, definido pelas coordenadas E: 192.371,820 m e N: 7.987.288,960 m com
azimute 179° 58' 38,01" e distancia de 24,15 m até o vértice 45, definido pelas coordenadas
E: 192.371,830 m e N: 7.987.264,809 m com azimute 169° 27' 06,36" e distancia de 30,29
m até o vértice 46, definido pelas coordenadas E: 192.377,374 m e N: 7.987.235,034 m
com azimute 174° 15' 39,72" e distancia de 40,79 m até o vértice 47, definido pelas
coordenadas E: 192.381,453 m e N: 7.987.194,451 m com azimute 181° 44' 13,64" e
distancia de 114,31 m até o vértice 48, definido pelas coordenadas E: 192.377,988 m e N:
7.987.080,196 m com azimute 192° 12' 37,25" e distancia de 26,21 m até o vértice 49,
definido pelas coordenadas E: 192.372,444 m e N: 7.987.054,575 m com azimute 208° 14'
01,30" e distancia de 20,53 m até o vértice 50, definido pelas coordenadas E: 192.362,731
m e N: 7.987.036,487 m com azimute 211° 36' 31,53" e distancia de 25,11 m ate o vértice
51, definido pelas coordenadas E: 192.349,572 m e N: 7.987.015,105 m com azimute 202°
51' 05,75" e distancia de 29,03 m até o vértice 52, definido pelas coordenadas E:
192.338,300 m e N: 7.986.988,356 m com azimute 166° 13' 39,96" e distancia de 39,50 m
até o vértice 53, definido pelas coordenadas E: 192.347,703 m e N: 7.986.949,994 m com
azimute 153° 24' 54,17" e distancia de 43,77 m até o vértice 54, definido pelas coordenadas
E: 192.367,292 m e N: 7.986.910,849 m com azimute 174° 48' 04,12" e distancia de 43,24
m até o vértice 55, definido pelas coordenadas E: 192.371,210 m e N: 7.986.867,789 m
com azimute 198° 10" 50,95" e distancia de 52,74 m até o vértice 56, definido pelas
coordenadas E: 192.354,755 m e N: 7.986.817,684 m com azimute 188° 04' 47,83" e
distancia de 94,62 m até o vértice 57, definido pelas coordenadas E: 192.341,456 m e N:
7.986.724,004 m com azimute 191° 06' 10,63" e distancia de 40,69 m até o vértice 58,
definido pelas coordenadas E: 192.333,620 m e N: 7.986.684,076 m com azimute 169° 22'
16,93" e distancia de 25,49 m até o vértice 59, definido pelas coordenadas E: 192.338,322
m e N: 7.986.659,023 m com azimute 141° 18' 56,54" e distancia de 45,13 m até o vértice
60, definido pelas coordenadas E: 192.366,530 m e N: 7.986.623,793 m com azimute 166°
59' 41,27" e distancia de 20,89 m até o vértice 61, definido pelas coordenadas E:
192.371,232 m e N: 7.986.603,437 m com azimute 158° 36' 44,39" e distancia de 38,68 m
até o vértice 62, definido pelas coordenadas E: 192.385,336 m e N: 7.986.567,424 m com



azimute 152° 49' 48,68" e distancia de 34,32 m até o vértice 63, definido pelas coordenadas
E: 192.401,008 m e N: 7.986.536,891 m com azimute 161° 33' 00,93" e distancia de 34,66
m até o veértice 64, definido pelas coordenadas E: 192.411,978 m e N: 7.986.504,009 m
com azimute 163° 55' 11,20" e distancia de 45,30 m até o vertice 65, definido pelas
coordenadas E: 192.424,526 m e N: 7.986.460,478 m com azimute 185° 19' 09,16" e
distancia de 33,81 m até o vértice 66, definido pelas coordenadas E: 192.421,392 m e N:
7.986.426,814 m com azimute 174° 20' 00,11" e distancia de 31,65 m até o vértice 67,
definido pelas coordenadas E: 192.424,517 m e N: 7.986.395,323 m com azimute 165° 03'
22,81" e distancia de 36,46 m até o vértice 68, definido pelas coordenadas E: 192.433,920
m e N: 7.986.360,092 m com azimute 169° 29' 58,55" e distancia de 43,00 m até o vértice
69, definido pelas coordenadas E: 192.441,755 m e N: 7.986.317,816 m com azimute 171°
23' 17,39" e distancia de 57,63 m até o Vértice 70, definido pelas coordenadas E:
192.450,384 m e N: 7.986.260,839 m com azimute 144° 26' 18,76" e distancia de 26,95 m
até o Vértice 71, definido pelas coordenadas E: 192.466,056 m e N: 7.986.238,918 m com
azimute 156° 06' 32,59" e distancia de 76,04 m até o vértice 72, definido pelas coordenadas
E: 192.496,852 m e N: 7.986.169,393 m com azimute 211° 55' 05,99" e distancia de 27,32
m até o vértice 73, definido pelas coordenadas E: 192.482,407 m e N: 7.986.146,203 m
com azimute 266° 08' 48,98" e distancia de 9,03 m até o vértice 74, definido pelas
coordenadas E: 192.473,395 m e N: 7.986.145,596 m com azimute 272° 20' 59,13" e
distancia de 26,37 m até o vértice 75, definido pelas coordenadas E: 192.447,051 m e N:
7.986.146,677 m com azimute 247° 16' 06,25" e distancia de 12,13 m até o Vértice 76,
definido pelas coordenadas E: 192.435,863 m e N: 7.986.141,990 m com azimute 229° 35'
54,34" e distancia de 12,80 m até o vértice 77, definido pelas coordenadas E: 192.426,120
m e N: 7.986.133,697 m com azimute 190° 57' 46,82" e distancia de 11,38 m ate o vértice
78, definido pelas coordenadas E: 192.423,954 m e N: 7.986.122,520 m com azimute 171°
04' 43,81" e distancia de 18,61 m até o vértice 79, definido pelas coordenadas E:
192.426,841 m e N: 7.986.104,131 m com azimute 181° 32' 57,05" e distancia de 13,61 m
até o vértice 80, definido pelas coordenadas E: 192.426,473 m e N: 7.986.090,524 m com
azimute 227° 53' 40,75" e distancia de 8,75 m até o vertice 81, definido pelas coordenadas
E: 192.419,984 m e N: 7.986.084,660 m com azimute 249° 37' 05,90" e distancia de 5,78 m
até o vértice 82, definido pelas coordenadas E: 192.414,569 m e N: 7.986.082,648 m com
azimute 253° 35' 53,18" e distancia de 18,97 m até o vértice 83, definido pelas coordenadas
E: 192.396,366 m e N: 7.986.077,290 m com azimute 237° 25' 47,05" e distancia de 26,12
m até o vértice 84, definido pelas coordenadas E: 192.374,353 m e N: 7.986.063,228 m
com azimute 222° 32' 02,63" e distancia de 11,74 m até o vértice 85, definido pelas
coordenadas E: 192.366,414 m e N: 7.986.054,574 m com azimute 214° 12' 47,13" e
distancia de 8,35 m até o vértice 86, definido pelas coordenadas E: 192.361,717 m e N:
7.986.047,667 m com azimute 257° 00' 55,27" e distancia de 17,40 m até o vértice 87,
definido pelas coordenadas E: 192.344,761 m e N: 7.986.043,757 m com azimute 293° 56'
51,33" e distancia de 7,11 m até o vértice 88, definido pelas coordenadas E: 192.338,265 m
e N: 7.986.046,642 m com azimute 307° 30' 58,19" e distancia de 8,20 m até o vértice 89,
definido pelas coordenadas E: 192.331,764 m e N: 7.986.051,633 m com azimute 297° 51'
51,53" e distancia de 16,32 m até o vértice 90, definido pelas coordenadas E: 192.317,334
m e N: 7.986.059,262 m com azimute 258° 07' 17,45" e distancia de 28,03 m ate o vértice
91, definido pelas coordenadas E: 192.289,907 m e N: 7.986.053,493 m com azimute 235°
57' 41,45" e distancia de 29,19 m até o vértice 92, definido pelas coordenadas E:
192.265,718 m e N: 7.986.037,154 m com azimute 261° 38' 56,19" e distancia de 35,19 m
até o vertice 93, definido pelas coordenadas E: 192.230,901 m e N: 7.986.032,043 m com
azimute 234° 06' 51,16" e distancia de 41,29 m até o vértice 94, definido pelas coordenadas
E: 192.197,448 m e N: 7.986.007,840 m com azimute 260° 11' 04,78" e distancia de 67,13
m até o vértice 95, definido pelas coordenadas E: 192.131,300 m e N: 7.985.996,396 m
com azimute 242° 38' 00,93" e distancia de 73,83 m até o vértice 96, definido pelas



coordenadas E: 192.065,733 m e N: 7.985.962,458 m com azimute 272° 02' 39,04" e
distancia de 49,57 m até o vértice 97, definido pelas coordenadas E: 192.016,199 m e N:
7.985.964,226 m com azimute 257° 12' 21,41" e distancia de 26,61 m até o Vértice 98,
definido pelas coordenadas E: 191.990,253 m e N: 7.985.958,334 m com azimute 174° 46'
02,32" e distancia de 72,52 m até o vértice 99, definido pelas coordenadas E: 191.996,867
m e N: 7.985.886,116 m com azimute 187° 02' 38,34" e distancia de 94,31 m ate o vértice
100, definido pelas coordenadas E: 191.985,301 m e N: 7.985.792,515 m com azimute 189°
28' 13,63" e distdncia de 84,35 m até o vértice 101, definido pelas coordenadas E:
191.971,423 m e N: 7.985.709,315 m com azimute 198° 42' 08,04" e distancia de 82,96 m
até o vértice 102, definido pelas coordenadas E: 191.944,822 m e N: 7.985.630,737 m com
azimute 183° 48' 00,55" e distancia de 175,60 m até o veértice 103, definido pelas
coordenadas E: 191.933,184 m e N: 7.985.455,521 m com azimute 187° 17' 41,53" e
distancia de 100,19 m até o vértice 104, definido pelas coordenadas E: 191.920,462 m e N:
7.985.356,142 m com azimute 195° 43' 17,79" e distancia de 192,07 m até o vertice 105,
definido pelas coordenadas E: 191.868,417 m e N: 7.985.171,253 m com azimute 207° 22'
10,47" e distancia de 37,74 m até o vértice 106, definido pelas coordenadas E: 191.851,068
m e N: 7.985.137,741 m com azimute 225° 01' 31,44" e distancia de 45,78 m até o vértice
107, definido pelas coordenadas E: 191.818,685 m e N: 7.985.105,386 m com azimute 220°
12' 14,33" e distancia de 68,09 m até o vértice 108, definido pelas coordenadas E:
191.774,735 m e N: 7.985.053,386 m com azimute 230° 24' 47,29" e distancia de 43,52 m
até o vértice 109, definido pelas coordenadas E: 191.741,195 m e N: 7.985.025,652 m com
azimute 234° 29' 13,56" e distancia de 19,89 m até o vertice 110, definido pelas
coordenadas E: 191.725,003 m e N: 7.985.014,097 m com azimute 241° 50' 28,67" e
distancia de 36,73 m até o vértice 111, definido pelas coordenadas E: 191.692,619 m e N:
7.984.996,763 m com azimute 243° 27' 15,64" e distancia de 54,30 m até o vértice 112,
definido pelas coordenadas E: 191.644,044 m e N: 7.984.972,496 m com azimute 237° 24'
12,16" e distancia de 34,32 m até o vértice 113, definido pelas coordenadas E: 191.615,130
m e N: 7.984.954,007 m com azimute 192° 26' 08,75" e distancia de 246,92 m até o vértice
114, definido pelas coordenadas E: 191.561,957 m e N: 7.984.712,881 m com azimute 184°
58' 28,83" e distdncia de 22,23 m até o vértice 115, definido pelas coordenadas E:
191.560,030 m e N: 7.984.690,738 m com azimute 177° 46' 00,10" e distancia de 74,19 m
até o vértice 116, definido pelas coordenadas E: 191.562,921 m e N: 7.984.616,604 m com
azimute 174° 17' 04,10" e distancia de 77,41 m até o vértice 117, definido pelas
coordenadas E: 191.570,630 m e N: 7.984.539,582 m com azimute 193° 30' 29,53" e
distancia de 24,75 m até o vértice 118, definido pelas coordenadas E: 191.564,848 m e N:
7.984.515,513 m com azimute 200° 20" 17,87" e distancia de 27,72 m até o vértice 119,
definido pelas coordenadas E: 191.555,212 m e N: 7.984.489,518 m com azimute 213° 08'
00,94" e distancia de 26,44 m até o vértice 120, definido pelas coordenadas E: 191.540,758
m e N: 7.984.467,374 m com azimute 198° 41' 05,15" e distancia de 54,79 m até o vértice
121, definido pelas coordenadas E: 191.523,206 m e N: 7.984.415,474 m com azimute 123°
00' 03,05" e distancia de 23,63 m até o veértice 122, definido pelas coordenadas E:
191.543,027 m e N: 7.984.402,602 m com azimute 131° 49' 14,97" e distancia de 89,10 m
até o vértice 123, definido pelas coordenadas E: 191.609,426 m e N: 7.984.343,191 m com
azimute 151° 30' 17,10" e distancia de 66,47 m até o vértice 124, definido pelas
coordenadas E: 191.641,139 m e N: 7.984.284,771 m com azimute 143° 56' 58,76" e
distancia de 40,42 m até o vértice 125, definido pelas coordenadas E: 191.664,923 m e N:
7.984.252,095 m com azimute 127° 14' 32,21" e distancia de 57,26 m até o vértice 126,
definido pelas coordenadas E: 191.710,511 m e N: 7.984.217,439 m com azimute 121° 58'
36,51" e distancia de 107,86 m até o vertice 127, definido pelas coordenadas E:
191.802,008 m e N: 7.984.160,317 m com azimute 130° 50" 53,58" e distancia de 68,13 m
até o vértice 128, definido pelas coordenadas E: 191.853,541 m e N: 7.984.115,759 m com
azimute 145° 41' 22,77" e distancia de 26,37 m até o Vvértice 129, definido pelas



coordenadas E: 191.868,407 m e N: 7.984.093,975 m com azimute 131° 23' 52,63" e
distancia de 22,46 m até o vértice 130, definido pelas coordenadas E: 191.885,254 m e N:
7.984.079,123 m com azimute 121° 44' 14,58" e distancia de 73,41 m até o vértice 131,
definido pelas coordenadas E: 191.947,689 m e N: 7.984.040,506 m com azimute 111° 18’
04,80" e distancia de 43,61 m até o vértice 132, definido pelas coordenadas E: 191.988,322
m e N: 7.984.024,663 m com azimute 95° 06' 46,40" e distancia de 66,66 m até o vertice
133, definido pelas coordenadas E: 192.054,721 m e N: 7.984.018,722 m com azimute 105°
10" 23,12" e distancia de 71,88 m até o vértice 134, definido pelas coordenadas E:
192.124,093 m e N: 7.983.999,909 m com azimute 130° 53' 25,11" e distancia de 39,33 m
até o vértice 135, definido pelas coordenadas E: 192.153,824 m e N: 7.983.974,164 m com
azimute 168° 13' 22,00" e distdncia de 24,28 m até o vértice 136, definido pelas
coordenadas E: 192.158,778 m e N: 7.983.950,400 m com azimute 198° 26' 58,93" e
distancia de 18,79 m até o vértice 137, definido pelas coordenadas E: 192.152,832 m e N:
7.983.932,577 m com azimute 213° 42' 44,16" e distancia de 32,14 m até o vértice 138,
definido pelas coordenadas E: 192.134,994 m e N: 7.983.905,842 m com azimute 208° 37'
50,02" e distancia de 24,82 m até o vértice 139, definido pelas coordenadas E: 192.123,102
m e N: 7.983.884,058 m com azimute 212° 35' 49,86" e distancia de 42,31 m até o vértice
140, definido pelas coordenadas E: 192.100,308 m e N: 7.983.848,412 m com azimute 216°
04' 39,13" e distancia de 55,53 m até o veértice 141, definido pelas coordenadas E:
192.067,605 m e N: 7.983.803,529 m com azimute 192° 29' 48,51" e distancia de 91,51 m
até o vértice 142, definido pelas coordenadas E: 192.047,804 m e N: 7.983.714,188 m com
azimute 160° 43' 31,07" e distancia de 87,06 m até o vertice 143, definido pelas
coordenadas E: 192.076,544 m e N: 7.983.632,004 m com azimute 153° 24' 54,31" e
distancia de 159,44 m até o vértice 144, definido pelas coordenadas E: 192.147,898 m e N:
7.983.489,419 m com azimute 175° 35' 51,06" e distancia de 38,73 m até o vértice 145,
definido pelas coordenadas E: 192.150,871 m e N: 7.983.450,802 m com azimute 168° 48'
16,16" e distancia de 25,78 m até o vértice 146, definido pelas coordenadas E: 192.155,876
m e N: 7.983.425,514 m com azimute 194° 02' 52,69" e distancia de 89,82 m até o vértice
147, definido pelas coordenadas E: 192.134,074 m e N: 7.983.338,379 m com azimute 179°
10" 51,44" e distancia de 69,32 m até o vértice 148, definido pelas coordenadas E:
192.135,065 m e N: 7.983.269,066 m com azimute 145° 32' 15,52" e distancia de 42,03 m
até o vértice 149, definido pelas coordenadas E: 192.158,850 m e N: 7.983.234,410 m com
azimute 133° 14' 21,03" e distancia de 46,25 m até o vértice 150, definido pelas
coordenadas E: 192.192,544 m e N: 7.983.202,725 m com azimute 143° 38' 58,40" e
distancia de 41,80 m até o vértice 151, definido pelas coordenadas E: 192.217,320 m e N:
7.983.169,059 m com azimute 151° 08' 46,59" e distancia de 109,22 m até o vértice 152,
definido pelas coordenadas E: 192.270,029 m e N: 7.983.073,395 m com azimute 184° 34'
41,68" e distancia de 24,83 m até o vértice 153, definido pelas coordenadas E: 192.268,047
m e N: 7.983.048,641 m com azimute 206° 35' 05,00" e distancia de 31,00 m até o vértice
154, definido pelas coordenadas E: 192.254,172 m e N: 7.983.020,916 m com azimute 229°
47' 15,48" e distancia de 33,74 m até o veértice 155, definido pelas coordenadas E:
192.228,406 m e N: 7.982.999,132 m com azimute 216° 53' 38,63" e distancia de 44,57 m
até o vértice 156, definido pelas coordenadas E: 192.201,648 m e N: 7.982.963,486 m com
azimute 199° 31' 03,61" e distancia de 50,43 m até o Vvértice 157, definido pelas
coordenadas E: 192.184,800 m e N: 7.982.915,957 m com azimute 223° 23' 17,39" e
distancia de 24,53 m até o vértice 158, definido pelas coordenadas E: 192.167,953 m e N:
7.982.898,134 m com azimute 226° 34' 23,55" e distancia de 51,85 m até o vértice 159,
definido pelas coordenadas E: 192.130,294 m e N: 7.982.862,488 m com azimute 210° 30'
27,06" e distancia de 42,97 m até o vertice 160, definido pelas coordenadas E: 192.108,481
m e N: 7.982.825,469 m com azimute 195° 36' 53,24" e distancia de 29,42 m até o vértice
161, definido pelas coordenadas E: 192.100,563 m e N: 7.982.797,136 m com azimute 180°
e distancia de 23,76 m até o vértice 162, definido pelas coordenadas E: 192.100,563 m e N:



7.982.773,372 m com azimute 201° 57' 17,90" e distancia de 53,35 m até o vértice 163,
definido pelas coordenadas E: 192.080,617 m e N: 7.982.723,892 m com azimute 186° 35'
09,07" e distdncia de 112,25 m até o Vértice 164, definido pelas coordenadas E:
192.067,743 m e N: 7.982.612,385 m com azimute 195° 28' 26,85" e distancia de 48,29 m
até o vértice 165, definido pelas coordenadas E: 192.054,859 m e N: 7.982.565,847 m com
azimute 205° 20" 12,05" e distancia de 27,81 m até o vertice 166, definido pelas
coordenadas E: 192.042,957 m e N: 7.982.540,710 m com azimute 182° 48' 04,41" e
distancia de 80,91 m até o vértice 167, definido pelas coordenadas E: 192.039,003 m e N:
7.982.459,898 m com azimute 188° 43' 17,86" e distancia de 46,07 m até o vértice 168,
definido pelas coordenadas E: 192.032,017 m e N: 7.982.414,356 m com azimute 198° 46'
45,94" e distancia de 73,85 m até o vértice 169, definido pelas coordenadas E: 192.008,242
m e N: 7.982.344,436 m com azimute 194° 02' 53,16" e distancia de 48,99 m ate o vértice
170, definido pelas coordenadas E: 191.996,349 m e N: 7.982.296,907 m com azimute 183°
56' 54,74" e distancia de 86,35 m até o vertice 171, definido pelas coordenadas E:
191.990,403 m e N: 7.982.210,762 m com azimute 189° 32' 34,14" e distancia de 54,16 m
até o vértice 172, definido pelas coordenadas E: 191.981,425 m e N: 7.982.157,355 m com
azimute 267° 54' 46,69" e distdncia de 53,08 m até o vértice 173, definido pelas
coordenadas E: 191.928,381 m e N: 7.982.155,422 m com azimute 272° 44' 40,09" e
distancia de 46,61 m até o vértice 174, definido pelas coordenadas E: 191.881,820 m e N:
7.982.157,654 m com azimute 275° 42' 21,78" e distancia de 104,03 m até o vértice 175,
definido pelas coordenadas E: 191.778,307 m e N: 7.982.167,997 m com azimute 319° 52'
27,66" e distancia de 85,66 m até o vertice 176, definido pelas coordenadas E: 191.723,100
m e N: 7.982.233,498 m com azimute 330° 14' 02,50" e distancia de 55,60 m ate o vértice
177, definido pelas coordenadas E: 191.695,497 m e N: 7.982.281,762 m com azimute 323°
06' 22,76" e distancia de 94,83 m até o vertice 178, definido pelas coordenadas E:
191.638,565 m e N: 7.982.357,606 m com azimute 317° 44' 21,05" e distancia de 177,01 m
até o vértice 179, definido pelas coordenadas E: 191.519,525 m e N: 7.982.488,609 m com
azimute 309° 54' 43,03" e distdncia de 96,72 m até o vértice 180, definido pelas
coordenadas E: 191.445,340 m e N: 7.982.550,663 m com azimute 292° 53' 54,67" e
distancia de 227,49 m até o vértice 181, definido pelas coordenadas E: 191.235,776 m e N:
7.982.639,180 m com azimute 270° e distancia de 79,36 m até o vértice 182, definido pelas
coordenadas E: 191.156,416 m e N: 7.982.639,180 m com azimute 262° 07' 25,78" e
distancia de 113,21 m até o vértice 183, definido pelas coordenadas E: 191.044,277 m e N:
7.982.623,667 m com azimute 251° 50' 54,21" e distancia de 116,20 m até o vértice 184,
definido pelas coordenadas E: 190.933,863 m e N: 7.982.587,468 m com azimute 231° 21'
51,55" e distancia de 99,39 m até o vértice 185, definido pelas coordenadas E: 190.856,229
m e N: 7.982.525,414 m com azimute 237° 07' 02,26" e distancia de 69,85 m até o vértice
186, definido pelas coordenadas E: 190.797,571 m e N: 7.982.487,492 m com azimute 248°
28' 32,81" e distdncia de 70,47 m até o veértice 187, definido pelas coordenadas E:
190.732,013 m e N: 7.982.461,636 m com azimute 255° 54' 24,71" e distancia de 58,72 m
até o vértice 188, definido pelas coordenadas E: 190.675,062 m e N: 7.982.447,338 m com
azimute 263° 27' 27,11" e distancia de 71,18 m até o vértice 189, definido pelas
coordenadas E: 190.604,347 m e N: 7.982.439,228 m com azimute 293° 04' 24,63" e
distancia de 241,90 m até o vértice 190, definido pelas coordenadas E: 190.381,795 m e N:
7.982.534,033 m com azimute 275° 11' 23,22" e distancia de 57,17 m até o vértice 191,
definido pelas coordenadas E: 190.324,863 m e N: 7.982.539,204 m com azimute 261° 45'
23,55" e distancia de 169,92 m até o vertice 192, definido pelas coordenadas E:
190.156,699 m e N: 7.982.514,841 m com azimute 252° 16' 28,38" e distancia de 148,39 m
até o vértice 193, definido pelas coordenadas E: 190.015,354 m e N: 7.982.469,663 m com
azimute 253° 34' 24,84" e distancia de 120,64 m até o veértice 194, definido pelas
coordenadas E: 189.899,642 m e N: 7.982.435,549 m com azimute 247° 07" 39,44" e
distancia de 84,26 m até o vértice 195, definido pelas coordenadas E: 189.822,007 m e N:



7.982.402,799 m com azimute 234° 22' 04,86" e distancia de 97,64 m até o vértice 196,
definido pelas coordenadas E: 189.742,648 m e N: 7.982.345,916 m com azimute 228° 40'
36,43" e distdncia de 114,86 m até o Vvértice 197, definido pelas coordenadas E:
189.656,387 m e N: 7.982.270,072 m com azimute 243° 19' 52,45" e distancia de 226,41 m
até o vértice 198, definido pelas coordenadas E: 189.454,063 m e N: 7.982.168,452 m com
azimute 325° 40' 34,77" e distancia de 41,25 m até o vertice 199, definido pelas
coordenadas E: 189.430,805 m e N: 7.982.202,517 m com azimute 344° 43' 56,06" e
distancia de 35,38 m até o vértice 200, definido pelas coordenadas E: 189.421,489 m e N:
7.982.236,646 m com azimute 314° 12' 41,38" e distancia de 82,32 m até o vértice 201,
definido pelas coordenadas E: 189.362,488 m e N: 7.982.294,045 m com azimute 303° 05'
20,91" e distancia de 42,62 m até o vértice 202, definido pelas coordenadas E: 189.326,777
m e N: 7.982.317,315 m com azimute 306° 30" 17,25" e distancia de 52,15 m ate o vértice
203, definido pelas coordenadas E: 189.284,855 m e N: 7.982.348,341 m com azimute 338°
49' 19,32" e distancia de 154,72 m ate o vértice 204, definido pelas coordenadas E:
189.228,960 m e N: 7.982.492,613 m com azimute 321° 12' 23,59" e distancia de 57,12 m
até o vértice 205, definido pelas coordenadas E: 189.193,176 m e N: 7.982.537,129 m com
azimute 255° 15' 29,69" e distancia de 91,88 m até o vértice 206, definido pelas
coordenadas E: 189.104,317 m e N: 7.982.513,748 m com azimute 246° 13' 19,11" e
distancia de 108,68 m até o vértice 207, definido pelas coordenadas E: 189.004,858 m e N:
7.982.469,927 m com azimute 242° 34' 31,22" e distancia de 95,07 m até o vértice 208,
definido pelas coordenadas E: 188.920,471 m e N: 7.982.426,139 m com azimute 266° 18'
42,21" e distancia de 100,47 m até o vértice 209, definido pelas coordenadas E:
188.820,210 m e N: 7.982.419,676 m com azimute 280° 27' 55,29" e distancia de 130,46 m
até o vértice 210, definido pelas coordenadas E: 188.691,920 m e N: 7.982.443,373 m com
azimute 270° e distancia de 29,11 m até o vértice 211, definido pelas coordenadas E:
188.662,812 m e N: 7.982.443,373 m com azimute 276° 58' 27,08" e distancia de 53,22 m
até o vértice 212, definido pelas coordenadas E: 188.609,986 m e N: 7.982.449,835 m com
azimute 284° 31' 23,82" e distdncia de 60,14 m até o vértice 213, definido pelas
coordenadas E: 188.551,770 m e N: 7.982.464,916 m com azimute 299° 02' 01,27" e
distancia de 77,68 m até o vértice 214, definido pelas coordenadas E: 188.483,851 m e N:
7.982.502,616 m com azimute 301° 09' 45,28" e distancia de 47,88 m até o vértice 215,
definido pelas coordenadas E: 188.442,884 m e N: 7.982.527,390 m com azimute 299° 13'
39,32" e distancia de 30,88 m até o vértice 216, definido pelas coordenadas E: 188.415,932
m e N: 7.982.542,470 m com azimute 272° 29' 13,47" e distancia de 49,64 m até o vértice
217, definido pelas coordenadas E: 188.366,341 m e N: 7.982.544,624 m com azimute 260°
54' 59,66" e distancia de 27,29 m até o vertice 218, definido pelas coordenadas E:
188.339,389 m e N: 7.982.540,315 m com azimute 265° 03' 02,98" e distancia de 37,45 m
até o vértice 219, definido pelas coordenadas E: 188.302,077 m e N: 7.982.537,084 m com
azimute 216° 38' 26,52" e distdncia de 43,46 m até o vértice 220, definido pelas
coordenadas E: 188.276,142 m e N: 7.982.502,214 m com azimute 247° 11' 01,85" e
distancia de 28,01 m até o vértice 221, definido pelas coordenadas E: 188.250,323 m e N:
7.982.491,352 m com azimute 254° 46' 00,73" e distancia de 51,67 m até o vértice 222,
definido pelas coordenadas E: 188.200,465 m e N: 7.982.477,775 m com azimute 266° 56'
00,94" e distancia de 50,77 m até o vértice 223, definido pelas coordenadas E: 188.149,765
m e N: 7.982.475,059 m com azimute 274° 10' 52,10" e distancia de 55,86 m ate o vértice
224, definido pelas coordenadas E: 188.094,050 m e N: 7.982.479,132 m com azimute 234°
48' 24,05" e distancia de 28,27 m ate o vertice 225, definido pelas coordenadas E:
188.070,949 m e N: 7.982.462,840 m com azimute 222° 32' 06,01" e distancia de 66,33 m
até o vértice 226, definido pelas coordenadas E: 188.026,106 m e N: 7.982.413,962 m com
azimute 330° 58' 19,07" e distancia de 135,14 m até o veértice 227, definido pelas
coordenadas E: 187.960,529 m e N: 7.982.532,130 m com azimute 306° 00" 10,33" e
distancia de 22,97 m até o vértice 228, definido pelas coordenadas E: 187.941,949 m e N:



7.982.545,630 m com azimute 301° 55' 22,01" e distancia de 169,15 m até o vértice 229,
definido pelas coordenadas E: 187.798,385 m e N: 7.982.635,070 m com azimute 291° 21'
14,55" e distancia de 41,71 m até o vertice 230, definido pelas coordenadas E: 187.759,538
m e N: 7.982.650,258 m com azimute 288° 25' 08,55" e distancia de 48,07 m ate o vértice
231, definido pelas coordenadas E: 187.713,935 m e N: 7.982.665,445 m com azimute 287°
30" 43,10" e distancia de 67,30 m até o vertice 232, definido pelas coordenadas E:
187.649,754 m e N: 7.982.685,696 m com azimute 285° 00' 18,86" e distancia de 71,69 m
até o vértice 233, definido pelas coordenadas E: 187.580,505 m e N: 7.982.704,258 m com
azimute 275° 18' 38,39" e distancia de 72,94 m até o vértice 234, definido pelas
coordenadas E: 187.507,878 m e N: 7.982.711,009 m com azimute 257° 06" 11,95" e
distancia de 83,17 m até o vértice 235, definido pelas coordenadas E: 187.426,807 m e N:
7.982.692,446 m com azimute 270° e distancia de 20,27 m até o veértice 236, definido pelas
coordenadas E: 187.406,539 m e N: 7.982.692,446 m com azimute 265° 55' 04,69" e
distancia de 94,82 m até o vértice 237, definido pelas coordenadas E: 187.311,956 m e N:
7.982.685,696 m com azimute 261° 34' 45,17" e distancia de 46,10 m até o vértice 238,
definido pelas coordenadas E: 187.266,352 m e N: 7.982.678,945 m com azimute 242° 48'
19,70" e distancia de 19,59 m até o vértice 239, definido pelas coordenadas E: 187.248,930
m e N: 7.982.669,993 m com azimute 242° 48' 14,38" e distancia de 46,87 m até o vértice
240, definido pelas coordenadas E: 187.207,238 m e N: 7.982.648,570 m com azimute 257°
08' 06,17" e distancia de 60,64 m até o vertice 241, definido pelas coordenadas E:
187.148,123 m e N: 7.982.635,069 m com azimute 235° 01' 59,49" e distancia de 20,61 m
até o vértice 242, definido pelas coordenadas E: 187.131,233 m e N: 7.982.623,257 m com
azimute 225° 01' 22,47" e distancia de 23,88 m até o vértice 243, definido pelas
coordenadas E: 187.114,344 m e N: 7.982.606,381 m com azimute 206° 35' 06,81" e
distancia de 26,42 m até o vértice 244, definido pelas coordenadas E: 187.102,521 m e N:
7.982.582,756 m com azimute 212° 29' 38,38" e distancia de 44,02 m até o vértice 245,
definido pelas coordenadas E: 187.078,874 m e N: 7.982.545,630 m com azimute 220° 23'
21,00" e distancia de 44,31 m até o vértice 246, definido pelas coordenadas E: 187.050,162
m e N: 7.982.511,880 m com azimute 232° 16' 37,36" e distancia de 66,19 m até o vértice
247, definido pelas coordenadas E: 186.997,803 m e N: 7.982.471,379 m com azimute 270°
e distdncia de 43,91 m até o veértice 248, definido pelas coordenadas E: 186.953,889 m e N:
7.982.471,379 m com azimute 246° 49' 09,58" e distancia de 38,58 m até o vértice 249,
definido pelas coordenadas E: 186.918,420 m e N: 7.982.456,191 m com azimute 245° 18'
01,33" e distdncia de 103,78 m até o Vvértice 250, definido pelas coordenadas E:
186.824,138 m e N: 7.982.412,827 m com azimute 237° 54' 58,52" e distancia de 96,76 m
até o vértice 251, definido pelas coordenadas E: 186.742,153 m e N: 7.982.361,430 m com
azimute 228° 37' 33,44" e distdncia de 93,79 m até o vértice 252, definido pelas
coordenadas E: 186.671,775 m e N: 7.982.299,440 m com azimute 212° 10' 33,26" e
distancia de 65,16 m até o vértice 253, definido pelas coordenadas E: 186.637,078 m e N:
7.982.244,291 m com azimute 185° 45' 02,55" e distancia de 55,71 m até o vértice 254,
definido pelas coordenadas E: 186.631,496 m e N: 7.982.188,859 m com azimute 229° 53'
49,46" e distancia de 94,04 m até o vértice 255, definido pelas coordenadas E: 186.559,562
m e N: 7.982.128,279 m com azimute 224° 54' 16,07" e distancia de 143,76 m até o vértice
256, definido pelas coordenadas E: 186.458,078 m e N: 7.982.026,456 m com azimute 334°
42' 25,91" e distancia de 435,61 m até o vértice 257, definido pelas coordenadas E:
186.271,968 m e N: 7.982.420,303 m com azimute 290° 19' 30,66" e distancia de 736,86 m
até o vértice 258, definido pelas coordenadas E: 185.580,989 m e N: 7.982.676,249 m com
azimute 230° 02' 41,25" e distancia de 541,95 m até o vértice 259, definido pelas
coordenadas E: 185.165,562 m e N: 7.982.328,217 m com azimute 227° 13' 32,72" e
distancia de 438,82 m até o vértice 260, definido pelas coordenadas E: 184.843,453 m e N:
7.982.030,210 m com azimute 218° 16' 40,27" e distancia de 84,24 m até o vértice 261,
definido pelas coordenadas E: 184.791,266 m e N: 7.981.964,077 m com azimute 99° 54'



19,46" e distancia de 203,60 m até o vertice 262, definido pelas coordenadas E:
184.991,827 m e N: 7.981.929,054 m com azimute 98° 27' 48,26" e distancia de 77,76 m
até o vértice 263, definido pelas coordenadas E: 185.068,743 m e N: 7.981.917,609 m com
azimute 114° 12' 33,42" e distancia de 71,77 m até o veértice 264, definido pelas
coordenadas E: 185.134,204 m e N: 7.981.888,177 m com azimute 120° 45' 29,30" e
distancia de 35,20 m até o vértice 265, definido pelas coordenadas E: 185.164,450 m e N:
7.981.870,177 m com azimute 151° 34' 11,77" e distancia de 46,47 m até o vértice 266,
definido pelas coordenadas E: 185.186,573 m e N: 7.981.829,313 m com azimute 167° 27'
37,31" e distancia de 45,23 m até o vértice 267, definido pelas coordenadas E: 185.196,392
m e N: 7.981.785,166 m com azimute 174° 50" 43,42" e distancia de 136,28 m até o vértice
268, definido pelas coordenadas E: 185.208,636 m e N: 7.981.649,438 m com azimute 175°
17" 12,80" e distancia de 109,91 m até o vértice 269, definido pelas coordenadas E:
185.217,666 m e N: 7.981.539,900 m com azimute 177° 50" 45,51" e distancia de 101,90 m
até o vértice 270, definido pelas coordenadas E: 185.221,496 m e N: 7.981.438,075 m com
azimute 179° 52' 31,17" e distdncia de 221,69 m até o vértice 271, definido pelas
coordenadas E: 185.221,979 m e N: 7.981.216,385 m com azimute 181° 27' 24,41" e
distancia de 37,24 m até o vértice 272, definido pelas coordenadas E: 185.221,032 m e N:
7.981.179,155 m com azimute 173° 21' 42,17" e distancia de 141,57 m até o vértice 273,
definido pelas coordenadas E: 185.237,397 m e N: 7.981.038,536 m com azimute 177° 52'
54,00" e distancia de 74,96 m até o vértice 274, definido pelas coordenadas E: 185.240,168
m e N: 7.980.963,624 m com azimute 174° 50' 37,61" e distancia de 85,55 m até o vértice
275, definido pelas coordenadas E: 185.247,857 m e N: 7.980.878,417 m com azimute 171°
05' 08,52" e distancia de 122,60 m ate o vértice 276, definido pelas coordenadas E:
185.266,855 m e N: 7.980.757,298 m com azimute 165° 27' 13,40" e distancia de 45,61 m
até o vértice 277, definido pelas coordenadas E: 185.278,310 m e N: 7.980.713,150 m com
azimute 169° 06' 18,78" e distancia de 43,29 m até o vertice 278, definido pelas
coordenadas E: 185.286,493 m e N: 7.980.670,637 m com azimute 166° 32' 19,22" e
distancia de 91,75 m até o vértice 279, definido pelas coordenadas E: 185.307,851 m e N:
7.980.581,408 m com azimute 174° 48' 03,24" e distancia de 54,18 m até o vértice 280,
definido pelas coordenadas E: 185.312,761 m e N: 7.980.527,449 m com azimute 179° 59'
59,59" e distancia de 50,69 m até o vértice 281, definido pelas coordenadas E: 185.312,761
m e N: 7.980.476,761 m com azimute 124° 14' 38,93" e distancia de 180,15 m até o vértice
282, definido pelas coordenadas E: 185.461,684 m e N: 7.980.375,385 m com azimute 134°
58' 30,95" e distancia de 111,04 m ate o vértice 283, definido pelas coordenadas E:
185.540,237 m e N: 7.980.296,900 m com azimute 127° 12' 39,96" e distancia de 51,37 m
até o vértice 284, definido pelas coordenadas E: 185.581,150 m e N: 7.980.265,833 m com
azimute 134° 41' 54,51" e distancia de 239,44 m até o vértice 285, definido pelas
coordenadas E: 185.751,348 m e N: 7.980.097,417 m com azimute 152° 30" 18,34" e
distancia de 46,08 m até o vértice 286, definido pelas coordenadas E: 185.772,623 m e N:
7.980.056,540 m com azimute 144° 13' 58,03" e distancia de 104,18 m até o vértice 287,
definido pelas coordenadas E: 185.833,516 m e N: 7.979.972,008 m com azimute 166° 21'
40,32" e distancia de 55,52 m até o vértice 288, definido pelas coordenadas E: 185.846,608
m e N: 7.979.918,050 m com azimute 158° 56' 46,99" e distancia de 68,33 m ate o vértice
289, definido pelas coordenadas E: 185.871,156 m e N: 7.979.854,280 m com azimute 169°
36' 39,74" e distancia de 63,20 m até o vértice 290, definido pelas coordenadas E:
185.882,552 m e N: 7.979.792,119 m com azimute 146° 43' 32,72" e distancia de 50,82 m
até o vértice 291, definido pelas coordenadas E: 185.910,432 m e N: 7.979.749,634 m com
azimute 165° 38' 19,67" e distancia de 72,58 m até o vertice 292, definido pelas
coordenadas E: 185.928,434 m e N: 7.979.679,324 m com azimute 148° 06' 41,26" e
distancia de 71,25 m até o vértice 293, definido pelas coordenadas E: 185.966,074 m e N:
7.979.618,826 m com azimute 143° 30" 25,47" e distancia de 93,56 m até o vértice 294,
definido pelas coordenadas E: 186.021,715 m e N: 7.979.543,611 m com azimute 146° 59'



34,31" e distdncia de 117,58 m até o Vvértice 295, definido pelas coordenadas E:
186.085,768 m e N: 7.979.445,006 m com azimute 252° 41' 21,43" e distancia de 47,07 m
até o vértice 296, definido pelas coordenadas E: 186.040,826 m e N: 7.979.430,999 m com
azimute 245° 06' 52,95" e distancia de 139,71 m até o vértice 297, definido pelas
coordenadas E: 185.914,089 m e N: 7.979.372,209 m com azimute 235° 38' 18,44" e
distancia de 147,54 m até o vértice 298, definido pelas coordenadas E: 185.792,299 m e N:
7.979.288,938 m com azimute 221° 09' 55,32" e distancia de 179,48 m até o vértice 299,
definido pelas coordenadas E: 185.674,157 m e N: 7.979.153,821 m com azimute 199° 27'
38,05" e distdncia de 125,95 m até o vértice 300, definido pelas coordenadas E:
185.632,196 m e N: 7.979.035,066 m com azimute 238° 17' 12,16" e distancia de 82,10 m
até o vértice 301, definido pelas coordenadas E: 185.562,355 m e N: 7.978.991,909 m com
azimute 328° 25' 09,59" e distancia de 84,36 m até o vertice 302, definido pelas
coordenadas E: 185.518,174 m e N: 7.979.063,779 m com azimute 320° 46' 31,93" e
distancia de 224,53 m até o vértice 303, definido pelas coordenadas E: 185.376,189 m e N:
7.979.237,718 m com azimute 327° 20" 09,20" e distancia de 32,87 m até o vértice 304,
definido pelas coordenadas E: 185.358,449 m e N: 7.979.265,389 m com azimute 336° 51'
32,33" e distancia de 71,90 m até o vértice 305, definido pelas coordenadas E: 185.330,192
m e N: 7.979.331,504 m com azimute 338° 52' 48,53" e distancia de 99,87 m até o vértice
306, definido pelas coordenadas E: 185.294,207 m e N: 7.979.424,667 m com azimute 337°
15' 32,86" e distancia de 215,97 m até o vértice 307, definido pelas coordenadas E:
185.210,721 m e N: 7.979.623,847 m com azimute 338° 14' 28,65" e distancia de 34,76 m
até o vértice 308, definido pelas coordenadas E: 185.197,836 m e N: 7.979.656,128 m com
azimute 335° 32' 07,85" e distancia de 28,34 m até o vertice 309, definido pelas
coordenadas E: 185.186,101 m e N: 7.979.681,922 m com azimute 330° 59' 31,16" e
distancia de 32,19 m até o vértice 310, definido pelas coordenadas E: 185.170,491 m e N:
7.979.710,073 m com azimute 330° 00" 11,96" e distancia de 45,69 m até o vértice 311,
definido pelas coordenadas E: 185.147,646 m e N: 7.979.749,647 m com azimute 327° 12'
15,46" e distancia de 48,27 m até o vértice 312, definido pelas coordenadas E: 185.121,502
m e N: 7.979.790,222 m com azimute 325° 13' 06,49" e distancia de 40,27 m até o vértice
313, definido pelas coordenadas E: 185.098,528 m e N: 7.979.823,300 m com azimute 314°
45' 19,75" e distancia de 22,34 m até o veértice 314, definido pelas coordenadas E:
185.082,667 m e N: 7.979.839,026 m com azimute 294° 48' 10,37" e distancia de 27,93 m
até o vértice 315, definido pelas coordenadas E: 185.057,315 m e N: 7.979.850,742 m com
azimute 280° 39' 42,67" e distancia de 50,63 m até o Vvértice 316, definido pelas
coordenadas E: 185.007,560 m e N: 7.979.860,109 m com azimute 280° 58' 29,98" e
distancia de 282,12 m até o vértice 317, definido pelas coordenadas E: 184.730,595 m e N:
7.979.913,820 m com azimute 287° 08' 42,20" e distancia de 52,17 m até o vértice 318,
definido pelas coordenadas E: 184.680,744 m e N: 7.979.929,199 m com azimute 292° 41'
20,85" e distancia de 76,97 m até o vértice 319, definido pelas coordenadas E: 184.609,735
m e N: 7.979.958,887 m com azimute 301° 34' 38,55" e distancia de 84,50 m até o vértice
320, definido pelas coordenadas E: 184.537,746 m e N: 7.980.003,136 m com azimute 299°
47' 07,08" e distancia de 107,04 m até o vértice 321, definido pelas coordenadas E:
184.444,843 m e N: 7.980.056,310 m com azimute 300° 44' 34,48" e distancia de 69,06 m
até o vértice 322, definido pelas coordenadas E: 184.385,486 m e N: 7.980.091,614 m com
azimute 306° 28' 55,84" e distancia de 88,41 m até o vértice 323, definido pelas
coordenadas E: 184.314,404 m e N: 7.980.144,178 m com azimute 327° 24' 06,33" e
distancia de 309,89 m até o vértice 324, definido pelas coordenadas E: 184.147,454 m e N:
7.980.405,247 m com azimute 339° 21' 04,36" e distancia de 83,02 m até o vértice 325,
definido pelas coordenadas E: 184.118,177 m e N: 7.980.482,936 m com azimute 347° 42'
12,11" e distancia de 27559 m até o vértice 326, definido pelas coordenadas E:
184.059,485 m e N: 7.980.752,201 m com azimute 216° 14' 03,99" e distancia de 58,36 m
até o vértice 327, definido pelas coordenadas E: 184.024,987 m e N: 7.980.705,125 m com



azimute 299° 55' 29,48" e distdncia de 62,63 m até o vértice 328, definido pelas
coordenadas E: 183.970,710 m e N: 7.980.736,367 m com azimute 310° 02' 41,76" e
distancia de 222,60 m até o vértice 329, definido pelas coordenadas E: 183.800,303 m e N:
7.980.879,583 m com azimute 313° 36' 12,78" e distancia de 62,16 m até o vértice 330,
definido pelas coordenadas E: 183.755,294 m e N: 7.980.922,450 m com azimute 319° 03'
23,92" e distancia de 137,49 m até o veértice 331, definido pelas coordenadas E:
183.665,195 m e N: 7.981.026,304 m com azimute 319° 18' 20,96" e distancia de 67,48 m
até o vértice 332, definido pelas coordenadas E: 183.621,200 m e N: 7.981.077,464 m com
azimute 323° 36' 36,59" e distancia de 91,67 m até o veértice 333, definido pelas
coordenadas E: 183.566,813 m e N: 7.981.151,260 m com azimute 324° 34' 44,06" e
distancia de 166,45 m até o vértice 334, definido pelas coordenadas E: 183.470,344 m e N:
7.981.286,899 m com azimute 329° 28' 50,93" e distancia de 90,36 m até o vértice 335,
definido pelas coordenadas E: 183.424,459 m e N: 7.981.364,737 m com azimute 358° 36'
23,51" e distancia de 72,33 m até o vertice 336, definido pelas coordenadas E: 183.422,700
m e N: 7.981.437,044 m com azimute 266° 19' 54,85" e distancia de 110,15 m até o vertice
337, definido pelas coordenadas E: 183.312,776 m e N: 7.981.429,997 m com azimute 274°
28' 54,82" e distdncia de 47,27 m até o vértice 338, definido pelas coordenadas E:
183.265,649 m e N: 7.981.433,691 m com azimute 264° 17' 34,02" e distancia de 18,57 m
até o vértice 339, definido pelas coordenadas E: 183.247,168 m e N: 7.981.431,844 m com
azimute 256° 22' 18,48" e distdncia de 79,29 m até o vértice 340, definido pelas
coordenadas E: 183.170,108 m e N: 7.981.413,161 m com azimute 246° 03' 22,24" e
distancia de 54,60 m até o vértice 341, definido pelas coordenadas E: 183.120,208 m e N:
7.981.391,003 m com azimute 250° 07' 50,47" e distancia de 92,36 m até o vértice 342,
definido pelas coordenadas E: 183.033,346 m e N: 7.981.359,612 m com azimute 241° 56'
51,51" e distancia de 47,12 m até o vértice 343, definido pelas coordenadas E: 182.991,763
m e N: 7.981.337,453 m com azimute 231° 06' 50,49" e distancia de 145,42 m até o vertice
344, definido pelas coordenadas E: 182.878,567 m e N: 7.981.246,161 m com azimute 222°
11' 13,32" e distancia de 52,47 m até o vértice 345, definido pelas coordenadas E:
182.843,329 m e N: 7.981.207,281 m com azimute 325° 28' 07,54" e distancia de 33,13 m
até o vértice 346, definido pelas coordenadas E: 182.824,550 m e N: 7.981.234,572 m com
azimute 314° 58' 29,98" e distdncia de 45,85 m até o vértice 347, definido pelas
coordenadas E: 182.792,114 m e N: 7.981.266,980 m com azimute 326° 17' 11,75" e
distancia de 55,36 m até o vértice 348, definido pelas coordenadas E: 182.761,385 m e N:
7.981.313,033 m com azimute 341° 33' 00,50" e distancia de 53,94 m até o vértice 349,
definido pelas coordenadas E: 182.744,313 m e N: 7.981.364,204 m com azimute 353° 47'
28,30" e distancia de 78,92 m até o vértice 350, definido pelas coordenadas E: 182.735,777
m e N: 7.981.442,666 m com azimute 0° e distancia de 54,58 m até o vértice 351, definido
pelas coordenadas E: 182.735,777 m e N: 7.981.497,248 m com azimute 3° 41' 40,96" e
distancia de 52,99 m até o vértice 352, definido pelas coordenadas E: 182.739,192 m e N:
7.981.550,125 m com azimute 355° 41' 01,31" e distancia de 159,41 m até o vértice 353,
definido pelas coordenadas E: 182.727,194 m e N: 7.981.709,087 m com azimute 343° 01'
50,98" e distancia de 45,32 m até o vértice 354, definido pelas coordenadas E: 182.713,967
m e N: 7.981.752,432 m com azimute 355° 01' 07,28" e distancia de 97,95 m ate o vértice
355, definido pelas coordenadas E: 182.705,462 m e N: 7.981.850,010 m com azimute 353°
30' 01,73" e distancia de 114,28 m ate o vértice 356, definido pelas coordenadas E:
182.692,527 m e N: 7.981.963,551 m com azimute 356° 29' 36,14" e distancia de 56,08 m
até o vértice 357, definido pelas coordenadas E: 182.689,097 m e N: 7.982.019,528 m com
azimute 5° 56' 11,81" e distancia de 65,94 m até o vertice 358, definido pelas coordenadas
E: 182.695,916 m e N: 7.982.085,110 m com azimute 14° 23' 38,91" e distancia de 34,29 m
até o vértice 359, definido pelas coordenadas E: 182.704,441 m e N: 7.982.118,326 m com
azimute 23° 29' 19,52" e distancia de 70,58 m até o vértice 360, definido pelas coordenadas
E: 182.732,572 m e N: 7.982.183,056 m com azimute 5° 04' 48,38" e distancia de 48,50 m



até o vértice 361, definido pelas coordenadas E: 182.736,866 m e N: 7.982.231,361 m com
azimute 18° 28' 08,64" e distancia de 150,98 m até o vertice 362, definido pelas
coordenadas E: 182.784,696 m e N: 7.982.374,567 m com azimute 91° 03' 16,31" e
distancia de 101,45 m até o vértice 363, definido pelas coordenadas E: 182.886,124 m e N:
7.982.372,700 m com azimute 96° 29' 47,28" e distancia de 70,67 m até o vertice 364,
definido pelas coordenadas E: 182.956,343 m e N: 7.982.364,704 m com azimute 92° 39'
27,51" e distancia de 58,92 m até o vértice 365, definido pelas coordenadas E: 183.015,199
m e N: 7.982.361,972 m com azimute 85° 49' 06,61" e distancia de 113,57 m até o vértice
366, definido pelas coordenadas E: 183.128,466 m e N: 7.982.370,253 m com azimute 82°
18' 56,30" e distancia de 226,41 m até o vértice 367, definido pelas coordenadas E:
183.352,846 m e N: 7.982.400,528 m com azimute 79° 33' 10,84" e distancia de 289,30 m
até o vértice 368, definido pelas coordenadas E: 183.637,347 m e N: 7.982.452,985 m com
azimute 70° 44' 50,45" e distancia de 30,96 m até o vértice 369, definido pelas coordenadas
E: 183.666,580 m e N: 7.982.463,195 m com azimute 30° 12' 01,40" e distancia de 67,12 m
até o vértice 370, definido pelas coordenadas E: 183.700,345 m e N: 7.982.521,208 m com
azimute 61° 56' 19,88" e distancia de 582,92 m até o vertice 371, definido pelas
coordenadas E: 184.214,737 m e N: 7.982.795,420 m com azimute 55° 24' 24,80" e
distancia de 94,92 m até o vértice 372, definido pelas coordenadas E: 184.292,878 m e N:
7.982.849,312 m com azimute 41° 47' 05,63" e distancia de 51,89 m até o vértice 373,
definido pelas coordenadas E: 184.327,454 m e N: 7.982.888,003 m com azimute 20° 05'
32,62" e distdncia de 144,93 m até o vértice 374, definido pelas coordenadas E:
184.377,242 m e N: 7.983.024,113 m com azimute 14° 09' 59,40" e distancia de 237,75 m
até o vértice 375, definido pelas coordenadas E: 184.435,430 m e N: 7.983.254,636 m com
azimute 4° 12' 17,43" e distancia de 47,61 m até o veértice 376, definido pelas coordenadas
E: 184.438,921 m e N: 7.983.302,114 m com azimute 1° 21' 52,86" e distancia de 58,05 m
até o vértice 377, definido pelas coordenadas E: 184.440,304 m e N: 7.983.360,151 m com
azimute 343° 08' 55,02" e distancia de 54,86 m até o veértice 378, definido pelas
coordenadas E: 184.424,399 m e N: 7.983.412,660 m com azimute 350° 56" 41,72" e
distancia de 109,84 m até o vértice 379, definido pelas coordenadas E: 184.407,111 m e N:
7.983.521,134 m com azimute 358° 16' 48,05" e distancia de 46,08 m até o vértice 380,
definido pelas coordenadas E: 184.405,728 m e N: 7.983.567,197 m com azimute 349° 53'
37,82" e distdncia de 153,69 m até o Vvértice 381, definido pelas coordenadas E:
184.378,759 m e N: 7.983.718,507 m com azimute 348° 55' 14,56" e distancia de 64,77 m
até o vértice 382, definido pelas coordenadas E: 184.366,312 m e N: 7.983.782,071 m com
azimute 6° 45' 31,50" e distancia de 52,88 m até o veértice 383, definido pelas coordenadas
E: 184.372,535 m e N: 7.983.834,581 m com azimute 23° 18' 00,13" e distancia de 78,73 m
até o vértice 384, definido pelas coordenadas E: 184.403,676 m e N: 7.983.906,889 m com
azimute 18° 02' 14,56" e distancia de 151,86 m até o vértice 385, definido pelas
coordenadas E: 184.450,699 m e N: 7.984.051,290 m com azimute 349° 53' 36,61" e
distancia de 51,23 m até o vértice 386, definido pelas coordenadas E: 184.441,709 m e N:
7.984.101,727 m com azimute 18° 52' 08,57" e distancia de 164,90 m até o vértice 387,
definido pelas coordenadas E: 184.495,040 m e N: 7.984.257,770 m com azimute 22° 23'
51,83" e distancia de 63,52 m até o vértice 388, definido pelas coordenadas E: 184.519,243
m e N: 7.984.316,497 m com azimute 9° 52' 26,35" e distancia de 112,91 m até o vertice
389, definido pelas coordenadas E: 184.538,605 m e N: 7.984.427,735 m com azimute 18°
22' 34,84" e distancia de 157,92 m até o vértice 390, definido pelas coordenadas E:
184.588,391 m e N: 7.984.577,605 m com azimute 8° 16' 58,80" e distancia de 86,95 m até
o0 vértice 391, definido pelas coordenadas E: 184.600,917 m e N: 7.984.663,647 m com
azimute 4° 31' 05,59" e distancia de 59,63 m até o vertice 392, definido pelas coordenadas
E: 184.605,615 m e N: 7.984.723,094 m com azimute 351° 01' 11,21" e distancia de 60,19
m até o vértice 393, definido pelas coordenadas E: 184.596,220 m e N: 7.984.782,542 m
com azimute 349° 22' 16,35" e distancia de 50,93 m até o vértice 394, definido pelas



coordenadas E: 184.586,826 m e N: 7.984.832,603 m com azimute 0° e distancia de 48,50
m até o vértice 395, definido pelas coordenadas E: 184.586,826 m e N: 7.984.881,100 m
com azimute 335° 04' 34,69" e distancia de 48,30 m até o vértice 396, definido pelas
coordenadas E: 184.566,471 m e N: 7.984.924,903 m com azimute 354° 54' 57,42" e
distancia de 70,68 m até o vértice 397, definido pelas coordenadas E: 184.560,208 m e N:
7.984.995,301 m com azimute 346° 44' 54,06" e distancia de 27,32 m até o vértice 398,
definido pelas coordenadas E: 184.553,945 m e N: 7.985.021,896 m com azimute 0° e
distancia de 31,29 m até o vértice 399, definido pelas coordenadas E: 184.553,945 m e N:
7.985.053,184 m com azimute 352° 23' 55,97" e distancia de 23,67 m até o vértice 400,
definido pelas coordenadas E: 184.550,813 m e N: 7.985.076,650 m com azimute 347° 27'
37,88" e distancia de 43,27 m até o vértice 401, definido pelas coordenadas E: 184.541,419
m e N: 7.985.118,889 m com azimute 0° 21' 01,11" e distancia de 105,20 m até o vértice
402, definido pelas coordenadas E: 184.542,062 m e N: 7.985.224,088 m com azimute 359°
21' 05,20" e distancia de 61,67 m até o vértice 403, definido pelas coordenadas E:
184.541,364 m e N: 7.985.285,758 m com azimute 30° 59' 08,17" e distancia de 63,87 m
até o vértice 404, definido pelas coordenadas E: 184.574,244 m e N: 7.985.340,512 m com
azimute 44° 31' 33,38" e distancia de 58,76 m até o vértice 405, definido pelas coordenadas
E: 184.615,446 m e N: 7.985.382,401 m com azimute 48° 02' 00,99" e distancia de 41,44 m
até o vértice 406, definido pelas coordenadas E: 184.646,257 m e N: 7.985.410,111 m com
azimute 35° 26' 25,44" e distancia de 43,22 m até o vértice 407, definido pelas coordenadas
E: 184.671,321 m e N: 7.985.445,327 m com azimute 42° 30' 53,16" e distancia de 51,50 m
até o vértice 408, definido pelas coordenadas E: 184.706,122 m e N: 7.985.483,285 m com
azimute 51° 33' 37,64" e distancia de 29,53 m até o vértice 409, definido pelas coordenadas
E: 184.729,255 m e N: 7.985.501,646 m com azimute 45° 30' 22,33" e distancia de 131,70
m até o vértice 410, definido pelas coordenadas E: 184.823,200 m e N: 7.985.593,946 m
com azimute 41° 22' 21,43" e distdncia de 52,12 m até o vértice 411, definido pelas
coordenadas E: 184.857,647 m e N: 7.985.633,056 m com azimute 47° 37" 36,37" e
distancia de 48,75 m até o vértice 412, definido pelas coordenadas E: 184.893,659 m e N:
7.985.665,909 m com azimute 55° 44' 10,88" e distancia de 41,68 m até o vértice 413,
definido pelas coordenadas E: 184.928,106 m e N: 7.985.689,375 m com azimute 33° 39'
16,31" e distancia de 17,22 m até o vértice 414, definido pelas coordenadas E: 184.937,647
m e N: 7.985.703,705 m com azimute 30° 02' 33,92" e distancia de 23,57 m até o vértice
415, definido pelas coordenadas E: 184.949,449 m e N: 7.985.724,112 m com azimute 7°
07' 53,95" e distancia de 24,84 m até o vertice 416, definido pelas coordenadas E:
184.952,533 m e N: 7.985.748,760 m com azimute 350° 46' 53,39" e distancia de 28,87 m
até o vértice 417, definido pelas coordenadas E: 184.947,907 m e N: 7.985.777,261 m com
azimute 348° 47' 42,24" e distdncia de 10,97 m até o vértice 418, definido pelas
coordenadas E: 184.945,776 m e N: 7.985.788,021 m com azimute 259° 56" 41,69" e
distancia de 10,93 m até o vértice 419, definido pelas coordenadas E: 184.935,015 m e N:
7.985.786,113 m com azimute 265° 32' 39,42" e distancia de 15,56 m até o vértice 420,
definido pelas coordenadas E: 184.919,500 m e N: 7.985.784,904 m com azimute 272° 36'
40,14" e distancia de 12,91 m até o vértice 421, definido pelas coordenadas E: 184.906,607
m e N: 7.985.785,492 m com azimute 280° 26" 35,70" e distancia de 22,54 m ate o vértice
422, definido pelas coordenadas E: 184.884,438 m e N: 7.985.789,578 m com azimute 286°
03' 22,72" e distancia de 20,85 m até o vértice 423, definido pelas coordenadas E:
184.864,404 m e N: 7.985.795,344 m com azimute 295° 50' 47,77" e distancia de 26,64 m
até o vértice 424, definido pelas coordenadas E: 184.840,433 m e N: 7.985.806,956 m com
azimute 302° 57' 32,02" e distancia de 20,05 m até o vértice 425, definido pelas
coordenadas E: 184.823,609 m e N: 7.985.817,865 m com azimute 317° 51' 50,64" e
distancia de 51,23 m até o vértice 426, definido pelas coordenadas E: 184.789,239 m e N:
7.985.855,855 m com azimute 334° 39' 37,10" e distancia de 31,75 m até o vértice 427,
definido pelas coordenadas E: 184.775,652 m e N: 7.985.884,546 m com azimute 345° 54'



24,22" e distancia de 36,55 m até o vértice 428, definido pelas coordenadas E: 184.766,752
m e N: 7.985.919,996 m com azimute 356° 45' 56,92" e distancia de 83,27 m até o vértice
429, definido pelas coordenadas E: 184.762,054 m e N: 7.986.003,134 m com azimute 352°
34' 06,14" e distancia de 34,94 m até o vertice 430, definido pelas coordenadas E:
184.757,535 m e N: 7.986.037,784 m com azimute 341° 52' 31,48" e distancia de 27,75 m
até o vértice 431, definido pelas coordenadas E: 184.748,903 m e N: 7.986.064,155 m com
azimute 327° 14' 13,24" e distdncia de 30,26 m até o vértice 432, definido pelas
coordenadas E: 184.732,530 m e N: 7.986.089,597 m com azimute 320° 08' 54,16" e
distancia de 273,94 m até o vértice 433, definido pelas coordenadas E: 184.556,991 m e N:
7.986.299,900 m com azimute 315° 48' 06,90" e distancia de 73,47 m até o vértice 434,
definido pelas coordenadas E: 184.505,771 m e N: 7.986.352,574 m com azimute 307° 46'
51,81" e distancia de 46,32 m ateé o vértice 435, definido pelas coordenadas E: 184.469,164
m e N: 7.986.380,950 m com azimute 300° 36' 50,64" e distancia de 36,91 m até o vértice
436, definido pelas coordenadas E: 184.437,399 m e N: 7.986.399,746 m com azimute 295°
50' 27,33" e distancia de 33,14 m até o vertice 437, definido pelas coordenadas E:
184.407,577 m e N: 7.986.414,189 m com azimute 287° 39' 04,41" e distancia de 54,55 m
até o vértice 438, definido pelas coordenadas E: 184.355,597 m e N: 7.986.430,729 m com
azimute 277° 41' 22,46" e distdncia de 53,28 m até o vértice 439, definido pelas
coordenadas E: 184.302,798 m e N: 7.986.437,858 m com azimute 277° 59' 09,62" e
distancia de 48,20 m até o vértice 440, definido pelas coordenadas E: 184.255,069 m e N:
7.986.444,554 m com azimute 276° 44' 19,62" e distancia de 50,83 m até o vértice 441,
definido pelas coordenadas E: 184.204,586 m e N: 7.986.450,519 m com azimute 276° 32'
43,58" e distancia de 35,54 m até o vértice 442, definido pelas coordenadas E: 184.169,280
m e N: 7.986.454,570 m com azimute 281° 05' 21,83" e distancia de 34,66 m ate o vértice
443, definido pelas coordenadas E: 184.135,265 m e N: 7.986.461,237 m com azimute 281°
37" 34,22" e distancia de 28,29 m até o vertice 444, definido pelas coordenadas E:
184.107,551 m e N: 7.986.466,939 m com azimute 294° 44' 49,38" e distancia de 27,72 m
até o vértice 445, definido pelas coordenadas E: 184.082,374 m e N: 7.986.478,544 m com
azimute 296° 02' 11,61" e distdncia de 26,24 m até o vértice 446, definido pelas
coordenadas E: 184.058,793 m e N: 7.986.490,064 m com azimute 304° 04' 11,67" e
distancia de 57,14 m até o vértice 447, definido pelas coordenadas E: 184.011,461 m e N:
7.986.522,074 m com azimute 312° 22' 56,66" e distancia de 39,24 m até o vértice 448,
definido pelas coordenadas E: 183.982,472 m e N: 7.986.548,528 m com azimute 317° 13'
59,64" e distancia de 64,34 m até o vértice 449, definido pelas coordenadas E: 183.938,788
m e N: 7.986.595,758 m com azimute 316° 41' 26,36" e distancia de 116,51 m até o vértice
450, definido pelas coordenadas E: 183.858,870 m e N: 7.986.680,537 m com azimute 317°
32' 35,81" e distancia de 58,43 m até o vértice 451, definido pelas coordenadas E:
183.819,425 m e N: 7.986.723,649 m com azimute 311° 38' 08,93" e distancia de 39,77 m
até o vértice 452, definido pelas coordenadas E: 183.789,701 m e N: 7.986.750,072 m com
azimute 307° 20' 05,10" e distancia de 39,98 m até o vértice 453, definido pelas
coordenadas E: 183.757,915 m e N: 7.986.774,317 m com azimute 310° 10' 07,68" e
distancia de 67,07 m até o vértice 454, definido pelas coordenadas E: 183.706,661 m e N:
7.986.817,582 m com azimute 11° 52' 25,53" e distancia de 15,92 m até o vértice 455,
definido pelas coordenadas E: 183.709,938 m e N: 7.986.833,165 m com azimute 311° 26'
10,41" e distancia de 138,45 m até o vértice 456, definido pelas coordenadas E:
183.606,142 m e N: 7.986.924,790 m com azimute 306° 41' 43,78" e distancia de 111,65 m
até o vértice 457, definido pelas coordenadas E: 183.516,617 m e N: 7.986.991,509 m com
azimute 302° 07" 11,62" e distancia de 151,16 m até o veértice 458, definido pelas
coordenadas E: 183.388,596 m e N: 7.987.071,878 m com azimute 304° 47" 34,36" e
distancia de 123,12 m até o vértice 459, definido pelas coordenadas E: 183.287,490 m e N:
7.987.142,130 m com azimute 315° 40" 21,90" e distancia de 24,94 m até o vértice 460,
definido pelas coordenadas E: 183.270,064 m e N: 7.987.159,970 m com azimute 331° 10'



40,60" e distancia de 34,99 m até o veértice 461, definido pelas coordenadas E: 183.253,194
m e N: 7.987.190,629 m com azimute 331° 08' 31,26" e distancia de 191,17 m até o vértice
462, definido pelas coordenadas E: 183.160,926 m e N: 7.987.358,063 m com azimute 93°
37" 44,20" e distancia de 84,30 m até o vertice 463, definido pelas coordenadas E:
183.245,061 m e N: 7.987.352,727 m com azimute 340° 16' 40,30" e distancia de 81,49 m
até o vértice 464, definido pelas coordenadas E: 183.217,561 m e N: 7.987.429,437 m com
azimute 351° 31' 54,69" e distdncia de 66,28 m até o vértice 465, definido pelas
coordenadas E: 183.207,801 m e N: 7.987.494,990 m com azimute 337° 06' 49,30" e
distancia de 86,44 m até o vértice 466, definido pelas coordenadas E: 183.174,183 m e N:
7.987.574,629 m com azimute 319° 36' 42,33" e distancia de 28,45 m até o vértice 467,
definido pelas coordenadas E: 183.155,747 m e N: 7.987.596,300 m com azimute 311° 53'
51,01" e distancia de 35,69 m até o vértice 468, definido pelas coordenadas E: 183.129,178
m e N: 7.987.620,137 m com azimute 313° 57' 37,26" e distancia de 47,33 m ate o vértice
469, definido pelas coordenadas E: 183.095,109 m e N: 7.987.652,992 m com azimute 3°
00" 18,40" e distancia de 16,28 m até o vertice 470, definido pelas coordenadas E:
183.095,962 m e N: 7.987.669,250 m com azimute 8° 58' 47,08" e distancia de 20,84 m até
o0 Vértice 471, definido pelas coordenadas E: 183.099,215 m e N: 7.987.689,837 m com
azimute 323° 06' 18,04" e distdncia de 16,26 m até o vértice 472, definido pelas
coordenadas E: 183.089,455 m e N: 7.987.702,839 m com azimute 0° e distancia de 16,79
m até o vértice 473, definido pelas coordenadas E: 183.089,455 m e N: 7.987.719,634 m
com azimute 21° 49' 06,77" e distancia de 14,59 m até o vértice 474, definido pelas
coordenadas E: 183.094,877 m e N: 7.987.733,178 m com azimute 337° 15' 40,76" e
distancia de 17,03 m até o vértice 475, definido pelas coordenadas E: 183.088,293 m e N:
7.987.748,888 m com azimute 328° 20" 43,42" e distancia de 10,18 m até o Vértice 476,
definido pelas coordenadas E: 183.082,948 m e N: 7.987.757,557 m com azimute 351° 33'
55,47" e distancia de 14,79 m até o vértice 477, definido pelas coordenadas E: 183.080,779
m e N: 7.987.772,185 m com azimute 14° 02' 41,83" e distancia de 6,70 m até o vértice
478, definido pelas coordenadas E: 183.082,406 m e N: 7.987.778,686 m com azimute 21°
10" 46,72" e distancia de 18,01 m até o vértice 479, definido pelas coordenadas E:
183.088,913 m e N: 7.987.795,480 m com azimute 352° 17' 52,17" e distancia de 20,23 m
até o vértice 480, definido pelas coordenadas E: 183.086,202 m e N: 7.987.815,526 m com
azimute 346° 44' 50,81" e distancia de 9,46 m até o vértice 481, definido pelas coordenadas
E: 183.084,033 m e N: 7.987.824,736 m com azimute 351° 44' 26,47" e distancia de 10,35
m até o vértice 482, definido pelas coordenadas E: 183.082,545 m e N: 7.987.834,982 m
com azimute 352° 14' 05,83" e distancia de 25,80 m até o vértice 483, definido pelas
coordenadas E: 183.079,060 m e N: 7.987.860,542 m com azimute 351° 24' 52,50" e
distancia de 6,79 m até o vértice 484, definido pelas coordenadas E: 183.078,046 m e N:
7.987.867,257 m com azimute 0° e distancia de 9,75 m até o vértice 485, definido pelas
coordenadas E: 183.078,046 m e N: 7.987.877,009 m com azimute 354° 25' 21,92" e
distancia de 18,47 m até o vértice 486, definido pelas coordenadas E: 183.076,251 m e N:
7.987.895,391 m com azimute 354° 25' 21,87" e distancia de 3,85 m até o vértice 487,
definido pelas coordenadas E: 183.075,877 m e N: 7.987.899,221 m com azimute 332° 41"
29,17" e distancia de 16,55 m até o vértice 488, definido pelas coordenadas E: 183.068,284
m e N: 7.987.913,926 m com azimute 0° 00" 14,20" e distancia de 18,89 m até o vértice
489, definido pelas coordenadas E: 183.068,286 m e N: 7.987.932,811 m com azimute 6°
20' 53,01" e distancia de 9,81 m até o vértice 490, definido pelas coordenadas E:
183.069,371 m e N: 7.987.942,562 m com azimute 358° 04' 29,50" e distancia de 18,51 m
até o vértice 491, definido pelas coordenadas E: 183.068,749 m e N: 7.987.961,058 m com
azimute 351° 46' 40,93" e distancia de 33,62 m até o vertice 492, definido pelas
coordenadas E: 183.063,942 m e N: 7.987.994,328 m com azimute 333° 24' 54,25" e
distancia de 12,12 m até o vértice 493, definido pelas coordenadas E: 183.058,519 m e N:
7.988.005,163 m com azimute 327° 30" 23,89" e distancia de 14,13 m até o vértice 494,



definido pelas coordenadas E: 183.050,928 m e N: 7.988.017,082 m com azimute 318° 33'
07,58" e distancia de 12,29 m até o vértice 495, definido pelas coordenadas E: 183.042,795
m e N: 7.988.026,292 m com azimute 350° 19' 55,35" e distancia de 38,24 m ate o vértice
496, definido pelas coordenadas E: 183.036,373 m e N: 7.988.063,988 m com azimute 339°
39' 38,59" e distancia de 22,08 m até o vertice 497, definido pelas coordenadas E:
183.028,700 m e N: 7.988.084,688 m com azimute 354° 17' 05,88" e distancia de 30,82 m
até o vértice 498, definido pelas coordenadas E: 183.025,630 m e N: 7.988.115,355 m com
azimute 8° 08' 16,08" e distancia de 10,84 m até o vértice 499, definido pelas coordenadas
E: 183.027,165 m e N: 7.988.126,089 m com azimute 27° 22' 10,33" e distancia de 25,04 m
até o vértice 500, definido pelas coordenadas E: 183.038,675 m e N: 7.988.148,322 m com
azimute 349° 27' 55,64" e distdncia de 33,92 m até o vértice 501, definido pelas
coordenadas E: 183.032,474 m e N: 7.988.181,669 m com azimute 3° 26" 20,22" e distancia
de 26,88 m até o vértice 502, definido pelas coordenadas E: 183.034,086 m e N:
7.988.208,504 m com azimute 0° e distancia de 25,30 m até o vértice 503, definido pelas
coordenadas E: 183.034,086 m e N: 7.988.233,804 m com azimute 3° 00" 51,91" e distancia
de 14,59 m até o vértice 504, definido pelas coordenadas E: 183.034,853 m e N:
7.988.248,371 m com azimute 11° 19' 09,39" e distancia de 15,64 m até o vértice 505,
definido pelas coordenadas E: 183.037,922 m e N: 7.988.263,704 m com azimute 7° 26'
15,07" e disténcia de 17,78 m até o vértice 506, definido pelas coordenadas E: 183.040,224
m e N: 7.988.281,338 m com azimute 351° 14' 47,22" e distancia de 30,25 m até o vértice
507, definido pelas coordenadas E: 183.035,620 m e N: 7.988.311,239 m com azimute 3°
11' 04,28" e distancia de 13,82 m até o vértice 508, definido pelas coordenadas E:
183.036,388 m e N: 7.988.325,039 m com azimute 12° 06' 21,02" e distancia de 10,98 m
até o vértice 509, definido pelas coordenadas E: 183.038,690 m e N: 7.988.335,772 m com
azimute 15° 57' 28,35" e distancia de 11,16 m até o vértice 510, definido pelas coordenadas
E: 183.041,759 m e N: 7.988.346,505 m com azimute 36° 53' 29,09" e distancia de 7,67 m
até o vértice 511, definido pelas coordenadas E: 183.046,363 m e N: 7.988.352,639 m com
azimute 27° 55' 01,20" e distancia de 14,75 m até o vértice 512, definido pelas coordenadas
E: 183.053,270 m e N: 7.988.365,673 m com azimute 6° 48' 31,69" e distancia de 38,89 m
até o vértice 513, definido pelas coordenadas E: 183.057,880 m e N: 7.988.404,284 m com
azimute 5° 54' 40,48" e distancia de 72,51 m até o vértice 514, definido pelas coordenadas
E: 183.065,347 m e N: 7.988.476,409 m com azimute 344° 02' 29,73" e distancia de 27,52
m até o vértice 515, definido pelas coordenadas E: 183.057,781 m e N: 7.988.502,869 m
com azimute 357° 08' 06,63" e distancia de 18,92 m até o vértice 516, definido pelas
coordenadas E: 183.056,835 m e N: 7.988.521,769 m com azimute 19° 02' 23,67" e
distancia de 14,50 m até o vértice 517, definido pelas coordenadas E: 183.061,564 m e N:
7.988.535,472 m com azimute 31° 12' 29,17" e distancia de 20,99 m até o vértice 518,
definido pelas coordenadas E: 183.072,441 m e N: 7.988.553,426 m com azimute 12° 21'
37,67" e distancia de 68,48 m até o vértice 519, definido pelas coordenadas E: 183.087,099
m e N: 7.988.620,314 m com azimute 4° 05' 20,63" e distancia de 33,16 m até o vértice
520, definido pelas coordenadas E: 183.089,463 m e N: 7.988.653,389 m com azimute 0° e
distancia de 19,84 m até o vértice 521, definido pelas coordenadas E: 183.089,463 m e N:
7.988.673,234 m com azimute 29° 22' 48,34" e distancia de 17,35 m até o veértice 522,
definido pelas coordenadas E: 183.097,975 m e N: 7.988.688,353 m com azimute 6° 54'
26,08" e distancia de 71,15 m até o vértice 523, definido pelas coordenadas E: 183.106,533
m e N: 7.988.758,991 m com azimute 27° 55' 07,68" e distancia de 18,18 m até o vértice
524, definido pelas coordenadas E: 183.115,045 m e N: 7.988.775,055 m com azimute 9°
33" 43,77" e distancia de 137,82 m até o vértice 525, definido pelas coordenadas E:
183.137,940 m e N: 7.988.910,963 m com azimute 359° 59' 59,70" e distancia de 69,67 m
até o vértice 526, definido pelas coordenadas E: 183.137,940 m e N: 7.988.980,636 m com
azimute 16° 42' 45,92" e distancia de 80,83 m até o vértice 527, definido pelas coordenadas
E: 183.161,184 m e N: 7.989.058,050 m com azimute 26° 35' 06,92" e distancia de 26,89 m



até o vértice 528, definido pelas coordenadas E: 183.173,216 m e N: 7.989.082,094 m com
azimute 26° 35' 08,07" e distancia de 20,72 m até o vértice 529, definido pelas coordenadas
E: 183.182,491 m e N: 7.989.100,627 m com azimute 20° 47' 19,89" e distancia de 60,03 m
até o vértice 530, definido pelas coordenadas E: 183.203,798 m e N: 7.989.156,752 m com
azimute 23° 12' 58,80" e distancia de 44,22 m até o vértice 531, definido pelas coordenadas
E: 183.221,231 m e N: 7.989.197,394 m com azimute 48° 23' 28,41" e distancia de 35,66 m
até o vértice 532, definido pelas coordenadas E: 183.247,895 m e N: 7.989.221,074 m com
azimute 48° 23' 19,82" e distancia de 10,97 m até o vértice 533, definido pelas coordenadas
E: 183.256,098 m e N: 7.989.228,360 m com azimute 37° 46' 15,44" e distancia de 75,90 m
até o vértice 534, definido pelas coordenadas E: 183.302,586 m e N: 7.989.288,355 m com
azimute 48° 23' 26,39" e distancia de 46,63 m até o vértice 535, definido pelas coordenadas
E: 183.337,452 m e N: 7.989.319,321 m com azimute 42° 54' 12,75" e distancia de 73,98 m
até o vértice 536, definido pelas coordenadas E: 183.387,815 m e N: 7.989.373,511 m com
azimute 47° 11' 58,30" e distancia de 108,24 m até o vertice 537, definido pelas
coordenadas E: 183.467,233 m e N: 7.989.447,054 m com azimute 29° 01' 50,29" e
distancia de 33,23 m até o vértice 538, definido pelas coordenadas E: 183.483,357 m e N:
7.989.476,106 m com azimute 29° 01' 49,17" e distancia de 87,36 m até o vértice 539,
definido pelas coordenadas E: 183.525,749 m e N: 7.989.552,488 m com azimute 49° 12'
36,74" e distancia de 27,71 m até o vértice 540, definido pelas coordenadas E: 183.546,732
m e N: 7.989.570,593 m com azimute 14° 02' 52,92" e distancia de 23,58 m até o vértice
541, definido pelas coordenadas E: 183.552,454 m e N: 7.989.593,463 m com azimute 353°
17' 00,39" e distancia de 32,62 m até o vértice 542, definido pelas coordenadas E:
183.548,639 m e N: 7.989.625,862 m com azimute 2° 04' 03,23" e distancia de 62,60 m até
0 Vvértice 543, definido pelas coordenadas E: 183.550,897 m e N: 7.989.688,419 m com
azimute 6° 35' 14,80" e distancia de 31,44 m até o veértice 544, definido pelas coordenadas
E: 183.554,503 m e N: 7.989.719,649 m com azimute 28° 19' 17,90" e distancia de 35,48 m
até o vértice 545, definido pelas coordenadas E: 183.571,334 m e N: 7.989.750,878 m com
azimute 43° 00' 10,81" e distancia de 72,27 m até o vértice 546, definido pelas coordenadas
E: 183.620,622 m e N: 7.989.803,728 m com azimute 46° 34' 21,47" e distancia de 31,45 m
até o vértice 547, definido pelas coordenadas E: 183.643,464 m e N: 7.989.825,349 m com
azimute 28° 49' 54,16" e distancia de 54,84 m até o vértice 548, definido pelas coordenadas
E: 183.669,912 m e N: 7.989.873,394 m com azimute 359° 42' 42,80" e distancia de 89,93
m até o vértice 549, definido pelas coordenadas E: 183.669,459 m e N: 7.989.963,321 m
com azimute 1° 02' 32,76" e distancia de 60,74 m até o vértice 550, definido pelas
coordenadas E: 183.670,564 m e N: 7.990.024,049 m com azimute 4° 40" 16,02" e distancia
de 54,28 m até o vértice 551, definido pelas coordenadas E: 183.674,985 m e N:
7.990.078,153 m com azimute 22° 38' 15,12" e distancia de 57,42 m até o vértice 552,
definido pelas coordenadas E: 183.697,087 m e N: 7.990.131,152 m com azimute 348° 16'
43,97" e distancia de 78,02 m até o vértice 553, definido pelas coordenadas E: 183.681,238
m e N: 7.990.207,545 m com azimute 58° 54' 42,69" e distancia de 7,39 m até o vértice
554, definido pelas coordenadas E: 183.687,563 m e N: 7.990.211,359 m com azimute 80°
48' 15,44" e distancia de 9,24 m até o vértice 555, definido pelas coordenadas E:
183.696,687 m e N: 7.990.212,836 m com azimute 83° 09' 19,91" e disténcia de 9,53 m até
0 Vértice 556, definido pelas coordenadas E: 183.706,151 m e N: 7.990.213,972 m com
azimute 99° 54' 11,48" e distancia de 19,01 m até o vértice 557, definido pelas coordenadas
E: 183.724,881 m e N: 7.990.210,702 m com azimute 98° 58' 59,61" e distancia de 16,72 m
até o vértice 558, definido pelas coordenadas E: 183.741,398 m e N: 7.990.208,091 m com
azimute 83° 56' 02,51" e distancia de 20,28 m até o vértice 559, definido pelas coordenadas
E: 183.761,564 m e N: 7.990.210,234 m com azimute 91° 40" 04,01" e distancia de 10,20 m
até o vértice 560, definido pelas coordenadas E: 183.771,764 m e N: 7.990.209,937 m com
azimute 104° 37' 16,65" e distancia de 9,23 m até o vértice 561, definido pelas coordenadas
E: 183.780,695 m e N: 7.990.207,607 m com azimute 114° 37' 55,83" e distancia de 60,22



m até o vértice 562, definido pelas coordenadas E: 183.835,439 m e N: 7.990.182,506 m
com azimute 109° 47' 35,27" e distancia de 12,53 m até o vértice 563, definido pelas
coordenadas E: 183.847,232 m e N: 7.990.178,262 m com azimute 97° 31' 33,57" e
distancia de 9,87 m até o vértice 564, definido pelas coordenadas E: 183.857,019 m e N:
7.990.176,969 m com azimute 89° 19' 10,83" e distancia de 55,59 m até o vertice 565,
definido pelas coordenadas E: 183.912,600 m e N: 7.990.177,629 m com azimute 114° 17'
27,13" e distancia de 18,74 m até o vértice 566, definido pelas coordenadas E: 183.929,681
m e N: 7.990.169,920 m com azimute 140° 52' 10,81" e distancia de 17,65 m até o vértice
567, definido pelas coordenadas E: 183.940,819 m e N: 7.990.156,230 m com azimute 149°
48' 45,25" e distancia de 118,43 m até o vértice 568, definido pelas coordenadas E:
184.000,370 m e N: 7.990.053,860 m com azimute 126° 01' 40,91" e distancia de 180,41 m
até o vértice 569, definido pelas coordenadas E: 184.146,269 m e N: 7.989.947,749 m com
azimute 63° 14' 18,86" e distancia de 161,97 m até o veértice 570, definido pelas
coordenadas E: 184.290,887 m e N: 7.990.020,679 m com azimute 29° 07' 24,44" e
distancia de 200,66 m até o vértice 571, definido pelas coordenadas E: 184.388,545 m e N:
7.990.195,966 m com azimute 26° 42' 49,60" e distancia de 80,11 m até o vértice 572,
definido pelas coordenadas E: 184.424,558 m e N: 7.990.267,528 m com azimute 22° 35'
52,58" e distancia de 82,34 m até o vértice 573, definido pelas coordenadas E: 184.456,198
m e N: 7.990.343,544 m com azimute 27° 59' 13,87" e distancia de 31,00 m até o vértice
574, definido pelas coordenadas E: 184.470,744 m e N: 7.990.370,916 m com azimute 38°
36' 55,41" e distancia de 49,56 m até o veértice 575, definido pelas coordenadas E:
184.501,672 m e N: 7.990.409,638 m com azimute 29° 19' 35,65" e distancia de 35,57 m
até o vértice 576, definido pelas coordenadas E: 184.519,095 m e N: 7.990.440,651 m com
azimute 43° 16' 45,41" e distancia de 32,67 m até o vértice 577, definido pelas coordenadas
E: 184.541,494 m e N: 7.990.464,438 m com azimute 44° 29' 41,59" e distancia de 35,99 m
até o vértice 578, definido pelas coordenadas E: 184.566,717 m e N: 7.990.490,110 m com
azimute 50° 36' 26,68" e distancia de 36,01 m até o vértice 579, definido pelas coordenadas
E: 184.594,544 m e N: 7.990.512,961 m com azimute 58° 54' 11,37" e distancia de 10,57 m
até o vértice 580, definido pelas coordenadas E: 184.603,591 m e N: 7.990.518,418 m com
azimute 71° 06' 47,12" e distancia de 20,24 m até o vértice 581, definido pelas coordenadas
E: 184.622,742 m e N: 7.990.524,970 m com azimute 57° 11' 47,43" e distancia de 24,18 m
até o vértice 582, definido pelas coordenadas E: 184.643,067 m e N: 7.990.538,070 m com
azimute 46° 39' 38,25" e distancia de 23,35 m até o vértice 583, definido pelas coordenadas
E: 184.660,047 m e N: 7.990.554,093 m com azimute 29° 35' 20,72" e distancia de 14,40 m
até o vértice 584, definido pelas coordenadas E: 184.667,158 m e N: 7.990.566,616 m com
azimute 10° 57' 13,15" e distancia de 11,05 m até o vértice 585, definido pelas coordenadas
E: 184.669,258 m e N: 7.990.577,469 m com azimute 357° 10" 47,24" e distancia de 35,13
m até o vértice 586, definido pelas coordenadas E: 184.667,530 m e N: 7.990.612,553 m
com azimute 1° 28' 36,76" e distancia de 55,10 m até o vértice 587, definido pelas
coordenadas E: 184.668,950 m e N: 7.990.667,630 m com azimute 10° 31' 22,54" e
distancia de 46,55 m até o vértice 588, definido pelas coordenadas E: 184.677,452 m e N:
7.990.713,401 m com azimute 15° 46' 21,33" e distancia de 40,18 m até o veértice 589,
definido pelas coordenadas E: 184.688,373 m e N: 7.990.752,067 m com azimute 23° 36'
22,34" e distancia de 78,18 m até o vértice 590, definido pelas coordenadas E: 184.719,679
m e N: 7.990.823,702 m com azimute 27° 43' 06,59" e distancia de 63,73 m até o vértice
591, definido pelas coordenadas E: 184.749,324 m e N: 7.990.880,122 m com azimute 31°
12' 11,42" e distancia de 28,57 m até o vértice 592, definido pelas coordenadas E:
184.764,123 m e N: 7.990.904,555 m com azimute 35° 20" 53,58" e distancia de 34,37 m
até o vértice 593, definido pelas coordenadas E: 184.784,006 m e N: 7.990.932,587 m com
azimute 35° 04' 47,85" e distancia de 22,74 m até o vértice 594, definido pelas coordenadas
E: 184.797,074 m e N: 7.990.951,195 m com azimute 60° 52' 21,49" e distancia de 16,67 m
até o vértice 595, definido pelas coordenadas E: 184.811,639 m e N: 7.990.959,311 m com



azimute 71° 17' 48,65" e distancia de 19,02 m até o vértice 596, definido pelas coordenadas
E: 184.829,652 m e N: 7.990.965,409 m com azimute 76° 07' 52,15" e distancia de 123,37
m até o vértice 597, definido pelas coordenadas E: 184.949,430 m e N: 7.990.994,982 m
com azimute 34° 56' 11,34" e distancia de 63,39 m até o vértice 598, definido pelas
coordenadas E: 184.985,730 m e N: 7.991.046,947 m com azimute 33° 03' 03,16" e
distancia de 90,53 m até o vértice 599, definido pelas coordenadas E: 185.035,105 m e N:
7.991.122,829 m com azimute 43° 40' 07,82" e distancia de 86,04 m até o vértice 600,
definido pelas coordenadas E: 185.094,516 m e N: 7.991.185,067 m com azimute 43° 48’
26,39" e distancia de 22,73 m até o vértice 601, definido pelas coordenadas E: 185.110,251
m e N: 7.991.201,471 m com azimute 297° 13' 47,04" e disténcia de 68,42 m até o vértice
602, definido pelas coordenadas E: 185.049,410 m e N: 7.991.232,779 m com azimute 13°
24' 55,00" e distancia de 62,23 m até o vértice 603, definido pelas coordenadas E:
185.063,847 m e N: 7.991.293,308 m com azimute 333° 24' 53,14" e distancia de 71,33 m
até o vértice 604, definido pelas coordenadas E: 185.031,925 m e N: 7.991.357,095 m com
azimute 340° 48' 22,77" e distancia de 43,15 m até o veértice 605, definido pelas
coordenadas E: 185.017,738 m e N: 7.991.397,849 m com azimute 5° 22" 48,81" e distancia
de 37,76 m até o vértice 606, definido pelas coordenadas E: 185.021,278 m e N:
7.991.435,441 m com azimute 15° 57' 30,42" e distancia de 77,40 m até o vértice 607,
definido pelas coordenadas E: 185.042,560 m e N: 7.991.509,861 m com azimute 18° 36'
47,26" e distancia de 44,47 m até o vértice 608, definido pelas coordenadas E: 185.056,753
m e N: 7.991.552,003 m com azimute 11° 19' 12,32" e distancia de 27,11 m até o vértice
609, definido pelas coordenadas E: 185.062,073 m e N: 7.991.578,581 m com azimute 352°
52' 09,52" e distancia de 28,57 m até o vertice 610, definido pelas coordenadas E:
185.058,527 m e N: 7.991.606,931 m com azimute 356° 59' 04,46" e distancia de 134,85 m
até o vértice 611, definido pelas coordenadas E: 185.051,433 m e N: 7.991.741,595 m com
azimute 340° 00' 03,21" e distancia de 41,48 m até o vertice 612, definido pelas
coordenadas E: 185.037,245 m e N: 7.991.780,577 m com azimute 343° 28' 55,20" e
distancia de 49,90 m até o vértice 613, definido pelas coordenadas E: 185.023,058 m e N:
7.991.828,418 m com azimute 356° 31' 44,38" e distancia de 58,58 m até o vértice 614,
definido pelas coordenadas E: 185.019,511 m e N: 7.991.886,890 m com azimute 0° e
distancia de 21,26 m até o vértice 615, definido pelas coordenadas E: 185.019,511 m e N:
7.991.908,152 m com azimute 6° 42' 53,77" e distancia de 30,33 m até o vértice 616,
definido pelas coordenadas E: 185.023,058 m e N: 7.991.938,275 m com azimute 359° 59'
59,77" e distancia de 90,37 m até o vértice 617, definido pelas coordenadas E: 185.023,058
m e N: 7.992.028,641 m com azimute 333° 42' 42,31" e distancia de 64,09 m ate o vértice
618, definido pelas coordenadas E: 184.994,671 m e N: 7.992.086,107 m com azimute 350°
02' 28,88" e distancia de 102,86 m até o vértice 619, definido pelas coordenadas E:
184.976,883 m e N: 7.992.187,417 m com azimute 333° 24' 55,32" e distancia de 27,74 m
até o vértice 620, definido pelas coordenadas E: 184.964,469 m e N: 7.992.212,223 m com
azimute 338° 32' 08,45" e distdncia de 53,31 m até o vértice 621, definido pelas
coordenadas E: 184.944,962 m e N: 7.992.261,836 m com azimute 355° 32' 28,57" e
distancia de 91,41 m até o vértice 622, definido pelas coordenadas E: 184.937,855 m e N:
7.992.352,968 m com azimute 345° 57' 05,47" e distancia de 43,84 m até o vértice 623,
definido pelas coordenadas E: 184.927,214 m e N: 7.992.395,493 m com azimute 350° 58'
54,61" e distancia de 22,55 m até o vértice 624, definido pelas coordenadas E: 184.923,680
m e N: 7.992.417,762 m com azimute 7° 46' 19,39" e distancia de 39,34 m até o vértice
625, definido pelas coordenadas E: 184.929,001 m e N: 7.992.456,744 m com azimute 353°
17 01,39" e distancia de 30,33 m até o vértice 626, definido pelas coordenadas E:
184.925,453 m e N: 7.992.486,866 m com azimute 333° 30" 21,77" e distancia de 56,94 m
até o vértice 627, definido pelas coordenadas E: 184.900,051 m e N: 7.992.537,828 m com
azimute 59° 03' 29,44" e distancia de 35,88 m até o vértice 628, definido pelas coordenadas
E: 184.930,828 m e N: 7.992.556,278 m com azimute 62° 53' 05,80" e distancia de 62,48 m



até o vértice 629, definido pelas coordenadas E: 184.986,441 m e N: 7.992.584,755 m com
azimute 18° 05' 53,90" e distancia de 45,29 m até o vértice 630, definido pelas coordenadas
E: 185.000,511 m e N: 7.992.627,805 m com azimute 27° 46' 33,82" e distancia de 38,38 m
até o vértice 631, definido pelas coordenadas E: 185.018,399 m e N: 7.992.661,767 m com
azimute 0° e distancia de 86,63 m até o vertice 632, definido pelas coordenadas E:
185.018,399 m e N: 7.992.748,401 m com azimute 11° 27' 01,08" e distancia de 35,58 m
até o vértice 633, definido pelas coordenadas E: 185.025,462 m e N: 7.992.783,276 m com
azimute 0° e distancia de 37,27 m até o vertice 634, definido pelas coordenadas E:
185.025,462 m e N: 7.992.820,548 m com azimute 5° 07' 44,48" e distancia de 33,76 m até
0 Vértice 635, definido pelas coordenadas E: 185.028,481 m e N: 7.992.854,175 m com
azimute 351° 51' 48,90" e distancia de 28,49 m até o veértice 636, definido pelas
coordenadas E: 185.024,448 m e N: 7.992.882,381 m com azimute 2° 47' 42,96" e distancia
de 20,80 m até o vértice 637, definido pelas coordenadas E: 185.025,462 m e N:
7.992.903,153 m com azimute 17° 09' 59,62" e distancia de 34,14 m até o Vértice 638,
definido pelas coordenadas E: 185.035,538 m e N: 7.992.935,771 m com azimute 24° 44'
33,84" e distancia de 50,60 m até o vértice 639, definido pelas coordenadas E: 185.056,718
m e N: 7.992.981,728 m com azimute 37° 25' 23,69" e distancia de 18,24 m até o vértice
640, definido pelas coordenadas E: 185.067,803 m e N: 7.992.996,214 m com azimute 16°
31' 02,67" e distancia de 28,37 m até o vértice 641, definido pelas coordenadas E:
185.075,868 m e N: 7.993.023,413 m com azimute 355° 31' 36,00" e distancia de 31,16 m
até o vértice 642, definido pelas coordenadas E: 185.073,438 m e N: 7.993.054,479 m com
azimute 30° 16' 43,31" e distancia de 6,89 m até o veértice 643, definido pelas coordenadas
E: 185.076,913 m e N: 7.993.060,431 m com azimute 42° 49' 13,32" e distancia de 18,26 m
até o vértice 644, definido pelas coordenadas E: 185.089,324 m e N: 7.993.073,824 m com
azimute 46° 25' 21,78" e distancia de 14,39 m até o vértice 645, definido pelas coordenadas
E: 185.099,749 m e N: 7.993.083,744 m com azimute 9° 28' 10,49" e distancia de 24,14 m
até o vértice 646, definido pelas coordenadas E: 185.103,720 m e N: 7.993.107,552 m com
azimute 353° 59' 10,26" e distancia de 18,95 m até o vértice 647, definido pelas
coordenadas E: 185.101,735 m e N: 7.993.126,400 m com azimute 330° 46' 51,71" e
distancia de 19,32 m até o vértice 648, definido pelas coordenadas E: 185.092,302 m e N:
7.993.143,264 m com azimute 348° 40" 54,25" e distancia de 10,12 m até o vértice 649,
definido pelas coordenadas E: 185.090,317 m e N: 7.993.153,184 m com azimute 15° 50'
43,70" e distancia de 34,54 m até o vértice 650, definido pelas coordenadas E: 185.099,749
m e N: 7.993.186,416 m com azimute 36° 53' 31,45" e distancia de 7,44 m até o vértice
651, definido pelas coordenadas E: 185.104,217 m e N: 7.993.192,368 m com azimute 62°
02' 29,22" e distancia de 17,99 m até o vertice 652, definido pelas coordenadas E:
185.120,103 m e N: 7.993.200,800 m com azimute 52° 26' 22,09" e distancia de 16,90 m
até o vértice 653, definido pelas coordenadas E: 185.133,500 m e N: 7.993.211,103 m com
azimute 39° 45' 51,39" e distancia de 45,16 m até o vértice 654, definido pelas coordenadas
E: 185.162,385 m e N: 7.993.245,815 m com azimute 56° 20" 15,32" e distancia de 12,53 m
até o vértice 655, definido pelas coordenadas E: 185.172,810 m e N: 7.993.252,758 m com
azimute 49° 25' 00,37" e distancia de 9,15 m até o vértice 656, definido pelas coordenadas
E: 185.179,760 m e N: 7.993.258,711 m com azimute 70° 55' 19,75" e distancia de 13,66 m
até o vértice 657, definido pelas coordenadas E: 185.192,667 m e N: 7.993.263,175 m com
azimute 46° 25' 22,77" e distancia de 14,39 m até o vértice 658, definido pelas coordenadas
E: 185.203,093 m e N: 7.993.273,095 m com azimute 353° 24' 35,19" e distancia de 13,06
m até o vértice 659, definido pelas coordenadas E: 185.201,594 m e N: 7.993.286,069 m
com azimute 318° 47' 51,40" e distancia de 15,06 m até o vértice 660, definido pelas
coordenadas E: 185.191,674 m e N: 7.993.297,399 m com azimute 310° 34' 41,04" e
distancia de 9,15 m até o vértice 661, definido pelas coordenadas E: 185.184,724 m e N:
7.993.303,351 m com azimute 317° 27' 49,21" e distancia de 16,16 m até o vértice 662,
definido pelas coordenadas E: 185.173,803 m e N: 7.993.315,255 m com azimute 5° 07'



45,76" e distancia de 16,63 m até o vértice 663, definido pelas coordenadas E: 185.175,289
m e N: 7.993.331,815 m com azimute 34° 21' 10,20" e distancia de 27,27 m até o vertice
664, definido pelas coordenadas E: 185.190,675 m e N: 7.993.354,326 m com azimute 20°
46' 55,80" e distancia de 22,40 m até o vertice 665, definido pelas coordenadas E:
185.198,624 m e N: 7.993.375,271 m com azimute 12° 37' 07,57" e distancia de 6,80 m até
0 Vértice 666, definido pelas coordenadas E: 185.200,111 m e N: 7.993.381,911 m com
azimute 3° 31' 18,40" e distancia de 16,21 m até o vértice 667, definido pelas coordenadas
E: 185.201,106 m e N: 7.993.398,088 m com azimute 353° 39' 15,53" e distancia de 26,95
m até o vértice 668, definido pelas coordenadas E: 185.198,128 m e N: 7.993.424,872 m
com azimute 340° 32' 39,32" e distancia de 17,89 m até o vértice 669, definido pelas
coordenadas E: 185.192,171 m e N: 7.993.441,736 m com azimute 356° 49' 06,85" e
distancia de 17,88 m até o vértice 670, definido pelas coordenadas E: 185.191,178 m e N:
7.993.459,592 m com azimute 351° 50" 03,59" e distancia de 27,36 m até o vértice 671,
definido pelas coordenadas E: 185.187,292 m e N: 7.993.486,676 m com azimute 2° 45’
07,13" e distancia de 11,12 m até o vértice 672, definido pelas coordenadas E: 185.187,825
m e N: 7.993.497,779 m com azimute 339° 48' 04,32" e distancia de 4,73 m até o vértice
673, definido pelas coordenadas E: 185.186,191 m e N: 7.993.502,222 m com azimute 347°
14" 28,79" e distancia de 9,93 m até o vértice 674, definido pelas coordenadas E:
185.183,999 m e N: 7.993.511,902 m com azimute 11° 30' 10,50" e disténcia de 6,73 m até
0 Vértice 675, definido pelas coordenadas E: 185.185,340 m e N: 7.993.518,492 m com
azimute 288° 21' 04,59" e distdncia de 95,19 m até o vértice 676, definido pelas
coordenadas E: 185.094,990 m e N: 7.993.548,462 m com azimute 307° 40' 13,07" e
distancia de 21,85 m até o vértice 677, definido pelas coordenadas E: 185.077,699 m e N:
7.993.561,812 m com azimute 301° 48' 15,89" e distancia de 26,82 m até o vértice 678,
definido pelas coordenadas E: 185.054,906 m e N: 7.993.575,947 m com azimute 301° 31'
07,67" e distancia de 32,28 m até o vértice 679, definido pelas coordenadas E: 185.027,390
m e N: 7.993.592,821 m com azimute 307° 12' 32,88" e distancia de 26,64 m até o vértice
680, definido pelas coordenadas E: 185.006,174 m e N: 7.993.608,930 m com azimute 314°
58' 34,17" e distdncia de 14,44 m até o vértice 681, definido pelas coordenadas E:
184.995,957 m e N: 7.993.619,139 m com azimute 319° 36' 37,73" e distancia de 20,62 m
até o vértice 682, definido pelas coordenadas E: 184.982,595 m e N: 7.993.634,845 m com
azimute 325° 35' 47,03" e distdncia de 18,08 m até o vértice 683, definido pelas
coordenadas E: 184.972,377 m e N: 7.993.649,766 m com azimute 320° 59' 05,99" e
distancia de 21,22 m até o vértice 684, definido pelas coordenadas E: 184.959,015 m e N:
7.993.666,257 m com azimute 346° 25' 03,41" e distancia de 23,43 m até o vértice 685,
definido pelas coordenadas E: 184.953,513 m e N: 7.993.689,031 m com azimute 351° 22'
35,77" e distancia de 26,21 m até o vértice 686, definido pelas coordenadas E: 184.949,583
m e N: 7.993.714,946 m com azimute 0° e distancia de 14,92 m até o vértice 687, definido
pelas coordenadas E: 184.949,583 m e N: 7.993.729,867 m com azimute 338° 49' 18,19" e
distancia de 26,11 m até o vértice 688, definido pelas coordenadas E: 184.940,151 m e N:
7.993.754,211 m com azimute 351° 14' 49,45" e distancia de 20,66 m até o vértice 689,
definido pelas coordenadas E: 184.937,008 m e N: 7.993.774,629 m com azimute 341° 39'
19,17" e distancia de 35,53 m até o vértice 690, definido pelas coordenadas E: 184.925,827
m e N: 7.993.808,349 m com azimute 321° 36' 30,57" e distancia de 24,05 m ate o vértice
691, definido pelas coordenadas E: 184.910,893 m e N: 7.993.827,196 m com azimute 311°
08' 59,84" e distancia de 31,32 m até o vertice 692, definido pelas coordenadas E:
184.887,310 m e N: 7.993.847,805 m com azimute 316° 05' 56,75" e distancia de 28,34 m
até o vértice 693, definido pelas coordenadas E: 184.867,661 m e N: 7.993.868,223 m com
azimute 319° 42' 51,06" e distancia de 27,67 m até o vertice 694, definido pelas
coordenadas E: 184.849,767 m e N: 7.993.889,333 m com azimute 310° 04' 37,29" e
distancia de 8,50 m até o vértice 695, definido pelas coordenadas E: 184.843,264 m e N:
7.993.894,805 m com azimute 284° 55' 10,34" e distancia de 21,25 m até o vértice 696,



definido pelas coordenadas E: 184.822,727 m e N: 7.993.900,277 m com azimute 262° 52'
51,73" e distancia de 11,04 m até o vértice 697, definido pelas coordenadas E: 184.811,773
m e N: 7.993.898,909 m com azimute 233° 27' 11,63" e distancia de 54,73 m até o vértice
698, definido pelas coordenadas E: 184.767,802 m e N: 7.993.866,316 m com azimute 219°
26' 51,72" e distancia de 17,77 m até o vértice 699, definido pelas coordenadas E:
184.756,512 m e N: 7.993.852,595 m com azimute 231° 48' 45,71" e distancia de 40,94 m
até o vértice 700, definido pelas coordenadas E: 184.724,336 m e N: 7.993.827,287 m com
azimute 249° 49' 15,63" e distdncia de 12,77 m até o vértice 701, definido pelas
coordenadas E: 184.712,350 m e N: 7.993.822,882 m com azimute 271° 36' 02,16" e
distancia de 35,26 m até o vértice 702, definido pelas coordenadas E: 184.677,100 m e N:
7.993.823,867 m com azimute 296° 04' 35,02" e distancia de 37,35 m até o vértice 703,
definido pelas coordenadas E: 184.643,556 m e N: 7.993.840,283 m com azimute 276° 14'
55,39" e distancia de 25,14 m até o vértice 704, definido pelas coordenadas E: 184.618,569
m e N: 7.993.843,019 m com azimute 307° 54' 14,74" e distancia de 70,72 m ate o vértice
705, definido pelas coordenadas E: 184.562,767 m e N: 7.993.886,466 m com azimute 328°
25' 00,51" e distancia de 21,14 m até o vértice 706, definido pelas coordenadas E:
184.551,696 m e N: 7.993.904,473 m com azimute 332° 33' 58,45" e distancia de 42,70 m
até o vértice 707, definido pelas coordenadas E: 184.532,023 m e N: 7.993.942,371 m com
azimute 311° 51' 07,28" e distdncia de 23,94 m até o vértice 708, definido pelas
coordenadas E: 184.514,192 m e N: 7.993.958,343 m com azimute 293° 36' 42,73" e
distancia de 21,47 m até o vértice 709, definido pelas coordenadas E: 184.494,516 m e N:
7.993.966,944 m com azimute 299° 51' 14,53" e distancia de 33,32 m até o vértice 710,
definido pelas coordenadas E: 184.465,617 m e N: 7.993.983,531 m com azimute 319° 59'
20,94" e distancia de 24,87 m até o vértice 711, definido pelas coordenadas E: 184.449,630
m e N: 7.994.002,576 m com azimute 331° 22' 16,06" e distancia de 7,70 m até o vértice
712, definido pelas coordenadas E: 184.445,941 m e N: 7.994.009,334 m com azimute 317°
53' 20,12" e distdncia de 80,52 m até o vértice 713, definido pelas coordenadas E:
184.391,945 m e N: 7.994.069,070 m com azimute 301° 44' 06,07" e distancia de 37,42 m
até o vértice 714, definido pelas coordenadas E: 184.360,115 m e N: 7.994.088,755 m com
azimute 313° 53' 14,90" e distancia de 26,61 m até o vértice 715, definido pelas
coordenadas E: 184.340,937 m e N: 7.994.107,203 m com azimute 289° 49' 32,63" e
distancia de 16,02 m até o vértice 716, definido pelas coordenadas E: 184.325,867 m e N:
7.994.112,636 m com azimute 244° 13' 04,36" e distancia de 19,77 m até o vértice 717,
definido pelas coordenadas E: 184.308,061 m e N: 7.994.104,035 m com azimute 296° 54'
14,00" e distancia de 10,45 m até o vértice 718, definido pelas coordenadas E: 184.298,741
m e N: 7.994.108,764 m com azimute 309° 35' 12,24" e distancia de 29,16 m ate o vértice
719, definido pelas coordenadas E: 184.276,265 m e N: 7.994.127,349 m com azimute 325°
02' 30,29" e distancia de 9,73 m até o vértice 720, definido pelas coordenadas E:
184.270,690 m e N: 7.994.135,324 m com azimute 326° 15' 42,07" e distancia de 8,10 m
até o vértice 721, definido pelas coordenadas E: 184.266,189 m e N: 7.994.142,062 m com
azimute 347° 27' 43,23" e distdncia de 14,28 m até o vértice 722, definido pelas
coordenadas E: 184.263,090 m e N: 7.994.156,001 m com azimute 352° 41' 10,57" e
distancia de 32,41 m até o vértice 723, definido pelas coordenadas E: 184.258,964 m e N:
7.994.188,146 m com azimute 325° 24' 26,02" e distancia de 31,58 m até o vértice 724,
definido pelas coordenadas E: 184.241,035 m e N: 7.994.214,142 m com azimute 328° 33'
36,30" e distancia de 17,63 m até o vértice 725, definido pelas coordenadas E: 184.231,837
m e N: 7.994.229,187 m com azimute 346° 44' 55,70" e distancia de 13,52 m até o vértice
726, definido pelas coordenadas E: 184.228,737 m e N: 7.994.242,351 m com azimute 334°
16" 17,82" e distancia de 23,21 m até o vértice 727, definido pelas coordenadas E:
184.218,662 m e N: 7.994.263,259 m com azimute 310° 06' 04,79" e distancia de 70,93 m
até o vértice 728, definido pelas coordenadas E: 184.164,410 m e N: 7.994.308,946 m com
azimute 322° 47' 30,81" e distancia de 28,20 m até o vértice 729, definido pelas



coordenadas E: 184.147,359 m e N: 7.994.331,403 m com azimute 311° 40" 25,30" e
distancia de 57,07 m até o vértice 730, definido pelas coordenadas E: 184.104,732 m e N:
7.994.369,347 m com azimute 309° 00" 40,08" e distancia de 36,91 m até o vértice 731,
definido pelas coordenadas E: 184.076,056 m e N: 7.994.392 578 m com azimute 305° 11’
35,29" e distancia de 32,25 m até o vértice 732, definido pelas coordenadas E: 184.049,704
m e N: 7.994.411,162 m com azimute 302° 38' 17,54" e distancia de 35,89 m ate o vértice
733, definido pelas coordenadas E: 184.019,478 m e N: 7.994.430,521 m com azimute 332°
43' 27,36" e distancia de 28,75 m até o veértice 734, definido pelas coordenadas E:
184.006,302 m e N: 7.994.456,075 m com azimute 325° 08' 54,64" e distancia de 111,09 m
até o vértice 735, definido pelas coordenadas E: 183.942,819 m e N: 7.994.547,241 m com
azimute 344° 14' 08,86" e distdncia de 31,16 m até o vértice 736, definido pelas
coordenadas E: 183.934,353 m e N: 7.994.577,230 m com azimute 1° 32' 58,83" e distancia
de 28,46 m até o vértice 737, definido pelas coordenadas E: 183.935,123 m e N:
7.994.605,681 m com azimute 16° 09' 27,68" e distancia de 30,42 m até o vertice 738,
definido pelas coordenadas E: 183.943,588 m e N: 7.994.634,901 m com azimute 7° 36'
04,53" e distancia de 34,91 m até o vértice 739, definido pelas coordenadas E: 183.948,206
m e N: 7.994.669,504 m com azimute 354° 10' 06,71" e distancia de 37,87 m até o vértice
740, definido pelas coordenadas E: 183.944,358 m e N: 7.994.707,182 m com azimute 7°
46' 15,38" e distancia de 17,07 m até o vértice 741, definido pelas coordenadas E:
183.946,667 m e N: 7.994.724,099 m com azimute 106° 29' 41,35" e distancia de 75,78 m
até o vértice 742, definido pelas coordenadas E: 184.019,331 m e N: 7.994.702,582 m com
azimute 118° 42' 47,71" e distdncia de 39,50 m até o vértice 743, definido pelas
coordenadas E: 184.053,976 m e N: 7.994.683,604 m com azimute 108° 44' 48,39" e
distancia de 82,35 m até o vértice 744, definido pelas coordenadas E: 184.131,954 m e N:
7.994.657,139 m com azimute 101° 44' 00,96" e distancia de 103,96 m até o vértice 745,
definido pelas coordenadas E: 184.233,739 m e N: 7.994.635,998 m com azimute 99° 43'
24,73" e distancia de 28,57 m até o vértice 746, definido pelas coordenadas E: 184.261,903
m e N: 7.994.631,172 m com azimute 106° 41' 09,83" e distancia de 45,22 m até o vértice
747, definido pelas coordenadas E: 184.305,219 m e N: 7.994.618,188 m com azimute 81°
52' 35,95" e distdncia de 45,94 m até o vértice 748, definido pelas coordenadas E:
184.350,701 m e N: 7.994.624,680 m com azimute 74° 04' 02,58" e distancia de 47,30 m
até o vértice 749, definido pelas coordenadas E: 184.396,184 m e N: 7.994.637,664 m com
azimute 77° 40' 18,23" e distancia de 70,94 m até o vértice 750, definido pelas coordenadas
E: 184.465,490 m e N: 7.994.652,811 m com azimute 95° 48' 45,77" e distancia de 80,54 m
até o vértice 751, definido pelas coordenadas E: 184.545,617 m e N: 7.994.644,654 m com
azimute 83° 17' 17,54" e distancia de 69,79 m até o vértice 752, definido pelas coordenadas
E: 184.614,931 m e N: 7.994.652,811 m com azimute 71° 35' 16,79" e distancia de 47,37 m
até o vértice 753, definido pelas coordenadas E: 184.659,880 m e N: 7.994.667,774 m com
azimute 71° 33' 38,12" e distancia de 21,11 m até o vértice 754, definido pelas coordenadas
E: 184.679,906 m e N: 7.994.674,451 m com azimute 86° 59' 23,04" e distancia de 41,21 m
até o vértice 755, definido pelas coordenadas E: 184.721,057 m e N: 7.994.676,615 m com
azimute 113° 26' 21,10" e distancia de 75,54 m até o vértice 756, definido pelas
coordenadas E: 184.790,359 m e N: 7.994.646,569 m com azimute 101° 53' 48,00" e
distancia de 64,19 m até o vértice 757, definido pelas coordenadas E: 184.853,172 m e N:
7.994.633,336 m com azimute 93° 48' 39,38" e distancia de 32,56 m até o vértice 758,
definido pelas coordenadas E: 184.885,659 m e N: 7.994.631,172 m com azimute 72° 18'
50,48" e distancia de 106,84 m até o veértice 759, definido pelas coordenadas E:
184.987,452 m e N: 7.994.663,631 m com azimute 60° 28' 58,17" e distancia de 43,10 m
até o vértice 760, definido pelas coordenadas E: 185.024,959 m e N: 7.994.684,866 m com
azimute 130° 28' 45,78" e distancia de 56,04 m até o vertice 761, definido pelas
coordenadas E: 185.067,588 m e N: 7.994.648,484 m com azimute 114° 58' 40,53" e
distancia de 41,30 m até o vértice 762, definido pelas coordenadas E: 185.105,028 m e N:



7.994.631,043 m com azimute 123° 57' 37,64" e distancia de 46,25 m até o vértice 763,
definido pelas coordenadas E: 185.143,391 m e N: 7.994.605,205 m com azimute 133° 14’
20,94" e distancia de 50,54 m até o vertice 764, definido pelas coordenadas E: 185.180,210
m e N: 7.994.570,582 m com azimute 131° 36' 34,27" e distancia de 52,14 m ate o vértice
765, definido pelas coordenadas E: 185.219,195 m e N: 7.994.535,958 m com azimute 122°
19' 30,65" e distancia de 66,48 m até o vértice 766, definido pelas coordenadas E:
185.275,372 m e N: 7.994.500,410 m com azimute 114° 45' 58,36" e distancia de 59,78 m
até o vértice 767, definido pelas coordenadas E: 185.329,652 m e N: 7.994.475,368 m com
azimute 121° 05' 25,82" e distdncia de 63,19 m até o vértice 768, definido pelas
coordenadas E: 185.383,765 m e N: 7.994.442,737 m com azimute 116° 06" 41,30" e
distancia de 71,69 m até o veértice 769, definido pelas coordenadas E: 185.448,142 m e N:
7.994.411,183 m com azimute 84° 47' 02,63" e distancia de 546,50 m até o vértice 770,
definido pelas coordenadas E: 185.992,378 m e N: 7.994.460,865 m com azimute 331° 04'
50,15" e distdncia de 963,44 m até o Vértice 771, definido pelas coordenadas E:
185.526,480 m e N: 7.995.304,163 m com azimute 331° 04' 29,56" e distancia de 1.606,80
m até o vértice 772, definido pelas coordenadas E: 184.749,323 m e N: 7.996.710,523 m
com azimute 320° 30' 53,11" e distancia de 682,76 m até o vértice 773, definido pelas
coordenadas E: 184.315,168 m e N: 7.997.237,472 m com azimute 331° 17" 49,63" e
distancia de 44,57 m até o vértice 774, definido pelas coordenadas E: 184.293,763 m e N:
7.997.276,564 m com azimute 335° 51' 11,38" e distancia de 76,56 m até o vértice 775,
definido pelas coordenadas E: 184.262,444 m e N: 7.997.346,425 m com azimute 339° 28’
44,46" e distancia de 279,86 m até o vértice 776, definido pelas coordenadas E:
184.164,339 m e N: 7.997.608,525 m com azimute 101° 49" 53,51" e distancia de 4,55 m
até o vértice 777, definido pelas coordenadas E: 184.168,788 m e N: 7.997.607,593 m com
azimute 95° 22' 57,86" e distancia de 10,81 m até o vértice 778, definido pelas coordenadas
E: 184.179,550 m e N: 7.997.606,579 m com azimute 103° 05' 03,69" e distancia de 13,44
m até o vértice 779, definido pelas coordenadas E: 184.192,638 m e N: 7.997.603,537 m
com azimute 106° 31' 25,55" e distancia de 10,70 m até o vértice 780, definido pelas
coordenadas E: 184.202,892 m e N: 7.997.600,495 m com azimute 132° 31' 05,65" e
distancia de 15,00 m até o vértice 781, definido pelas coordenadas E: 184.213,951 m e N:
7.997.590,355 m com azimute 143° 06" 34,35" e distancia de 10,14 m até o vértice 782,
definido pelas coordenadas E: 184.220,040 m e N: 7.997.582,242 m com azimute 161° 33'
01,30" e distancia de 9,62 m até o vértice 783, definido pelas coordenadas E: 184.223,085
m e N: 7.997.573,116 m com azimute 179° 59' 58,55" e distancia de 14,20 m até o vértice
784, definido pelas coordenadas E: 184.223,085 m e N: 7.997.558,920 m com azimute 175°
50' 12,04" e distancia de 27,96 m até o vertice 785, definido pelas coordenadas E:
184.225,115 m e N: 7.997.531,035 m com azimute 109° 13' 00,53" e distancia de 25,83 m
até o vértice 786, definido pelas coordenadas E: 184.249,503 m e N: 7.997.522,534 m com
azimute 115° 10' 49,57" e distdncia de 15,36 m até o vértice 787, definido pelas
coordenadas E: 184.263,403 m e N: 7.997.515,999 m com azimute 84° 28' 44,21" e
distancia de 25,46 m até o vértice 788, definido pelas coordenadas E: 184.288,750 m e N:
7.997.518,449 m com azimute 75° 58' 26,25" e distancia de 13,48 m até o veértice 789,
definido pelas coordenadas E: 184.301,832 m e N: 7.997.521,717 m com azimute 61° 56'
59,89" e distancia de 13,90 m até o vértice 790, definido pelas coordenadas E: 184.314,096
m e N: 7.997.528,252 m com azimute 52° 36' 56,64" e distancia de 17,49 m até o vértice
791, definido pelas coordenadas E: 184.327,996 m e N: 7.997.538,873 m com azimute 69°
27" 44,94" e distancia de 13,97 m até o vértice 792, definido pelas coordenadas E:
184.341,078 m e N: 7.997.543,774 m com azimute 73° 49' 29,07" e distancia de 26,39 m
até o vértice 793, definido pelas coordenadas E: 184.366,425 m e N: 7.997.551,126 m com
azimute 89° 59' 38,98" e distancia de 9,81 m até o vertice 794, definido pelas coordenadas
E: 184.376,236 m e N: 7.997.551,127 m com azimute 84° 48' 45,59" e distancia de 18,06 m
até o vértice 795, definido pelas coordenadas E: 184.394,224 m e N: 7.997.552,760 m com



azimute 76° 46' 10,52" e distancia de 14,28 m até o vértice 796, definido pelas coordenadas
E: 184.408,124 m e N: 7.997.556,028 m com azimute 85° 27' 54,73" e distancia de 24,23 m
até o vértice 797, definido pelas coordenadas E: 184.432,282 m e N: 7.997.557,944 m com
azimute 86° 25' 06,57" e distancia de 8,56 m até o vertice 798, definido pelas coordenadas
E: 184.440,829 m e N: 7.997.558,479 m com azimute 60° 43' 31,14" e distancia de 13,36 m
até o vértice 799, definido pelas coordenadas E: 184.452,487 m e N: 7.997.565,014 m com
azimute 54° 47' 14,85" e distancia de 12,75 m até o vértice 800, definido pelas coordenadas
E: 184.462,905 m e N: 7.997.572,367 m com azimute 52° 09' 03,63" e distancia de 9,32 m
até o vértice 801, definido pelas coordenadas E: 184.470,264 m e N: 7.997.578,085 m com
azimute 50° 13' 11,99" e distancia de 12,77 m até o vértice 802, definido pelas coordenadas
E: 184.480,076 m e N: 7.997.586,254 m com azimute 71° 34' 48,77" e distancia de 28,44 m
até o vértice 803, definido pelas coordenadas E: 184.507,057 m e N: 7.997.595,240 m com
azimute 74° 45' 22,91" e distancia de 9,32 m até o vertice 804, definido pelas coordenadas
E: 184.516,051 m e N: 7.997.597,691 m com azimute 66° 23' 11,57" e distancia de 14,28 m
até o vértice 805, definido pelas coordenadas E: 184.529,133 m e N: 7.997.603,410 m com
azimute 77° 28' 55,47" e distancia de 37,69 m até o vértice 806, definido pelas coordenadas
E: 184.565,927 m e N: 7.997.611,579 m com azimute 88° 27' 37,40" e distancia de 33,79 m
até o vértice 807, definido pelas coordenadas E: 184.599,709 m e N: 7.997.612,487 m com
azimute 72° 54' 36,00" e distancia de 11,12 m até o vértice 808, definido pelas coordenadas
E: 184.610,339 m e N: 7.997.615,755 m com azimute 88° 21' 52,81" e distancia de 28,63 m
até o vértice 809, definido pelas coordenadas E: 184.638,956 m e N: 7.997.616,572 m com
azimute 111° 47' 07,66" e distancia de 4,40 m até o vértice 810, definido pelas coordenadas
E: 184.643,044 m e N: 7.997.614,938 m com azimute 88° 12' 41,27" e distancia de 26,18 m
até o vértice 811, definido pelas coordenadas E: 184.669,208 m e N: 7.997.615,755 m com
azimute 71° 34' 42,12" e distancia de 10,34 m até o vértice 812, definido pelas coordenadas
E: 184.679,020 m e N: 7.997.619,023 m com azimute 66° 03' 16,42" e distancia de 8,05 m
até o vértice 813, definido pelas coordenadas E: 184.686,379 m e N: 7.997.622,291 m com
azimute 77° 55' 07,86" e distancia de 11,71 m até o vértice 814, definido pelas coordenadas
E: 184.697,825 m e N: 7.997.624,741 m com azimute 98° 19' 03,48" e distancia de 33,88 m
até o vértice 815, definido pelas coordenadas E: 184.731,348 m e N: 7.997.619,840 m com
azimute 72° 29' 26,93" e distancia de 16,29 m até o vértice 816, definido pelas coordenadas
E: 184.746,883 m e N: 7.997.624,741 m com azimute 55° 01' 39,86" e distancia de 9,98 m
até o vértice 817, definido pelas coordenadas E: 184.755,059 m e N: 7.997.630,460 m com
azimute 49° 47' 20,83" e distancia de 13,92 m até o vértice 818, definido pelas coordenadas
E: 184.765,689 m e N: 7.997.639,446 m com azimute 55° 01' 51,29" e distancia de 19,96 m
até o vértice 819, definido pelas coordenadas E: 184.782,041 m e N: 7.997.650,883 m com
azimute 25° 13' 11,16" e distancia de 30,70 m até o vértice 820, definido pelas coordenadas
E: 184.795,123 m e N: 7.997.678,659 m com azimute 33° 42' 51,62" e distancia de 26,52 m
até o vértice 821, definido pelas coordenadas E: 184.809,841 m e N: 7.997.700,715 m com
azimute 4° 14' 23,56" e distancia de 22,12 m até o vértice 822, definido pelas coordenadas
E: 184.811,476 m e N: 7.997.722,772 m com azimute 52° 01' 26,36" e distancia de 33,19 m
até o vértice 823, definido pelas coordenadas E: 184.837,640 m e N: 7.997.743,196 m com
azimute 60° 58' 15,07" e distancia de 8,42 m até o vértice 824, definido pelas coordenadas
E: 184.844,999 m e N: 7.997.747,280 m com azimute 73° 18' 53,95" e distancia de 25,61 m
até o vértice 825, definido pelas coordenadas E: 184.869,528 m e N: 7.997.754,632 m com
azimute 45° 01' 18,87" e distancia de 9,25 m até o vértice 826, definido pelas coordenadas
E: 184.876,069 m e N: 7.997.761,168 m com azimute 33° 42' 50,98" e distancia de 8,84 m
até o vértice 827, definido pelas coordenadas E: 184.880,975 m e N: 7.997.768,520 m com
azimute 45° 01' 27,63" e distancia de 20,80 m até o vértice 828, definido pelas coordenadas
E: 184.895,692 m e N: 7.997.783,225 m com azimute 36° 53" 43,51" e distancia de 8,17 m
até o vértice 829, definido pelas coordenadas E: 184.900,598 m e N: 7.997.789,760 m com
azimute 6° 21' 11,32" e distancia de 8,89 m até o vértice 830, definido pelas coordenadas



E: 184.901,582 m e N: 7.997.798,596 m com azimute 24° 26' 20,75" e distancia de 25,29 m
até o vértice 831, definido pelas coordenadas E: 184.912,045 m e N: 7.997.821,620 m com
azimute 49° 25' 11,94" e distancia de 15,07 m até o vértice 832, definido pelas coordenadas
E: 184.923,491 m e N: 7.997.831,424 m com azimute 71° 35' 19,97" e distancia de 5,17 m
até o vértice 833, definido pelas coordenadas E: 184.928,397 m e N: 7.997.833,057 m com
azimute 102° 30" 41,97" e distancia de 7,54 m até o vértice 834, definido pelas coordenadas
E: 184.935,756 m e N: 7.997.831,424 m com azimute 123° 40' 02,72" e distancia de 20,63
m até o vértice 835, definido pelas coordenadas E: 184.952,926 m e N: 7.997.819,987 m
com azimute 81° 19' 16,20" e distdncia de 3,27 m até o Vvértice 836, definido pelas
coordenadas E: 184.956,163 m e N: 7.997.820,481 m com azimute 179° 04' 45,32" e
distancia de 2,13 m até o vértice 837, definido pelas coordenadas E: 184.956,197 m e N:
7.997.818,353 m com azimute 94° 30" 05,52" e distancia de 25,39 m até o vertice 838,
definido pelas coordenadas E: 184.981,512 m e N: 7.997.816,360 m com azimute 78° 42'
05,64" e distancia de 14,85 m até o vértice 839, definido pelas coordenadas E: 184.996,077
m e N: 7.997.819,270 m com azimute 120° 56' 26,53" e distancia de 21,23 m ate o vértice
840, definido pelas coordenadas E: 185.014,283 m e N: 7.997.808,356 m com azimute 157°
21' 25,31" e distdncia de 7,55 m até o vertice 841, definido pelas coordenadas E:
185.017,192 m e N: 7.997.801,384 m com azimute 180° e distancia de 10,92 m até o
vértice 842, definido pelas coordenadas E: 185.017,192 m e N: 7.997.790,469 m com
azimute 165° 00' 56,92" e distdncia de 28,19 m até o vértice 843, definido pelas
coordenadas E: 185.024,479 m e N: 7.997.763,242 m com azimute 182° 07' 21,93" e
distancia de 19,66 m até o vértice 844, definido pelas coordenadas E: 185.023,751 m e N:
7.997.743,596 m com azimute 205° 56' 54,30" e distancia de 16,66 m até o vértice 845,
definido pelas coordenadas E: 185.016,463 m e N: 7.997.728,620 m com azimute 260° 42'
42,61" e distancia de 19,92 m até o vértice 846, definido pelas coordenadas E: 184.996,805
m e N: 7.997.725,405 m com azimute 274° 05' 02,90" e distancia de 10,22 m ate o vértice
847, definido pelas coordenadas E: 184.986,609 m e N: 7.997.726,133 m com azimute 250°
54' 55,73" e distdncia de 14,65 m até o vértice 848, definido pelas coordenadas E:
184.972,767 m e N: 7.997.721,344 m com azimute 180° e distancia de 8,73 m até o vértice
849, definido pelas coordenadas E: 184.972,767 m e N: 7.997.712,612 m com azimute 152°
13' 49,04" e distancia de 9,39 m até o vertice 850, definido pelas coordenadas E:
184.977,142 m e N: 7.997.704,304 m com azimute 129° 15' 58,97" e distancia de 10,35 m
até o vértice 851, definido pelas coordenadas E: 184.985,153 m e N: 7.997.697,755 m com
azimute 140° 10' 07,03" e distdncia de 11,37 m até o vértice 852, definido pelas
coordenadas E: 184.992,436 m e N: 7.997.689,024 m com azimute 128° 38' 05,48" e
distancia de 18,65 m até o vértice 853, definido pelas coordenadas E: 185.007,001 m e N:
7.997.677,382 m com azimute 118° 16' 59,83" e distancia de 10,75 m até o vértice 854,
definido pelas coordenadas E: 185.016,468 m e N: 7.997.672,288 m com azimute 91° 54'
30,43" e distancia de 21,86 m até o vértice 855, definido pelas coordenadas E: 185.038,316
m e N: 7.997.671,560 m com azimute 71° 35' 08,08" e distancia de 23,21 m até o vértice
856, definido pelas coordenadas E: 185.060,342 m e N: 7.997.678,893 m com azimute 93°
56' 13,33" e distancia de 9,48 m até o vértice 857, definido pelas coordenadas E:
185.069,801 m e N: 7.997.678,242 m com azimute 84° 04' 52,47" e distancia de 5,58 m até
0 Vértice 858, definido pelas coordenadas E: 185.075,347 m e N: 7.997.678,817 m com
azimute 79° 03' 51,89" e distancia de 11,63 m até o vértice 859, definido pelas coordenadas
E: 185.086,764 m e N: 7.997.681,023 m com azimute 84° 12' 22,76" e distancia de 7,21 m
até o vértice 860, definido pelas coordenadas E: 185.093,939 m e N: 7.997.681,751 m com
azimute 77° 01' 33,45" e distancia de 8,37 m até o vertice 861, definido pelas coordenadas
E: 185.102,095 m e N: 7.997.683,630 m com azimute 88° 53' 14,34" e distancia de 3,91 m
até o vértice 862, definido pelas coordenadas E: 185.106,008 m e N: 7.997.683,706 m com
azimute 71° 58' 25,43" e distancia de 8,92 m até o vértice 863, definido pelas coordenadas
E: 185.114,486 m e N: 7.997.686,465 m com azimute 50° 21' 50,29" e distancia de 4,24 m



até o vértice 864, definido pelas coordenadas E: 185.117,752 m e N: 7.997.689,170 m com
azimute 29° 46' 00,18" e distancia de 10,51 m até o vértice 865, definido pelas coordenadas
E: 185.122,971 m e N: 7.997.698,295 m com azimute 0° e distancia de 5,87 m até o vértice
866, definido pelas coordenadas E: 185.122,971 m e N: 7.997.704,162 m com azimute 346°
44' 42,25" e distancia de 5,69 m até o vertice 867, definido pelas coordenadas E:
185.121,666 m e N: 7.997.709,702 m com azimute 352° 13' 49,23" e distancia de 7,24 m
até o vértice 868, definido pelas coordenadas E: 185.120,687 m e N: 7.997.716,872 m com
azimute 332° 09' 16,11" e distadncia de 13,27 m até o vértice 869, definido pelas
coordenadas E: 185.114,490 m e N: 7.997.728,604 m com azimute 344° 21' 51,09" e
distancia de 13,37 m até o vértice 870, definido pelas coordenadas E: 185.110,887 m e N:
7.997.741,476 m com azimute 41° 12' 41,41" e distancia de 14,08 m até o vértice 871,
definido pelas coordenadas E: 185.120,162 m e N: 7.997.752,066 m com azimute 65° 14'
43,02" e distancia de 9,48 m até o vértice 872, definido pelas coordenadas E: 185.128,774
m e N: 7.997.756,037 m com azimute 75° 15' 59,47" e distancia de 13,01 m até o vertice
873, definido pelas coordenadas E: 185.141,361 m e N: 7.997.759,347 m com azimute 72°
54' 51,78" e distancia de 9,01 m até o vértice 874, definido pelas coordenadas E:
185.149,973 m e N: 7.997.761,994 m com azimute 50° 12' 48,87" e distancia de 5,17 m até
o0 Vértice 875, definido pelas coordenadas E: 185.153,947 m e N: 7.997.765,304 m com
azimute 45° 01' 30,33" e distancia de 9,36 m até o vértice 876, definido pelas coordenadas
E: 185.160,572 m e N: 7.997.771,923 m com azimute 28° 37' 48,50" e distancia de 8,30 m
até o vértice 877, definido pelas coordenadas E: 185.164,547 m e N: 7.997.779,204 m com
azimute 8° 08' 12,05" e distancia de 9,36 m até o vértice 878, definido pelas coordenadas
E: 185.165,872 m e N: 7.997.788,470 m com azimute 353° 39' 21,25" e distancia de 5,99 m
até o vértice 879, definido pelas coordenadas E: 185.165,209 m e N: 7.997.794,427 m com
azimute 339° 34' 37,18" e distancia de 9,51 m até o vértice 880, definido pelas coordenadas
E: 185.161,892 m e N: 7.997.803,336 m com azimute 355° 42' 55,17" e distancia de 8,93 m
até o vértice 881, definido pelas coordenadas E: 185.161,225 m e N: 7.997.812,244 m com
azimute 56° 00" 49,80" e distancia de 7,20 m até o vértice 882, definido pelas coordenadas
E: 185.167,197 m e N: 7.997.816,270 m com azimute 74° 45' 31,39" e distancia de 15,11 m
até o vértice 883, definido pelas coordenadas E: 185.181,771 m e N: 7.997.820,241 m com
azimute 61° 43' 17,85" e distancia de 9,78 m até o vértice 884, definido pelas coordenadas
E: 185.190,383 m e N: 7.997.824,874 m com azimute 65° 14' 32,50" e distancia de 14,59 m
até o vértice 885, definido pelas coordenadas E: 185.203,630 m e N: 7.997.830,983 m com
azimute 87° 14' 45,36" e distancia de 10,61 m até o vértice 886, definido pelas coordenadas
E: 185.214,232 m e N: 7.997.831,493 m com azimute 107° 05' 30,10" e distancia de 9,01 m
até o vértice 887, definido pelas coordenadas E: 185.222,844 m e N: 7.997.828,845 m com
azimute 126° 08' 45,99" e distancia de 9,84 m até o vértice 888, definido pelas coordenadas
E: 185.230,791 m e N: 7.997.823,040 m com azimute 113° 57' 44,55" e distancia de 10,15
m até o vértice 889, definido pelas coordenadas E: 185.240,068 m e N: 7.997.818,917 m
com azimute 102° 31' 13,67" e distancia de 6,11 m até o vértice 890, definido pelas
coordenadas E: 185.246,030 m e N: 7.997.817,593 m com azimute 114° 55' 24,81" e
distancia de 31,41 m até o vértice 891, definido pelas coordenadas E: 185.274,516 m e N:
7.997.804,356 m com azimute 93° 31' 31,21" e distancia de 16,59 m até o veértice 892,
definido pelas coordenadas E: 185.291,072 m e N: 7.997.803,336 m com azimute 80° 59'
13,63" e distancia de 10,74 m até o vértice 893, definido pelas coordenadas E: 185.301,677
m e N: 7.997.805,018 m com azimute 85° 52' 03,13" e distancia de 22,58 m até o vértice
894, definido pelas coordenadas E: 185.324,196 m e N: 7.997.806,645 m com azimute 74°
10" 25,33" e distancia de 11,02 m até o vértice 895, definido pelas coordenadas E:
185.334,800 m e N: 7.997.809,651 m com azimute 53° 09' 11,01" e distancia de 9,93 m até
0 Vvértice 896, definido pelas coordenadas E: 185.342,749 m e N: 7.997.815,608 m com
azimute 16° 34' 14,12" e distancia de 25,55 m até o vértice 897, definido pelas coordenadas
E: 185.350,036 m e N: 7.997.840,098 m com azimute 301° 58" 48,39" e distancia de 6,25 m



até o vértice 898, definido pelas coordenadas E: 185.344,737 m e N: 7.997.843,407 m com
azimute 292° 36' 19,00" e distancia de 8,61 m até o vértice 899, definido pelas coordenadas
E: 185.336,787 m e N: 7.997.846,717 m com azimute 316° 14' 14,50" e distancia de 9,58 m
até o vértice 900, definido pelas coordenadas E: 185.330,158 m e N: 7.997.853,639 m com
azimute 305° 11' 41,19" e distancia de 13,78 m até o Vvértice 901, definido pelas
coordenadas E: 185.318,896 m e N: 7.997.861,582 m com azimute 344° 05' 59,93" e
distancia de 12,07 m até o vértice 902, definido pelas coordenadas E: 185.315,588 m e N:
7.997.873,192 m com azimute 26° 30" 16,90" e distancia de 20,21 m até o vértice 903,
definido pelas coordenadas E: 185.324,607 m e N: 7.997.891,276 m com azimute 59° 43'
05,88" e distancia de 12,29 m até o vértice 904, definido pelas coordenadas E: 185.335,223
m e N: 7.997.897,475 m com azimute 33° 42' 49,44" e distancia de 6,38 m até o vértice
905, definido pelas coordenadas E: 185.338,763 m e N: 7.997.902,781 m com azimute 0°
01' 38,05" e distancia de 10,31 m até o vertice 906, definido pelas coordenadas E:
185.338,768 m e N: 7.997.913,089 m com azimute 332° 40" 45,56" e distancia de 10,30 m
até o vértice 907, definido pelas coordenadas E: 185.334,043 m e N: 7.997.922,236 m com
azimute 301° 14' 36,15" e distancia de 19,32 m até o vertice 908, definido pelas
coordenadas E: 185.317,521 m e N: 7.997.932,259 m com azimute 321° 49' 44,71" e
distancia de 21,02 m até o vértice 909, definido pelas coordenadas E: 185.304,530 m e N:
7.997.948,785 m com azimute 353° 29' 46,85" e distancia de 10,37 m até o vértice 910,
definido pelas coordenadas E: 185.303,355 m e N: 7.997.959,092 m com azimute 48° 54'
01,25" e distancia de 9,40 m até o vértice 911, definido pelas coordenadas E: 185.310,441
m e N: 7.997.965,273 m com azimute 63° 27' 22,74" e distancia de 7,91 m até o vértice
912, definido pelas coordenadas E: 185.317,521 m e N: 7.997.968,810 m com azimute 72°
16' 02,92" e distancia de 15,49 m até o vértice 913, definido pelas coordenadas E:
185.332,273 m e N: 7.997.973,527 m com azimute 81° 15' 43,18" e distancia de 23,28 m
até o vértice 914, definido pelas coordenadas E: 185.355,285 m e N: 7.997.977,064 m com
azimute 90° e distancia de 14,16 m até o vértice 915, definido pelas coordenadas E:
185.369,446 m e N: 7.997.977,064 m com azimute 59° 03' 24,77" e distancia de 13,76 m
até o vértice 916, definido pelas coordenadas E: 185.381,247 m e N: 7.997.984,139 m com
azimute 53° 09' 11,36" e distancia de 8,85 m até o vértice 917, definido pelas coordenadas
E: 185.388,328 m e N: 7.997.989,445 m com azimute 63° 27' 18,85" e distancia de 2,27 m
até o vértice 918, definido pelas coordenadas E: 185.390,362 m e N: 7.997.990,461 m com
azimute 61° 30" 31,06" e distancia de 7,76 m até o vértice 919, definido pelas coordenadas
E: 185.397,179 m e N: 7.997.994,161 m com azimute 59° 11' 38,65" e distancia de 13,74 m
até o vértice 920, definido pelas coordenadas E: 185.408,981 m e N: 7.998.001,198 m com
azimute 65° 22' 38,96" e distancia de 38,29 m até o vértice 921, definido pelas coordenadas
E: 185.443,793 m e N: 7.998.017,153 m com azimute 69° 09' 34,76" e distancia de 13,26 m
até o vértice 922, definido pelas coordenadas E: 185.456,185 m e N: 7.998.021,870 m com
azimute 53° 09' 20,69" e distancia de 11,80 m até o vértice 923, definido pelas coordenadas
E: 185.465,625 m e N: 7.998.028,944 m com azimute 40° 37' 30,24" e distancia de 5,44 m
até o vértice 924, definido pelas coordenadas E: 185.469,166 m e N: 7.998.033,071 m com
azimute 27° 55' 02,03" e distancia de 22,68 m até o vértice 925, definido pelas coordenadas
E: 185.479,787 m e N: 7.998.053,116 m com azimute 54° 06' 53,83" e distancia de 21,12 m
até o vértice 926, definido pelas coordenadas E: 185.496,898 m e N: 7.998.065,496 m com
azimute 35° 05' 46,51" e distancia de 19,45 m até o vértice 927, definido pelas coordenadas
E: 185.508,084 m e N: 7.998.081,413 m com azimute 50° 08' 37,53" e distancia de 9,77 m
até o vértice 928, definido pelas coordenadas E: 185.515,586 m e N: 7.998.087,676 m com
azimute 44° 00" 57,06" e distancia de 5,13 m até o vertice 929, definido pelas coordenadas
E: 185.519,147 m e N: 7.998.091,362 m com azimute 57° 45' 00,52" e distancia de 8,29 m
até o vértice 930, definido pelas coordenadas E: 185.526,154 m e N: 7.998.095,783 m com
azimute 74° 12' 37,59" e distancia de 20,31 m até o vértice 931, definido pelas coordenadas
E: 185.545,700 m e N: 7.998.101,310 m com azimute 86° 49' 06,07" e distancia de 6,65 m



até o vértice 932, definido pelas coordenadas E: 185.552,338 m e N: 7.998.101,679 m com
azimute 81° 52' 34,00" e distancia de 10,43 m até o vértice 933, definido pelas coordenadas
E: 185.562,664 m e N: 7.998.103,153 m com azimute 68° 58' 55,61" e distancia de 5,14 m
até o vértice 934, definido pelas coordenadas E: 185.567,458 m e N: 7.998.104,995 m com
azimute 59° 33' 41,83" e distancia de 7,27 m até o vértice 935, definido pelas coordenadas
E: 185.573,728 m e N: 7.998.108,679 m com azimute 21° 48" 50,10" e distancia de 5,95 m
até o vértice 936, definido pelas coordenadas E: 185.575,940 m e N: 7.998.114,207 m com
azimute 343° 43' 34,00" e distancia de 9,21 m até o vértice 937, definido pelas coordenadas
E: 185.573,359 m e N: 7.998.123,050 m com azimute 295° 37' 08,33" e distancia de 10,22
m até o vértice 938, definido pelas coordenadas E: 185.564,139 m e N: 7.998.127,471 m
com azimute 274° 00' 39,86" e distancia de 21,07 m até o vértice 939, definido pelas
coordenadas E: 185.543,118 m e N: 7.998.128,945 m com azimute 275° 11' 25,04" e
distancia de 8,15 m até o vértice 940, definido pelas coordenadas E: 185.535,005 m e N:
7.998.129,682 m com azimute 293° 04' 04,45" e distancia de 6,42 m até o vértice 941,
definido pelas coordenadas E: 185.529,099 m e N: 7.998.132,197 m com azimute 334° 52'
12,00" e distancia de 7,80 m até o vértice 942, definido pelas coordenadas E: 185.525,785
m e N: 7.998.139,262 m com azimute 18° 26' 58,99" e distancia de 16,31 m até o vértice
943, definido pelas coordenadas E: 185.530,948 m e N: 7.998.154,738 m com azimute 38°
18' 46,14" e distancia de 8,92 m até o vértice 944, definido pelas coordenadas E:
185.536,480 m e N: 7.998.161,739 m com azimute 90° e distancia de 13,28 m até o vértice
945, definido pelas coordenadas E: 185.549,756 m e N: 7.998.161,739 m com azimute 87°
37' 08,83" e distancia de 8,86 m até o veértice 946, definido pelas coordenadas E:
185.558,607 m e N: 7.998.162,107 m com azimute 77° 54' 32,52" e distancia de 5,28 m até
0 Vértice 947, definido pelas coordenadas E: 185.563,770 m e N: 7.998.163,213 m com
azimute 0° e distdncia de 9,58 m até o vértice 948, definido pelas coordenadas E:
185.563,770 m e N: 7.998.172,793 m com azimute 42° 32' 21,93" e distancia de 6,00 m até
o0 Vértice 949, definido pelas coordenadas E: 185.567,827 m e N: 7.998.177,214 m com
azimute 23° 58' 47,66" e distancia de 10,89 m até o vértice 950, definido pelas coordenadas
E: 185.572,252 m e N: 7.998.187,163 m com azimute 336° 01' 12,34" e distancia de 10,89
m até o vértice 951, definido pelas coordenadas E: 185.567,827 m e N: 7.998.197,112 m
com azimute 320° 30" 12,61" e distancia de 8,12 m até o vértice 952, definido pelas
coordenadas E: 185.562,664 m e N: 7.998.203,376 m com azimute 325° 27' 56,98" e
distancia de 7,16 m até o vértice 953, definido pelas coordenadas E: 185.558,607 m e N:
7.998.209,271 m com azimute 334° 31' 05,95" e distancia de 8,57 m até o vértice 954,
definido pelas coordenadas E: 185.554,919 m e N: 7.998.217,009 m com azimute 25° 42'
51,07" e distancia de 23,57 m até o vértice 955, definido pelas coordenadas E: 185.565,148
m e N: 7.998.238,249 m com azimute 11° 41' 55,05" e distancia de 17,71 m até o vértice
956, definido pelas coordenadas E: 185.568,738 m e N: 7.998.255,588 m com azimute 48°
20" 12,37" e distdncia de 18,43 m até o vértice 957, definido pelas coordenadas E:
185.582,506 m e N: 7.998.267,839 m com azimute 7° 00' 21,53" e distancia de 19,58 m até
o0 Vértice 958, definido pelas coordenadas E: 185.584,895 m e N: 7.998.287,275 m com
azimute 334° 51' 58,77" e distancia de 21,13 m até o vértice 959, definido pelas
coordenadas E: 185.575,919 m e N: 7.998.306,407 m com azimute 342° 53' 02,63" e
distancia de 16,27 m até o vértice 960, definido pelas coordenadas E: 185.571,132 m e N:
7.998.321,952 m com azimute 34° 39' 56,42" e distancia de 16,66 m até o vertice 961,
definido pelas coordenadas E: 185.580,605 m e N: 7.998.335,651 m com azimute 54° 04'
18,68" e distancia de 15,00 m até o vértice 962, definido pelas coordenadas E: 185.592,754
m e N: 7.998.344,454 m com azimute 104° 34' 54,49" e distancia de 30,14 m até o vértice
963, definido pelas coordenadas E: 185.621,926 m e N: 7.998.336,865 m com azimute 145°
55' 51,93" e distancia de 54,24 m até o vértice 964, definido pelas coordenadas E:
185.652,309 m e N: 7.998.291,937 m com azimute 81° 12' 25,34" e distancia de 25,82 m
até o vértice 965, definido pelas coordenadas E: 185.677,826 m e N: 7.998.295,884 m com



azimute 64° 49' 06,16" e distancia de 22,83 m até o vértice 966, definido pelas coordenadas
E: 185.698,487 m e N: 7.998.305,598 m com azimute 51° 21' 53,31" e distancia de 7,78 m
até o vértice 967, definido pelas coordenadas E: 185.704,563 m e N: 7.998.310,455 m com
azimute 56° 19' 59,33" e distancia de 17,52 m até o vértice 968, definido pelas coordenadas
E: 185.719,147 m e N: 7.998.320,169 m com azimute 68° 58' 37,46" e distancia de 16,93 m
até o vértice 969, definido pelas coordenadas E: 185.734,946 m e N: 7.998.326,241 m com
azimute 15° 57' 35,35" e distancia de 8,84 m até o vértice 970, definido pelas coordenadas
E: 185.737,377 m e N: 7.998.334,740 m com azimute 349° 06' 19,00" e distancia de 32,15
m até o vértice 971, definido pelas coordenadas E: 185.731,300 m e N: 7.998.366,311 m
com azimute 63° 27' 08,28" e distancia de 13,59 m até o vértice 972, definido pelas
coordenadas E: 185.743,453 m e N: 7.998.372,383 m com azimute 90° e distancia de 7,29
m ateé o vértice 973, definido pelas coordenadas E: 185.750,745 m e N: 7.998.372,383 m
com azimute 78° 41' 56,45" e distancia de 18,59 m até o vértice 974, definido pelas
coordenadas E: 185.768,975 m e N: 7.998.376,026 m com azimute 18° 27' 06,12" e
distancia de 7,68 m até o vértice 975, definido pelas coordenadas E: 185.771,406 m e N:
7.998.383,311 m com azimute 45° 01' 27,32" e distancia de 12,03 m até o vertice 976,
definido pelas coordenadas E: 185.779,913 m e N: 7.998.391,811 m com azimute 57° 17'
18,07" e disténcia de 20,22 m até o vértice 977, definido pelas coordenadas E: 185.796,928
m e N: 7.998.402,739 m com azimute 35° 00' 52,19" e distancia de 14,83 m até o vértice
978, definido pelas coordenadas E: 185.805,435 m e N: 7.998.414,882 m com azimute 340°
19' 50,59" e distancia de 18,05 m até o vértice 979, definido pelas coordenadas E:
185.799,358 m e N: 7.998.431,882 m com azimute 330° 14' 03,01" e distancia de 29,38 m
até o vértice 980, definido pelas coordenadas E: 185.784,774 m e N: 7.998.457,382 m com
azimute 3° 34' 45,91" e distancia de 19,47 m até o vertice 981, definido pelas coordenadas
E: 185.785,990 m e N: 7.998.476,810 m com azimute 26° 35' 06,65" e distancia de 16,29 m
até o vértice 982, definido pelas coordenadas E: 185.793,282 m e N: 7.998.491,381 m com
azimute 59° 03' 24,37" e distancia de 14,17 m até o vértice 983, definido pelas coordenadas
E: 185.805,435 m e N: 7.998.498,667 m com azimute 85° 36' 21,83" e distancia de 15,85 m
até o vértice 984, definido pelas coordenadas E: 185.821,234 m e N: 7.998.499,881 m com
azimute 92° 51' 30,60" e distancia de 18,25 m até o vértice 985, definido pelas coordenadas
E: 185.839,459 m e N: 7.998.498,971 m com azimute 87° 03' 07,94" e distancia de 13,34 m
até o vértice 986, definido pelas coordenadas E: 185.852,781 m e N: 7.998.499,657 m com
azimute 78° 54' 46,46" e distancia de 7,48 m até o vértice 987, definido pelas coordenadas
E: 185.860,124 m e N: 7.998.501,096 m com azimute 63° 27' 24,47" e distancia de 16,30 m
até o vértice 988, definido pelas coordenadas E: 185.874,708 m e N: 7.998.508,381 m com
azimute 71° 34' 44,26" e distancia de 23,06 m até o vértice 989, definido pelas coordenadas
E: 185.896,584 m e N: 7.998.515,667 m com azimute 133° 12' 54,91" e distancia de 53,74
m até o vértice 990, definido pelas coordenadas E: 185.935,746 m e N: 7.998.478,872 m
com azimute 152° 25' 34,40" e distancia de 35,87 m até o vértice 991, definido pelas
coordenadas E: 185.952,349 m e N: 7.998.447,077 m com azimute 126° 50' 48,92" e
distancia de 20,75 m até o vértice 992, definido pelas coordenadas E: 185.968,952 m e N:
7.998.434,635 m com azimute 149° 54' 36,26" e distancia de 30,36 m até o vértice 993,
definido pelas coordenadas E: 185.984,172 m e N: 7.998.408,369 m com azimute 180° e
distancia de 24,88 m até o vértice 994, definido pelas coordenadas E: 185.984,172 m e N:
7.998.383,486 m com azimute 151° 22' 10,51" e distancia de 17,33 m até o vértice 995,
definido pelas coordenadas E: 185.992,474 m e N: 7.998.368,279 m com azimute 130° 20'
24,15" e distancia de 36,30 m até o vertice 996, definido pelas coordenadas E: 186.020,146
m e N: 7.998.344,778 m com azimute 123° 39' 59,55" e distancia de 59,85 m até o vértice
997, definido pelas coordenadas E: 186.069,956 m e N: 7.998.311,601 m com azimute 153°
24' 56,45" e distancia de 24,73 m até o vértice 998, definido pelas coordenadas E:
186.081,024 m e N: 7.998.289,482 m com azimute 132° 51' 15,74" e distancia de 52,85 m
até o vértice 999, definido pelas coordenadas E: 186.119,765 m e N: 7.998.253,539 m com



azimute 119° 20' 06,41" e distancia de 25,39 m até o vértice 1000, definido pelas
coordenadas E: 186.141,903 m e N: 7.998.241,098 m com azimute 131° 09' 38,97" e
distancia de 61,55 m até o vértice 1001, definido pelas coordenadas E: 186.188,239 m e N:
7.998.200,590 m com azimute 128° 31' 46,07" e distancia de 65,19 m até o vértice 1002,
definido pelas coordenadas E: 186.239,236 m e N: 7.998.159,982 m com azimute 137° 32'
33,84" e distdncia de 26,94 m até o vértice 1003, definido pelas coordenadas E:
186.257,419 m e N: 7.998.140,109 m com azimute 115° 05' 43,79" e distancia de 30,56 m
até o vértice 1004, definido pelas coordenadas E: 186.285,092 m e N: 7.998.127,149 m com
azimute 99° 59' 57,99" e distancia de 44,78 m até o vértice 1005, definido pelas
coordenadas E: 186.329,194 m e N: 7.998.119,373 m com azimute 116° 33' 15,86" e
distancia de 63,78 m até o vértice 1006, definido pelas coordenadas E: 186.386,245 m e N:
7.998.090,861 m com azimute 126° 49' 44,89" e distancia de 47,57 m até o vértice 1007,
definido pelas coordenadas E: 186.424,317 m e N: 7.998.062,349 m com azimute 133° 38'
37,21" e distdncia de 29,74 m até o veértice 1008, definido pelas coordenadas E:
186.445,842 m e N: 7.998.041,820 m com azimute 146° 17' 13,51" e distancia de 24,07 m
até o vértice 1009, definido pelas coordenadas E: 186.459,200 m e N: 7.998.021,800 m com
azimute 131° 19' 22,94" e distancia de 37,06 m até o vértice 1010, definido pelas
coordenadas E: 186.487,030 m e N: 7.997.997,331 m com azimute 134° 58' 29,96" e
distancia de 22,03 m até o vértice 1011, definido pelas coordenadas E: 186.502,614 m e N:
7.997.981,760 m com azimute 105° 30' 21,61" e distancia de 33,28 m até o vértice 1012,
definido pelas coordenadas E: 186.534,687 m e N: 7.997.972,862 m com azimute 139° 54'
18,70" e distancia de 34,90 m até o vértice 1013, definido pelas coordenadas E:
186.557,161 m e N: 7.997.946,168 m com azimute 156° 13' 55,45" e distancia de 60,76 m
até o vértice 1014, definido pelas coordenadas E: 186.581,651 m e N: 7.997.890,557 m com
azimute 150° 46' 53,71" e distdncia de 43,33 m até o vértice 1015, definido pelas
coordenadas E: 186.602,802 m e N: 7.997.852,741 m com azimute 141° 41' 06,80" e
distancia de 26,93 m até o vértice 1016, definido pelas coordenadas E: 186.619,500 m e N:
7.997.831,609 m com azimute 123° 15' 08,35" e distancia de 42,60 m até o vértice 1017,
definido pelas coordenadas E: 186.655,122 m e N: 7.997.808,252 m com azimute 115° 48’
07,99" e distdncia de 38,33 m até o vértice 1018, definido pelas coordenadas E:
186.689,631 m e N: 7.997.791,568 m com azimute 100° 36" 36,60" e distancia de 36,24 m
até o vértice 1019, definido pelas coordenadas E: 186.725,253 m e N: 7.997.784,895 m com
azimute 112° 30" 15,07" e distdncia de 13,79 m até o vértice 1020, definido pelas
coordenadas E: 186.737,995 m e N: 7.997.779,616 m com azimute 112° 30' 09,57" e
distancia de 35,61 m até o vértice 1021, definido pelas coordenadas E: 186.770,894 m e N:
7.997.765,987 m com azimute 122° 51' 10,01" e distancia de 16,40 m até o vértice 1022,
definido pelas coordenadas E: 186.784,673 m e N: 7.997.757,089 m com azimute 119° 52'
47,76" e distdncia de 64,59 m até o vértice 1023, definido pelas coordenadas E:
186.840,676 m e N: 7.997.724,912 m com azimute 128° 16' 53,06" e distancia de 28,78 m
até o vértice 1024, definido pelas coordenadas E: 186.863,270 m e N: 7.997.707,080 m com
azimute 122° 05' 23,71" e distancia de 37,00 m até o vértice 1025, definido pelas
coordenadas E: 186.894,617 m e N: 7.997.687,424 m com azimute 108° 26' 07,58" e
distancia de 107,01 m até o vértice 1026, definido pelas coordenadas E: 186.996,134 m e
N: 7.997.653,584 m com azimute 116° 32' 42,85" e distancia de 46,55 m até o vertice 1027,
definido pelas coordenadas E: 187.037,778 m e N: 7.997.632,780 m com azimute 108° 25'
11,64" e distancia de 81,52 m até o vértice 1028, definido pelas coordenadas E:
187.115,116 m e N: 7.997.607,023 m com azimute 114° 01' 32,37" e distancia de 70,56 m
até o vértice 1029, definido pelas coordenadas E: 187.179,565 m e N: 7.997.578,294 m com
azimute 131° 08' 44,06" e distancia de 77,39 m até o vértice 1030, definido pelas
coordenadas E: 187.237,843 m e N: 7.997.527,373 m com azimute 136° 56" 14,05" e
distancia de 27,78 m até o vértice 1031, definido pelas coordenadas E: 187.256,810 m e N:
7.997.507,078 m com azimute 151° 29' 44,06" e distancia de 71,29 m até o vértice 1032,



definido pelas coordenadas E: 187.290,832 m e N: 7.997.444,429 m com azimute 141° 18'
58,63" e distdncia de 28,26 m até o veértice 1033, definido pelas coordenadas E:
187.308,495 m e N: 7.997.422,369 m com azimute 138° 11' 26,97" e distancia de 55,64 m
até o vértice 1034, definido pelas coordenadas E: 187.345,588 m e N: 7.997.380,897 m com
azimute 117° 57' 29,57" e distdncia de 31,99 m até o vértice 1035, definido pelas
coordenadas E: 187.373,848 m e N: 7.997.365,897 m com azimute 116° 08" 31,57" e
distancia de 56,08 m até o vértice 1036, definido pelas coordenadas E: 187.424,188 m e N:
7.997.341,190 m com azimute 106° 22' 35,11" e distancia de 31,30 m até o vértice 1037,
definido pelas coordenadas E: 187.454,215 m e N: 7.997.332,366 m com azimute 111° 14'
47,91" e distdncia de 32,62 m até o vertice 1038, definido pelas coordenadas E:
187.484,620 m e N: 7.997.320,544 m com azimute 129° 26' 58,48" e distancia de 19,44 m
até o veértice 1039, definido pelas coordenadas E: 187.499,634 m e N: 7.997.308,190 m com
azimute 121° 02' 00,08" e distancia de 21,84 m até o vértice 1040, definido pelas
coordenadas E: 187.518,349 m e N: 7.997.296,930 m com azimute 101° 09' 19,89" e
distancia de 42,14 m até o vértice 1041, definido pelas coordenadas E: 187.559,688 m e N:
7.997.288,778 m com azimute 119° 20' 06,39" e distancia de 16,21 m até o vertice 1042,
definido pelas coordenadas E: 187.573,818 m e N: 7.997.280,837 m com azimute 151° 48’
04,39" e distdncia de 28,03 m até o vértice 1043, definido pelas coordenadas E:
187.587,065 m e N: 7.997.256,130 m com azimute 183° 09' 13,28" e distancia de 28,28 m
até o vértice 1044, definido pelas coordenadas E: 187.585,510 m e N: 7.997.227,893 m com
azimute 154° 47' 04,72" e distancia de 24,38 m até o vértice 1045, definido pelas
coordenadas E: 187.595,897 m e N: 7.997.205,834 m com azimute 129° 46' 54,84" e
distancia de 27,58 m até o vértice 1046, definido pelas coordenadas E: 187.617,092 m e N:
7.997.188,186 m com azimute 117° 37' 29,78" e distancia de 20,93 m até o vértice 1047,
definido pelas coordenadas E: 187.635,639 m e N: 7.997.178,480 m com azimute 112° 24’
30,25" e distancia de 60,18 m até o veértice 1048, definido pelas coordenadas E:
187.691,277 m e N: 7.997.155,538 m com azimute 109° 53' 17,32" e distancia de 51,88 m
até o vértice 1049, definido pelas coordenadas E: 187.740,060 m e N: 7.997.137,890 m com
azimute 104° 01' 25,59" e distancia de 21,85 m até o vértice 1050, definido pelas
coordenadas E: 187.761,256 m e N: 7.997.132,596 m com azimute 113° 00" 30,03" e
distancia de 49,66 m até o vértice 1051, definido pelas coordenadas E: 187.806,969 m e N:
7.997.113,184 m com azimute 117° 03' 08,19" e distancia de 44,62 m até o vértice 1052,
definido pelas coordenadas E: 187.846,711 m e N: 7.997.092,889 m com azimute 115° 11'
20,21" e distancia de 37,32 m até o vértice 1053, definido pelas coordenadas E:
187.880,481 m e N: 7.997.077,006 m com azimute 97° 27' 51,21" e distancia de 40,76 m
até o vértice 1054, definido pelas coordenadas E: 187.920,895 m e N: 7.997.071,711 m com
azimute 90° e distancia de 29,14 m até o vértice 1055, definido pelas coordenadas E:
187.950,039 m e N: 7.997.071,711 m com azimute 83° 18' 03,10" e distancia de 60,52 m
até o vértice 1056, definido pelas coordenadas E: 188.010,146 m e N: 7.997.078,771 m com
azimute 80° 30" 55,42" e distancia de 16,06 m até o vértice 1057, definido pelas
coordenadas E: 188.025,990 m e N: 7.997.081,418 m com azimute 78° 36" 13,53" e
distancia de 150,77 m até o vértice 1058, definido pelas coordenadas E: 188.173,792 m e
N: 7.997.111,210 m com azimute 93° 08' 41,25" e distancia de 71,64 m até o vértice 1059,
definido pelas coordenadas E: 188.245,322 m e N: 7.997.107,280 m com azimute 98° 57'
56,37" e distdncia de 30,26 m até o vértice 1060, definido pelas coordenadas E:
188.275,213 m e N: 7.997.102,564 m com azimute 109° 04' 41,56" e distancia de 43,28 m
até o vértice 1061, definido pelas coordenadas E: 188.316,118 m e N: 7.997.088,417 m com
azimute 105° 14' 29,68" e distancia de 26,90 m até o vértice 1062, definido pelas
coordenadas E: 188.342,076 m e N: 7.997.081,344 m com azimute 90° 53" 40,09" e
distancia de 50,35 m até o vértice 1063, definido pelas coordenadas E: 188.392,420 m e N:
7.997.080,558 m com azimute 89° 15' 42,14" e distancia de 17,38 m até o vértice 1064,
definido pelas coordenadas E: 188.409,802 m e N: 7.997.080,782 m com azimute 88° 21'



23,85" e distancia de 19,60 m até o vértice 1065, definido pelas coordenadas E:
188.429,391 m e N: 7.997.081,344 m com azimute 110° 04' 44,56" e distancia de 34,34 m
até o vértice 1066, definido pelas coordenadas E: 188.461,643 m e N: 7.997.069,555 m com
azimute 103° 44' 56,31" e distancia de 39,68 m até o vértice 1067, definido pelas
coordenadas E: 188.500,187 m e N: 7.997.060,124 m com azimute 93° 41' 18,56" e
distancia de 24,44 m até o vértice 1068, definido pelas coordenadas E: 188.524,572 m e N:
7.997.058,552 m com azimute 84° 01' 36,69" e distancia de 60,49 m até o veértice 1069,
definido pelas coordenadas E: 188.584,736 m e N: 7.997.064,847 m com azimute 70° 39'
18,60" e distancia de 30,85 m até o vértice 1070, definido pelas coordenadas E:
188.613,841 m e N: 7.997.075,065 m com azimute 55° 54' 34,93" e distancia de 29,45 m
até o vértice 1071, definido pelas coordenadas E: 188.638,226 m e N: 7.997.091,569 m com
azimute 60° 35' 35,33" e distancia de 3522 m até o vértice 1072, definido pelas
coordenadas E: 188.668,904 m e N: 7.997.108,860 m com azimute 58° 24' 50,81" e
distancia de 36,01 m até o vértice 1073, definido pelas coordenadas E: 188.699,583 m e N:
7.997.127,723 m com azimute 55° 01' 51,81" e distancia de 28,80 m até o vértice 1074,
definido pelas coordenadas E: 188.723,182 m e N: 7.997.144,228 m com azimute 56° 44'
55,55" e distancia de 30,10 m até o vértice 1075, definido pelas coordenadas E:
188.748,353 m e N: 7.997.160,732 m com azimute 66° 35' 16,66" e distancia de 25,72 m
até o vértice 1076, definido pelas coordenadas E: 188.771,952 m e N: 7.997.170,950 m com
azimute 71° 54' 54,33" e distancia de 27,19 m até o vértice 1077, definido pelas
coordenadas E: 188.797,794 m e N: 7.997.179,389 m com azimute 72° 14' 54,77" e
distancia de 29,03 m até o vértice 1078, definido pelas coordenadas E: 188.825,442 m e N:
7.997.188,240 m com azimute 77° 19' 45,30" e distancia de 32,25 m até o vertice 1079,
definido pelas coordenadas E: 188.856,907 m e N: 7.997.195,314 m com azimute 79° 28'
14,11" e distancia de 34,40 m até o vértice 1080, definido pelas coordenadas E:
188.890,732 m e N: 7.997.201,601 m com azimute 87° 58' 09,23" e distancia de 78,62 m
até o vértice 1081, definido pelas coordenadas E: 188.969,302 m e N: 7.997.204,387 m com
azimute 90° 43' 22,82" e distancia de 33,92 m até o vértice 1082, definido pelas
coordenadas E: 189.003,218 m e N: 7.997.203,959 m com azimute 85° 32' 52,46" e
distancia de 60,75 m até o vértice 1083, definido pelas coordenadas E: 189.063,788 m e N:
7.997.208,675 m com azimute 97° 35' 19,42" e distancia de 47,61 m até o vértice 1084,
definido pelas coordenadas E: 189.110,985 m e N: 7.997.202,387 m com azimute 92° 56'
00,07" e distdncia de 30,72 m até o vértice 1085, definido pelas coordenadas E:
189.141,664 m e N: 7.997.200,815 m com azimute 83° 00" 15,08" e distancia de 45,17 m
até o vértice 1086, definido pelas coordenadas E: 189.186,501 m e N: 7.997.206,317 m com
azimute 88° 36' 14,12" e distancia de 32,26 m até o vértice 1087, definido pelas
coordenadas E: 189.218,752 m e N: 7.997.207,103 m com azimute 97° 06" 51,54" e
distancia de 74,46 m até o vértice 1088, definido pelas coordenadas E: 189.292,641 m e N:
7.997.197,881 m com azimute 97° 38' 20,73" e distancia de 56,00 m até o vértice 1089,
definido pelas coordenadas E: 189.348,142 m e N: 7.997.190,437 m com azimute 85° 25'
47,18" e distdncia de 17,70 m até o vértice 1090, definido pelas coordenadas E:
189.365,781 m e N: 7.997.191,847 m com azimute 106° 12' 27,36" e distancia de 40,41 m
até o vértice 1091, definido pelas coordenadas E: 189.404,588 m e N: 7.997.180,567 m com
azimute 92° 12' 02,96" e distancia de 18,36 m até o vértice 1092, definido pelas
coordenadas E: 189.422,933 m e N: 7.997.179,862 m com azimute 99° 43' 02,93" e
distancia de 25,05 m até o vértice 1093, definido pelas coordenadas E: 189.447,628 m e N:
7.997.175,633 m com azimute 107° 05' 22,63" e distancia de 28,79 m até o vertice 1094,
definido pelas coordenadas E: 189.475,145 m e N: 7.997.167,173 m com azimute 90° e
distancia de 9,88 m até o vértice 1095, definido pelas coordenadas E: 189.485,023 m e N:
7.997.167,173 m com azimute 104° 31' 23,27" e distancia de 19,68 m até o vertice 1096,
definido pelas coordenadas E: 189.504,074 m e N: 7.997.162,238 m com azimute 86° 54'
19,45" e distancia de 33,92 m até o vértice 1097, definido pelas coordenadas E:



189.537,942 m e N: 7.997.164,069 m com azimute 81° 12' 52,64" e distancia de 15,71 m
até o vértice 1098, definido pelas coordenadas E: 189.553,464 m e N: 7.997.166,468 m com
azimute 82° 39' 12,74" e distancia de 44,11 m até o vértice 1099, definido pelas
coordenadas E: 189.597,210 m e N: 7.997.172,108 m com azimute 90° e distancia de 49,39
m até o vertice 1100, definido pelas coordenadas E: 189.646,600 m e N: 7.997.172,108 m
com azimute 98° 34' 36,37" e distancia de 37,82 m até o vértice 1101, definido pelas
coordenadas E: 189.683,996 m e N: 7.997.166,468 m com azimute 87° 30' 44,95" e
distancia de 32,49 m até o vértice 1102, definido pelas coordenadas E: 189.716,452 m e N:
7.997.167,878 m com azimute 108° 41' 01,22" e distancia de 48,41 m até o vértice 1103,
definido pelas coordenadas E: 189.762,315 m e N: 7.997.152,369 m com azimute 79° 22'
15,55" e distancia de 31,93 m até o vértice 1104, definido pelas coordenadas E:
189.793,694 m e N: 7.997.158,258 m com azimute 81° 11' 44,50" e distancia de 16,80 m
até o vértice 1105, definido pelas coordenadas E: 189.810,294 m e N: 7.997.160,829 m com
azimute 86° 44' 04,13" e distancia de 24,74 m até o vértice 1106, definido pelas
coordenadas E: 189.834,989 m e N: 7.997.162,238 m com azimute 83° 25' 24,27" e
distancia de 36,93 m até o vértice 1107, definido pelas coordenadas E: 189.871,679 m e N:
7.997.166,468 m com azimute 114° 07' 33,46" e distancia de 22,42 m até o vértice 1108,
definido pelas coordenadas E: 189.892,140 m e N: 7.997.157,304 m com azimute 128° 58'
03,82" e distdncia de 19,06 m até o vértice 1109, definido pelas coordenadas E:
189.906,958 m e N: 7.997.145,319 m com azimute 105° 44' 13,61" e distancia de 28,59 m
até o vértice 1110, definido pelas coordenadas E: 189.934,475 m e N: 7.997.137,565 m com
azimute 130° 53' 28,32" e distancia de 28,00 m até o vértice 1111, definido pelas
coordenadas E: 189.955,642 m e N: 7.997.119,235 m com azimute 136° 42' 35,11" e
distancia de 16,46 m até o vértice 1112, definido pelas coordenadas E: 189.966,932 m e N:
7.997.107,251 m com azimute 133° 48' 21,44" e distancia de 24,44 m até o vértice 1113,
definido pelas coordenadas E: 189.984,571 m e N: 7.997.090,332 m com azimute 134° 58'
30,69" e distdncia de 27,93 m até o vértice 1114, definido pelas coordenadas E:
190.004,327 m e N: 7.997.070,593 m com azimute 124° 08' 34,55" e distancia de 33,92 m
até o vértice 1115, definido pelas coordenadas E: 190.032,399 m e N: 7.997.051,556 m com
azimute 19° 51' 41,04" e distancia de 35,14 m até o vértice 1116, definido pelas
coordenadas E: 190.044,339 m e N: 7.997.084,610 m com azimute 32° 02' 28,40" e
distancia de 75,82 m até o vértice 1117, definido pelas coordenadas E: 190.084,562 m e N:
7.997.148,877 m com azimute 11° 38' 55,38" e distancia de 80,35 m até o vertice 1118,
definido pelas coordenadas E: 190.100,786 m e N: 7.997.227,571 m com azimute 6° 00'
51,59" e distdncia de 50,12 m até o veértice 1119, definido pelas coordenadas E:
190.106,037 m e N: 7.997.277,411 m com azimute 20° 06' 00,53" e distancia de 122,50 m
até o vértice 1120, definido pelas coordenadas E: 190.148,136 m e N: 7.997.392,451 m com
azimute 18° 55' 06,51" e distancia de 148,35 m até o vértice 1121, definido pelas
coordenadas E: 190.196,235 m e N: 7.997.532,789 m com azimute 34° 22' 32,59" e
distancia de 71,92 m até o vértice 1122, definido pelas coordenadas E: 190.236,842 m e N:
7.997.592,149 m com azimute 35° 36' 18,10" e distancia de 251,23 m até o vértice 1123,
definido pelas coordenadas E: 190.383,109 m e N: 7.997.796,415 m com azimute 42° 54'
13,42" e distancia de 50,14 m até o vértice 1124, definido pelas coordenadas E:
190.417,240 m e N: 7.997.833,139 m com azimute 39° 28' 01,02" e distancia de 186,33 m
até o vértice 1125, definido pelas coordenadas E: 190.535,678 m e N: 7.997.976,985 m com
azimute 48° 50' 19,23" e distancia de 41,85 m até o vértice 1126, definido pelas
coordenadas E: 190.567,183 m e N: 7.998.004,528 m com azimute 50° 32' 04,42" e
distancia de 26,09 m até o vértice 1127, definido pelas coordenadas E: 190.587,322 m e N:
7.998.021,109 m com azimute 50° 33' 57,43" e distancia de 31,71 m até o vertice 1128,
definido pelas coordenadas E: 190.611,815 m e N: 7.998.041,252 m com azimute 51° 28’
49,66" e distdncia de 33,38 m até o vértice 1129, definido pelas coordenadas E:
190.637,928 m e N: 7.998.062,038 m com azimute 50° 47' 29,00" e distancia de 27,29 m



até o vértice 1130, definido pelas coordenadas E: 190.659,072 m e N: 7.998.079,288 m com
azimute 48° 50' 20,44" e distancia de 83,69 m até o vértice 1131, definido pelas
coordenadas E: 190.722,082 m e N: 7.998.134,373 m com azimute 45° 01' 29,03" e
distancia de 96,49 m até o vértice 1132, definido pelas coordenadas E: 190.790,343 m e N:
7.998.202,575 m com azimute 48° 58' 05,46" e distancia de 60,37 m até o vertice 1133,
definido pelas coordenadas E: 190.835,883 m e N: 7.998.242,207 m com azimute 49° 03'
45,76" e distdncia de 59,62 m até o vértice 1134, definido pelas coordenadas E:
190.880,920 m e N: 7.998.281,270 m com azimute 52° 52' 41,65" e distancia de 56,50 m
até o vértice 1135, definido pelas coordenadas E: 190.925,972 m e N: 7.998.315,370 m com
azimute 62° 07' 50,78" e distancia de 58,92 m até o vértice 1136, definido pelas
coordenadas E: 190.978,060 m e N: 7.998.342,913 m com azimute 48° 25' 43,34" e
distancia de 22,73 m até o vértice 1137, definido pelas coordenadas E: 190.995,067 m e N:
7.998.357,998 m com azimute 48° 27' 51,79" e distancia de 72,62 m até o vertice 1138,
definido pelas coordenadas E: 191.049,429 m e N: 7.998.406,153 m com azimute 46° 45'
39,21" e distdncia de 21,49 m até o vertice 1139, definido pelas coordenadas E:
191.065,088 m e N: 7.998.420,878 m com azimute 31° 41' 59,44" e distancia de 51,02 m
até o vértice 1140, definido pelas coordenadas E: 191.091,898 m e N: 7.998.464,288 m com
azimute 142° 40' 24,96" e distancia de 18,10 m até o vértice 1141, definido pelas
coordenadas E: 191.102,875 m e N: 7.998.449,892 m com azimute 137° 27' 53,86" e
distancia de 11,16 m até o vértice 1142, definido pelas coordenadas E: 191.110,422 m e N:
7.998.441,666 m com azimute 141° 55' 40,69" e distancia de 20,03 m até o vértice 1143,
definido pelas coordenadas E: 191.122,772 m e N: 7.998.425,900 m com azimute 148° 45'
35,06" e distancia de 26,46 m até o veértice 1144, definido pelas coordenadas E:
191.136,494 m e N: 7.998.403,279 m com azimute 146° 17' 12,95" e distancia de 34,61 m
até o vértice 1145, definido pelas coordenadas E: 191.155,704 m e N: 7.998.374,488 m com
azimute 142° 06' 03,36" e distdncia de 23,45 m até o vértice 1146, definido pelas
coordenadas E: 191.170,112 m e N: 7.998.355,980 m com azimute 119° 24' 06,49" e
distancia de 87,06 m até o vértice 1147, definido pelas coordenadas E: 191.245,958 m e N:
7.998.313,240 m com azimute 154° 57' 52,62" e distancia de 16,29 m até o vértice 1148,
definido pelas coordenadas E: 191.252,850 m e N: 7.998.298,483 m com azimute 150° 13'
59,74" e distancia de 23,80 m até o vértice 1149, definido pelas coordenadas E:
191.264,666 m e N: 7.998.277,824 m com azimute 127° 40' 16,86" e distancia de 27,37 m
até o vértice 1150, definido pelas coordenadas E: 191.286,328 m e N: 7.998.261,099 m com
azimute 153° 24' 53,94" e distdncia de 15,40 m até o vértice 1151, definido pelas
coordenadas E: 191.293,220 m e N: 7.998.247,326 m com azimute 162° 27' 35,15" e
distancia de 19,60 m até o vértice 1152, definido pelas coordenadas E: 191.299,128 m e N:
7.998.228,634 m com azimute 156° 33' 11,21" e distancia de 32,17 m até o vértice 1153,
definido pelas coordenadas E: 191.311,928 m e N: 7.998.199,121 m com azimute 162° 06'
25,02" e distancia de 32,05 m até o vértice 1154, definido pelas coordenadas E:
191.321,775 m e N: 7.998.168,623 m com azimute 163° 28' 55,92" e distancia de 27,71 m
até o vértice 1155, definido pelas coordenadas E: 191.329,652 m e N: 7.998.142,061 m com
azimute 166° 35' 53,83" e distancia de 27,31 m até o vértice 1156, definido pelas
coordenadas E: 191.335,980 m e N: 7.998.115,499 m com azimute 165° 53' 57,06" e
distancia de 75,06 m até o vértice 1157, definido pelas coordenadas E: 191.354,268 m e N:
7.998.042,699 m com azimute 148° 47' 35,60" e distancia de 43,71 m até o vértice 1158,
definido pelas coordenadas E: 191.376,914 m e N: 7.998.005,315 m com azimute 173° 17’
03,76" e distancia de 33,68 m até o vértice 1159, definido pelas coordenadas E:
191.380,853 m e N: 7.997.971,866 m com azimute 192° 16' 29,63" e distancia de 23,16 m
até o vértice 1160, definido pelas coordenadas E: 191.375,930 m e N: 7.997.949,239 m com
azimute 164° 24' 53,71" e distancia de 53,14 m até o vértice 1161, definido pelas
coordenadas E: 191.390,207 m e N: 7.997.898,052 m com azimute 143° 06" 30,03" e
distancia de 15,38 m até o vértice 1162, definido pelas coordenadas E: 191.399,438 m e N:



7.997.885,754 m com azimute 141° 36' 29,66" e distancia de 18,83 m até o vértice 1163,
definido pelas coordenadas E: 191.411,131 m e N: 7.997.870,997 m com azimute 125° 43'
44,54" e distancia de 18,95 m até o vértice 1164, definido pelas coordenadas E:
191.426,516 m e N: 7.997.859,930 m com azimute 127° 32' 39,06" e distancia de 20,18 m
até o vértice 1165, definido pelas coordenadas E: 191.442,516 m e N: 7.997.847,633 m com
azimute 131° 50" 30,68" e distancia de 16,59 m até o vértice 1166, definido pelas
coordenadas E: 191.454,876 m e N: 7.997.836,565 m com azimute 109° 52' 56,43" e
distancia de 23,50 m até o vértice 1167, definido pelas coordenadas E: 191.476,978 m e N:
7.997.828,572 m com azimute 130° 34' 45,77" e distancia de 11,34 m até o vértice 1168,
definido pelas coordenadas E: 191.485,594 m e N: 7.997.821,193 m com azimute 143° 43'
20,89" e distancia de 11,44 m até o vértice 1169, definido pelas coordenadas E:
191.492,363 m e N: 7.997.811,970 m com azimute 154° 53" 42,96" e distancia de 8,83 m
até o veértice 1170, definido pelas coordenadas E: 191.496,108 m e N: 7.997.803,977 m com
azimute 131° 27' 53,56" e distancia de 6,50 m até o vértice 1171, definido pelas
coordenadas E: 191.500,979 m e N: 7.997.799,673 m com azimute 77° 28 43,11" e
distancia de 5,67 m até o vértice 1172, definido pelas coordenadas E: 191.506,517 m e N:
7.997.800,903 m com azimute 71° 34' 55,19" e distancia de 19,46 m até o vértice 1173,
definido pelas coordenadas E: 191.524,979 m e N: 7.997.807,051 m com azimute 102° 30'
41,40" e distancia de 5,67 m até o vértice 1174, definido pelas coordenadas E: 191.530,518
m e N: 7.997.805,822 m com azimute 96° 20' 09,98" e distancia de 11,15 m até o vértice
1175, definido pelas coordenadas E: 191.541,595 m e N: 7.997.804,592 m com azimute 73°
09' 25,58" e distancia de 21,22 m até o vértice 1176, definido pelas coordenadas E:
191.561,903 m e N: 7.997.810,740 m com azimute 101° 17' 37,10" e distancia de 6,28 m
até o vértice 1177, definido pelas coordenadas E: 191.568,057 m e N: 7.997.809,511 m com
azimute 170° 31' 52,07" e distancia de 7,48 m até o vértice 1178, definido pelas
coordenadas E: 191.569,288 m e N: 7.997.802,132 m com azimute 180° e distancia de 4,30
m até o vértice 1179, definido pelas coordenadas E: 191.569,288 m e N: 7.997.797,828 m
com azimute 145° 16' 50,52" e distancia de 19,45 m até o vértice 1180, definido pelas
coordenadas E: 191.580,365 m e N: 7.997.781,842 m com azimute 137° 37" 26,56" e
distancia de 9,06 m até o vértice 1181, definido pelas coordenadas E: 191.586,472 m e N:
7.997.775,149 m com azimute 138° 01' 35,34" e distancia de 15,24 m até o vértice 1182,
definido pelas coordenadas E: 191.596,662 m e N: 7.997.763,821 m com azimute 138° 39'
41,56" e distancia de 7,94 m até o veértice 1183, definido pelas coordenadas E: 191.601,904
m e N: 7.997.757,862 m com azimute 158° 10' 54,21" e distancia de 6,62 m até o vertice
1184, definido pelas coordenadas E: 191.604,366 m e N: 7.997.751,713 m com azimute
180° e distancia de 13,53 m até o vértice 1185, definido pelas coordenadas E: 191.604,366
m e N: 7.997.738,186 m com azimute 195° 16' 04,10" e distancia de 14,02 m até o vértice
1186, definido pelas coordenadas E: 191.600,673 m e N: 7.997.724,659 m com azimute
188° 14' 04,71" e distancia de 29,60 m até o vértice 1187, definido pelas coordenadas E:
191.596,434 m e N: 7.997.695,363 m com azimute 180° e distancia de 5,53 m até o vértice
1188, definido pelas coordenadas E: 191.596,434 m e N: 7.997.689,829 m com azimute
142° 06' 02,35" e distancia de 7,01 m até o vértice 1189, definido pelas coordenadas E:
191.600,742 m e N: 7.997.684,295 m com azimute 84° 48' 32,14" e distancia de 6,80 m até
o0 vértice 1190, definido pelas coordenadas E: 191.607,511 m e N: 7.997.684,910 m com
azimute 78° 41' 47,45" e distancia de 3,14 m até o vértice 1191, definido pelas coordenadas
E: 191.610,588 m e N: 7.997.685,525 m com azimute 74° 04' 14,76" e distancia de 8,96 m
até o vértice 1192, definido pelas coordenadas E: 191.619,204 m e N: 7.997.687,984 m com
azimute 83° 39' 50,02" e distancia de 11,15 m até o vértice 1193, definido pelas
coordenadas E: 191.630,281 m e N: 7.997.689,214 m com azimute 125° 30' 42,76" e
distancia de 5,29 m até o vértice 1194, definido pelas coordenadas E: 191.634,589 m e N:
7.997.686,140 m com azimute 150° 37' 15,26" e distancia de 11,29 m até o vértice 1195,
definido pelas coordenadas E: 191.640,127 m e N: 7.997.676,302 m com azimute 191° 19'



11,24" e disténcia de 6,27 m até o vértice 1196, definido pelas coordenadas E: 191.638,896
m e N: 7.997.670,153 m com azimute 201° 23' 13,35" e distancia de 15,19 m ate o vértice
1197, definido pelas coordenadas E: 191.633,358 m e N: 7.997.656,011 m com azimute
186° 42' 59,80" e distancia de 10,52 m até o vértice 1198, definido pelas coordenadas E:
191.632,127 m e N: 7.997.645,559 m com azimute 168° 06' 06,66" e distancia de 11,94 m
até o veértice 1199, definido pelas coordenadas E: 191.634,589 m e N: 7.997.633,876 m com
azimute 143° 56' 50,63" e distdncia de 8,37 m até o vértice 1200, definido pelas
coordenadas E: 191.639,512 m e N: 7.997.627,113 m com azimute 164° 02' 28,27" e
distancia de 13,43 m até o vértice 1201, definido pelas coordenadas E: 191.643,204 m e N:
7.997.614,200 m com azimute 200° 00" 04,56" e distancia de 7,20 m até o veértice 1202,
definido pelas coordenadas E: 191.640,743 m e N: 7.997.607,437 m com azimute 225° 01'
21,03" e distancia de 10,44 m até o vértice 1203, definido pelas coordenadas E:
191.633,358 m e N: 7.997.600,058 m com azimute 230° 13' 16,14" e distancia de 4,80 m
até o vértice 1204, definido pelas coordenadas E: 191.629,666 m e N: 7.997.596,984 m com
azimute 161° 59' 29,85" e distdncia de 12,28 m até o vértice 1205, definido pelas
coordenadas E: 191.633,463 m e N: 7.997.585,302 m com azimute 142° 06' 09,32" e
distancia de 14,03 m até o vértice 1206, definido pelas coordenadas E: 191.642,079 m e N:
7.997.574,234 m com azimute 134° 40' 22,81" e distancia de 10,11 m até o vértice 1207,
definido pelas coordenadas E: 191.649,268 m e N: 7.997.567,126 m com azimute 139° 33'
53,15" e distancia de 12,47 m até o vértice 1208, definido pelas coordenadas E:
191.657,358 m e N: 7.997.557,632 m com azimute 137° 27" 47,74" e distancia de 10,01 m
até o vértice 1209, definido pelas coordenadas E: 191.664,128 m e N: 7.997.550,254 m com
azimute 162° 52' 55,60" e distancia de 8,36 m até o vértice 1210, definido pelas
coordenadas E: 191.666,589 m e N: 7.997.542,261 m com azimute 165° 57' 06,11" e
distancia de 10,14 m até o vértice 1211, definido pelas coordenadas E: 191.669,051 m e N:
7.997.532,423 m com azimute 141° 19' 04,94" e distancia de 7,88 m até o vértice 1212,
definido pelas coordenadas E: 191.673,974 m e N: 7.997.526,274 m com azimute 124° 05'
28,09" e distancia de 23,04 m até o vértice 1213, definido pelas coordenadas E:
191.693,051 m e N: 7.997.513,362 m com azimute 168° 40" 42,31" e distancia de 6,27 m
até o vértice 1214, definido pelas coordenadas E: 191.694,282 m e N: 7.997.507,214 m com
azimute 182° 38' 33,58" e distancia de 11,42 m até o vértice 1215, definido pelas
coordenadas E: 191.693,756 m e N: 7.997.495,807 m com azimute 146° 17' 08,04" e
distancia de 13,30 m até o vértice 1216, definido pelas coordenadas E: 191.701,141 m e N:
7.997.484,740 m com azimute 173° 39' 18,33" e distancia de 11,14 m até o vértice 1217,
definido pelas coordenadas E: 191.702,371 m e N: 7.997.473,672 m com azimute 191° 19'
10,59" e distancia de 15,68 m até o vértice 1218, definido pelas coordenadas E:
191.699,294 m e N: 7.997.458,300 m com azimute 163° 54' 57,43" e distancia de 13,33 m
até o vértice 1219, definido pelas coordenadas E: 191.702,987 m e N: 7.997.445,494 m com
azimute 138° 50' 19,49" e distancia de 14,03 m até o vértice 1220, definido pelas
coordenadas E: 191.712,218 m e N: 7.997.434,935 m com azimute 142° 13' 26,52" e
distancia de 20,09 m até o vértice 1221, definido pelas coordenadas E: 191.724,526 m e N:
7.997.419,054 m com azimute 178° 32' 11,69" e distancia de 24,09 m até o vértice 1222,
definido pelas coordenadas E: 191.725,141 m e N: 7.997.394,969 m com azimute 188° 34'
04,62" e distdncia de 57,83 m até o vertice 1223, definido pelas coordenadas E:
191.716,526 m e N: 7.997.337,786 m com azimute 198° 00' 41,23" e distancia de 116,76 m
até o vértice 1224, definido pelas coordenadas E: 191.680,424 m e N: 7.997.226,751 m com
azimute 193° 34' 07,29" e distancia de 57,38 m até o vertice 1225, definido pelas
coordenadas E: 191.666,961 m e N: 7.997.170,972 m com azimute 193° 46' 07,43" e
distancia de 30,58 m até o vértice 1226, definido pelas coordenadas E: 191.659,684 m e N:
7.997.141,275 m com azimute 183° 22' 09,17" e distancia de 44,11 m até o vértice 1227,
definido pelas coordenadas E: 191.657,092 m e N: 7.997.097,242 m com azimute 177° 24'
08,79" e distdncia de 68,51 m até o vértice 1228, definido pelas coordenadas E:



191.660,197 m e N: 7.997.028,798 m com azimute 178° 29' 44,96" e distancia de 79,22 m
até o veértice 1229, definido pelas coordenadas E: 191.662,277 m e N: 7.996.949,602 m com
azimute 180° e distancia de 51,80 m até o vértice 1230, definido pelas coordenadas E:
191.662,277 m e N: 7.996.897,799 m com azimute 181° 58" 35,50" e distancia de 75,16 m
até o veértice 1231, definido pelas coordenadas E: 191.659,684 m e N: 7.996.822,683 m com
azimute 179° 59' 59,86" e distancia de 147,64 m até o vértice 1232, definido pelas
coordenadas E: 191.659,685 m e N: 7.996.675,043 m com azimute 179° 59' 59,87" e
distancia de 152,82 m até o vértice 1233, definido pelas coordenadas E: 191.659,685 m e
N: 7.996.522,223 m com azimute 171° 01' 11,36" e distancia de 99,65 m até o veértice 1234,
definido pelas coordenadas E: 191.675,239 m e N: 7.996.423,796 m com azimute 178° 12'
30,25" e distdncia de 82,93 m até o vértice 1235, definido pelas coordenadas E:
191.677,832 m e N: 7.996.340,911 m com azimute 177° 26' 44,84" e distancia de 245,76 m
até o vértice 1236, definido pelas coordenadas E: 191.688,784 m e N: 7.996.095,393 m com
azimute 170° 58' 22,88" e distancia de 141,61 m até o vértice 1237, definido pelas
coordenadas E: 191.711,003 m e N: 7.995.955,534 m com azimute 170° 58' 22,01" e
distancia de 23,61 m até o vértice 1238, definido pelas coordenadas E: 191.714,708 m e N:
7.995.932,212 m com azimute 175° 45' 35,69" e distancia de 70,13 m até o vértice 1239,
definido pelas coordenadas E: 191.719,893 m e N: 7.995.862,277 m com azimute 168° 06'
05,24" e distdncia de 50,29 m até o vértice 1240, definido pelas coordenadas E:
191.730,263 m e N: 7.995.813,064 m com azimute 147° 42' 06,49" e distancia de 58,22 m
até o vértice 1241, definido pelas coordenadas E: 191.761,372 m e N: 7.995.763,851 m com
azimute 140° 24' 57,36" e distancia de 77,30 m até o vértice 1242, definido pelas
coordenadas E: 191.810,628 m e N: 7.995.704,277 m com azimute 132° 57' 13,86" e
distancia de 155,85 m até o vértice 1243, definido pelas coordenadas E: 191.924,694 m e
N: 7.995.598,080 m com azimute 130° 53' 22,77" e distancia de 51,44 m até o vertice 1244,
definido pelas coordenadas E: 191.963,580 m e N: 7.995.564,408 m com azimute 125° 30'
52,47" e distancia de 66,88 m até o vértice 1245, definido pelas coordenadas E:
192.018,021 m e N: 7.995.525,555 m com azimute 131° 09' 39,31" e distancia de 55,09 m
até o vértice 1246, definido pelas coordenadas E: 192.059,500 m e N: 7.995.489,293 m com
azimute 115° 19' 39,02" e distancia de 54,49 m até o vértice 1247, definido pelas
coordenadas E: 192.108,755 m e N: 7.995.465,981 m com azimute 118° 31' 07,07" e
distancia de 162,75 m até o vértice 1248, definido pelas coordenadas E: 192.251,759 m e
N: 7.995.388,276 m com azimute 125° 54' 26,70" e distancia de 79,50 m até o vertice 1249,
definido pelas coordenadas E: 192.316,149 m e N: 7.995.341,653 m com azimute 127° 58'
20,99" e distancia de 92,61 m até o vértice 1250, definido pelas coordenadas E:
192.389,157 m e N: 7.995.284,669 m com azimute 140° 46' 40,52" e distancia de 50,70 m
até o vertice 1251, definido pelas coordenadas E: 192.421,213 m e N: 7.995.245,395 m com
azimute 140° 24' 41,00" e distancia de 93,73 m até o vértice 1252, definido pelas
coordenadas E: 192.480,944 m e N: 7.995.173,164 m com azimute 143° 06' 24,28" e
distancia de 41,11 m até o vértice 1253, definido pelas coordenadas E: 192.505,624 m e N:
7.995.140,285 m com azimute 155° 18' 14,45" e distancia de 83,69 m até o vértice 1254,
definido pelas coordenadas E: 192.540,588 m e N: 7.995.064,254 m com azimute 159° 39'
39,37" e distdncia de 59,17 m até o veértice 1255, definido pelas coordenadas E:
192.561,155 m e N: 7.995.008,771 m com azimute 164° 43' 56,79" e distancia de 46,86 m
até o vértice 1256, definido pelas coordenadas E: 192.573,495 m e N: 7.994.963,563 m com
azimute 156° 01' 07,11" e distdncia de 40,48 m até o vértice 1257, definido pelas
coordenadas E: 192.589,949 m e N: 7.994.926,575 m com azimute 152° 25' 37,02" e
distancia de 53,32 m até o vértice 1258, definido pelas coordenadas E: 192.614,629 m e N:
7.994.879,312 m com azimute 149° 30' 45,20" e distancia de 40,54 m até o vertice 1259,
definido pelas coordenadas E: 192.635,196 m e N: 7.994.844,379 m com azimute 145° 45’
41,24" e distdncia de 62,14 m até o vértice 1260, definido pelas coordenadas E:
192.670,159 m e N: 7.994.793,006 m com azimute 147° 58' 20,68" e distancia de 38,78 m



até o vértice 1261, definido pelas coordenadas E: 192.690,726 m e N: 7.994.760,127 m com
azimute 150° 30" 09,10" e distancia de 54,30 m até o vértice 1262, definido pelas
coordenadas E: 192.717,463 m e N: 7.994.712,865 m com azimute 142° 24' 27,14" e
distancia de 67,43 m até o vértice 1263, definido pelas coordenadas E: 192.758,597 m e N:
7.994.659,437 m com azimute 136° 12' 37,65" e distancia de 39,85 m até o vertice 1264,
definido pelas coordenadas E: 192.786,175 m e N: 7.994.630,668 m com azimute 145° 00'
14,13" e distancia de 45,15 m até o vértice 1265, definido pelas coordenadas E:
192.812,071 m e N: 7.994.593,680 m com azimute 111° 01' 15,07" e distancia de 57,29 m
até o vértice 1266, definido pelas coordenadas E: 192.865,545 m e N: 7.994.573,131 m com
azimute 127° 10" 05,35" e distancia de 231,12 m até o vértice 1267, definido pelas
coordenadas E: 193.049,719 m e N: 7.994.433,496 m com azimute 126° 10' 56,38" e
distancia de 26,85 m até o vértice 1268, definido pelas coordenadas E: 193.071,390 m e N:
7.994.417,646 m com azimute 137° 05' 44,29" e distancia de 24,55 m até o vértice 1269,
definido pelas coordenadas E: 193.088,100 m e N: 7.994.399,666 m com azimute 130° 04'
35,59" e distdncia de 31,92 m até o veértice 1270, definido pelas coordenadas E:
193.112,523 m e N: 7.994.379,117 m com azimute 120° 40' 42,37" e distancia de 95,65 m
até o vértice 1271, definido pelas coordenadas E: 193.194,791 m e N: 7.994.330,312 m com
azimute 118° 35' 23,54" e distancia de 32,21 m até o vértice 1272, definido pelas
coordenadas E: 193.223,070 m e N: 7.994.314,900 m com azimute 114° 17' 07,36" e
distancia de 87,43 m até o vértice 1273, definido pelas coordenadas E: 193.302,767 m e N:
7.994.278,940 m com azimute 103° 32' 58,95" e distancia de 19,34 m até o vértice 1274,
definido pelas coordenadas E: 193.321,568 m e N: 7.994.274,409 m com azimute 109° 23'
27,56" e distancia de 25,04 m até o vértice 1275, definido pelas coordenadas E:
193.345,186 m e N: 7.994.266,096 m com azimute 95° 11' 19,23" e distancia de 28,40 m
até o vértice 1276, definido pelas coordenadas E: 193.373,466 m e N: 7.994.263,528 m com
azimute 90° e distancia de 46,28 m até o vértice 1277, definido pelas coordenadas E:
193.419,741 m e N: 7.994.263,528 m com azimute 79° 23' 21,52" e distancia de 20,92 m
até o vértice 1278, definido pelas coordenadas E: 193.440,308 m e N: 7.994.267,381 m com
azimute 74° 04' 03,00" e distancia de 28,07 m até o vértice 1279, definido pelas
coordenadas E: 193.467,302 m e N: 7.994.275,087 m com azimute 77° 32' 14,08" e
distancia de 23,80 m até o vértice 1280, definido pelas coordenadas E: 193.490,545 m e N:
7.994.280,224 m com azimute 80° 53' 18,81" e distancia de 32,44 m até o vértice 1281,
definido pelas coordenadas E: 193.522,575 m e N: 7.994.285,361 m com azimute 73° 51'
41,66" e distancia de 14,29 m até o vértice 1282, definido pelas coordenadas E:
193.536,299 m e N: 7.994.289,332 m com azimute 109° 21' 43,08" e distancia de 1.000,00
m até o vértice 1284, definido pelas coordenadas E: 194.479,742 m e N: 7.993.957,797 m
com azimute 208° 21' 43,15" e distancia de 312,87 m até o vértice 1285, definido pelas
coordenadas E: 194.331,117 m e N: 7.993.682,484 m com azimute 217° 21' 42,92" e
distancia de 195,98 m até o vértice 1286, definido pelas coordenadas E: 194.212,185 m e
N: 7.993.526,714 m com azimute 217° 24' 57,94" e distancia de 2,17 m até o vértice 1287,
definido pelas coordenadas E: 194.210,867 m e N: 7.993.524,991 m com azimute 217° 29'
10,49" e distancia de 375,46 m até o vértice 1288, definido pelas coordenadas E:
193.982,373 m e N: 7.993.227,063 m com azimute 217° 13' 53,86" e distancia de 206,27 m
até o vértice 1289, definido pelas coordenadas E: 193.857,572 m e N: 7.993.062,833 m com
azimute 216° 39' 13,87" e distancia de 216,46 m até o vértice 1290, definido pelas
coordenadas E: 193.728,350 m e N: 7.992.889,176 m com azimute 217° 04' 57,68" e
distancia de 14,95 m até o vértice 1291, definido pelas coordenadas E: 193.719,336 m e N:
7.992.877,250 m com azimute 217° 30" 37,68" e distancia de 199,64 m até o vértice 1292,
definido pelas coordenadas E: 193.597,775 m e N: 7.992.718,888 m com azimute 186° 09'
14,98" e distancia de 154,06 m até o vértice 1293, definido pelas coordenadas E:
193.581,259 m e N: 7.992.565,719 m com azimute 185° 45' 17,93" e distancia de 173,01 m
até o vértice 1294, definido pelas coordenadas E: 193.563,911 m e N: 7.992.393,582 m com



azimute 185° 49' 23,44" e distancia de 2,28 m até o vértice 1295, definido pelas
coordenadas E: 193.563,680 m e N: 7.992.391,315 m com azimute 185° 53' 08,15" e
distancia de 188,16 m até o vértice 1296, definido pelas coordenadas E: 193.544,385 m e
N: 7.992.204,142 m com azimute 185° 57' 34,72" e distancia de 2,56 m até o vértice 1297,
definido pelas coordenadas E: 193.544,118 m e N: 7.992.201,592 m com azimute 186° 01'
57,04" e distancia de 132,26 m até o vértice 1298, definido pelas coordenadas E:
193.530,219 m e N: 7.992.070,066 m com azimute 185° 34' 59,76" e distancia de 112,39 m
até o vértice 1299, definido pelas coordenadas E: 193.519,285 m e N: 7.991.958,213 m com
azimute 185° 59' 36,23" e distancia de 14,31 m até o vértice 1300, definido pelas
coordenadas E: 193.517,790 m e N: 7.991.943,978 m com azimute 186° 24' 12,50" e
distancia de 111,35 m até o vértice 1301, definido pelas coordenadas E: 193.505,371 m e
N: 7.991.833,318 m com azimute 185° 48' 21,92" e distancia de 150,39 m até o vértice
1302, definido pelas coordenadas E: 193.490,157 m e N: 7.991.683,702 m com azimute
186° 03' 10,40" e distancia de 8,61 m até o vertice 1303, definido pelas coordenadas E:
193.489,249 m e N: 7.991.675,139 m com azimute 186° 17' 58,14" e distancia de 107,03 m
até o vértice 1304, definido pelas coordenadas E: 193.477,506 m e N: 7.991.568,758 m com
azimute 185° 51' 11,21" e distancia de 184,29 m até o vértice 1305, definido pelas
coordenadas E: 193.458,712 m e N: 7.991.385,427 m com azimute 185° 51' 40,92" e
distancia de 169,25 m até o vértice 1306, definido pelas coordenadas E: 193.441,428 m e
N: 7.991.217,063 m com azimute 185° 47' 03,91" e distancia de 138,31 m até o vértice
1307, definido pelas coordenadas E: 193.427,489 m e N: 7.991.079,460 m com azimute
185° 49' 46,30" e distancia de 1,53 m até o veértice 1308, definido pelas coordenadas E:
193.427,333 m e N: 7.991.077,934 m com azimute 185° 52' 20,11" e distancia de 154,22 m
até o vértice 1309, definido pelas coordenadas E: 193.411,555 m e N: 7.990.924,524 m com
azimute 186° 03' 38,10" e distancia de 6,56 m até o vértice 1310, definido pelas
coordenadas E: 193.410,861 m e N: 7.990.917,996 m com azimute 186° 14' 54,38" e
distancia de 153,89 m até o vértice 1311, definido pelas coordenadas E: 193.394,112 m e
N: 7.990.765,018 m com azimute 185° 55' 15,74" e distancia de 199,39 m até o vértice
1312, definido pelas coordenadas E: 193.373,543 m e N: 7.990.566,693 m com azimute
186° 05' 36,20" e distancia de 6,02 m até o veértice 1313, definido pelas coordenadas E:
193.372,905 m e N: 7.990.560,710 m com azimute 186° 15' 57,04" e distancia de 170,04 m
até o vértice 1314, definido pelas coordenadas E: 193.354,347 m e N: 7.990.391,690 m com
azimute 186° 08' 08,32" e distancia de 153,14 m até o vértice 1315, definido pelas
coordenadas E: 193.337,979 m e N: 7.990.239,431 m com azimute 185° 41' 45,95" e
distancia de 74,73 m até o vértice 1316, definido pelas coordenadas E: 193.330,562 m e N:
7.990.165,070 m com azimute 290° 29' 16,09" e distancia de 18,56 m até o vertice 1317,
definido pelas coordenadas E: 193.313,174 m e N: 7.990.171,567 m com azimute 270° 27'
52,97" e distdncia de 173,84 m até o vértice 1318, definido pelas coordenadas E:
193.139,335 m e N: 7.990.172,977 m com azimute 260° 27' 12,53" e distancia de 324,53 m
até o vértice 1319, definido pelas coordenadas E: 192.819,304 m e N: 7.990.119,155 m com
azimute 250° 16' 14,05" e distancia de 176,79 m até o vértice 1320, definido pelas
coordenadas E: 192.652,893 m e N: 7.990.059,475 m com azimute 229° 54' 18,87" e
distancia de 176,79 m até o vértice 1321, definido pelas coordenadas E: 192.517,654 m e
N: 7.989.945,614 m com azimute 219° 43' 20,82" e distancia de 104,72 m até o vértice
1322, definido pelas coordenadas E: 192.450,728 m e N: 7.989.865,065 m com azimute
218° 25' 47,57" e distancia de 22,55 m até o vertice 1323, definido pelas coordenadas E:
192.436,710 m e N: 7.989.847,398 m com azimute 217° 08' 17,30" e distancia de 27,86 m
até o vértice 1324, definido pelas coordenadas E: 192.419,889 m e N: 7.989.825,187 m com
azimute 210° 34' 11,70" e distancia de 114,38 m até o vértice 1325, definido pelas
coordenadas E: 192.361,715 m e N: 7.989.726,703 m com azimute 204° 00' 07,10" e
distancia de 20,97 m até o vértice 1326, definido pelas coordenadas E: 192.353,186 m e N:
7.989.707,549 m com azimute 195° 01' 12,97" e distancia de 156,12 m até o vértice 1327,



definido pelas coordenadas E: 192.312,726 m e N: 7.989.556,764 m com azimute 186° 02'
18,46" e distancia de 21,37 m até o vértice 1328, definido pelas coordenadas E:
192.310,478 m e N: 7.989.535,512 m com azimute 176° 19' 18,51" e distancia de 110,30 m
até o vértice 1, encerrando este perimetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 45 WGr, fuso 23S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e
distancias, area e perimetro foram calculados no plano de projecdo UTM.



